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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 133/2022 
Pregão Eletrônico Nº. 62/2022 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 233/2022 
VENCIMENTO 13/10/2023 

 
ATA REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  
E  A EMPRESA  CAPEL ELÉTRICA EIRELI   PARA  Aquisição de Materiais Elétricos para manutenção da 
rede de Iluminação Publica do Município.. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro CAPEL ELÉTRICA EIRELI, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ Nº 21.056.639/0001-69,  RUA MANOEL RIBAS, 1244 - CEP: 87704000  - bairro: CENTRO, Paranavaí/PR, neste  ato  
representado  por  procurador Sra. ROSEMAIRY MARQUES RASMUSSEN, brasileiro, portador da RG nº 2378107 SSPPR e CPF 828.341.139-04,  
residente e domiciliado em Paranavaí (PR),  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _62/2022, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 
DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
LOTE 9: LOTE 9 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34727 CONTATOR DE POTENCIA CWE17 220V UND 5 R$ 55,00 275,00 LUKMA 
     TOTAL: 275,00  

LOTE 11: LOTE 11 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34729 CONTATOR DE POTENCIA CWN40 220V UND 5 R$ 174,00 870,00 LUKMA 
     TOTAL: 870,00  

LOTE 13: LOTE 13 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34731 GLOBO ESFÉRICO EM POLIETILENO COM ADITIVO 
ANTI-UV 15X30 CM 

UND 15 R$ 27,00 405,00 STILOPLAST 

     TOTAL: 405,00  
LOTE 15: LOTE 15 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 38571 LÂMPADA DE LED 70 WATTS BASE E-40 / E27 UNID 50 R$ 85,00 4.250,00 AVANT 
     TOTAL: 4.250,00  

LOTE 16: LOTE 16 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38572 LAMPADA DE LED 40 W BASE E-40 / E27 BIVOLT, 
FLUXO LUMINOSO 3500 LM, EFICIÊNCIA LUMINOSA 90 
LM/W EMISSÃO DE COR BRANCA 6500 K 

UNID 50 R$ 26,00 1.300,00 LUMANTI 

     TOTAL: 1.300,00  
LOTE 17: LOTE 17 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38573 LÂMPADA DE LED 60 W BASE E-40 / E27 
TEMPERATURA DE COR MÍNIMA DE 6500K, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO DE 5400, 220V COM SELO PROCEL 

UNID 50 R$ 58,00 2.900,00 G-LIGHT 

     TOTAL: 2.900,00  
LOTE 18: LOTE 18 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38574 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150 W  TUBULAR E - 40 BASE 
E-40,  FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 16.050, EFICIENCIA 

UNID 150 R$ 
15,50 

2.325,00 G-LIGHT 
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LUMINOSA 107,00 (LM/W), TEMPERATURA DA COR 
2000(K), VIDA MEDIANA MÍNIMA DE  24.000(HRS), SELO 
PROCEL, TENSÃO 220V..(MARCAS SUGERIDAS: OUROLUX, 
EMPLAUX, G-LGHT, DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR) 

     TOTAL: 2.325,00  
LOTE 19: LOTE 19 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 21983 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250 W TUBULAR,  BASE E-
40,  FLUXO LUMINOSO MINIMO DE  28.750LM, 
EFICIENCIA LUMINOSA MINIMA DE  115 (LM/W), 
TEMPERATURA DA COR 2000(K), VIDA MEDIANA 
24.000(HRS), TENSÃO 220V. (MARCAS SUGERIDAS: 
OUROLUX, EMPLAUX, G-LGHT, DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR) 

UNID 400 R$ 
17,00 

6.800,00 G-LIGHT 

     TOTAL: 6.800,00  
LOTE 20: LOTE 20 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35891 LÂMPADA VAPOR METÁLICO  TUBULAR 250W - BASE E-
40, LUZ BRANCO FRIO, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 
18.000 LM,  EFICIENCIA LUMINOSA MINIMA DE 76 
(LM/W), TEMPERATURA DA COR 5000(K), VIDA MEDIANA 
MÍNIMA DE  12.000(HRS), TENSÃO 220V. (MARCAS 
SUGERIDAS: OUROLUX, EMPLAUX, G-LGHT, DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR) 

UNID 50 R$ 
24,00 

1.200,00 G-LIGHT 

     TOTAL: 1.200,00  
LOTE 21: LOTE 21 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38575 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 70 W  TUBULAR E-27 
CORRENTE DA LAMPADA 0,98(A), FLUXO LUMINOSO 
MINIMO DE  6.300LM, EFICIENCIA LUMINOSA MINIMA 
DE 90 LM/W, TEMPERATURA DA COR 2000(K), VIDA 
MEDIANA 24.000(HRS), TENSÃO 220V. SELO PROCEL 
(MARCAS SUGERIDAS: OUROLUX, EMPLAUX, G-LGHT, DE 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR). 

UNID 900 R$ 
11,00 

9.900,00 G-LIGHT 

     TOTAL: 9.900,00  
LOTE 22: LOTE 22 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 9092 LUMINÁRIA LM-1 COPEL C/ POLICARBONATO UNID 50 R$ 93,00 4.650,00 EPI 
     TOTAL: 4.650,00  

LOTE 23: LOTE 23 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9103 LUMINÁRIA LM-3 C/ POLICARBONATO PADRÃO 
COPEL 

UNID 30 R$ 140,00 4.200,00 EPI 

     TOTAL: 4.200,00  
LOTE 28: LOTE 28 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34816 PARAFUSO ROSCA DUPLA 300MM FABIRCADA EM AÇO 
CARBONO 1010/1020 GALVANIZADO A FOGO, 
UTILIZADOS EM DIVERSAS OCASIÕES, ENTRE ELAS A 
FIXAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM POSTE DE REDES 

UNID 50 R$ 
13,63 

681,50 PICCININ 
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ELETRICAS. 
     TOTAL: 681,50  

LOTE 29: LOTE 29 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 21995 PARAFUSO ROSCA DUPLA 400 MM  FABRICADA EM AÇO 
CARBONO 1010 / 1020 GALVANIZADO A FOGO. 
UTILIZADOS EM DIVERSAS OCASIÕES, ENTRE ELAS A 
FIXAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM POSTE DE REDES 
ELÉTRICAS. 

UNID 50 R$ 
16,00 

800,00 PICCININ 

     TOTAL: 800,00  
LOTE 36: LOTE 36 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 35894 RECEPTÁCULO DE PORCELANA REFORÇADO E-
27 

UNID 50 R$ 4,90 245,00 G20 

     TOTAL: 245,00  
LOTE 37: LOTE 37 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 35895 RECEPTÁCULO DE PORCELANA REFORÇADO E-
40 

UNID 50 R$ 9,56 478,00 G20 

     TOTAL: 478,00  
LOTE 38: LOTE 38 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37762 REFLETOR SOLAR HOLOFOTE EM LED 60 W  POTENCIA 
MINIMA DE 60 W, SISTEMA DE CONTROLE ÓPTICO MAIS 
CONTROLE REMOTO, COM BRANCO FRIO 6.500K, 
ÂNGULO DE ABERTURA MÍNIMO DE 120º, GRAU DE 
PROTEÇÃO IP66, MÍNIMO DE 6000LM/W, TEMPO 
MÍNIMO DE CARREGAMENTO 4 A 6 HORAS, DEVE 
POSSUIR FUNÇÕES DE INTENSIDADE 100% , INTENSIDADE 
50% E STROBO COM BATERIA PARA DURAÇÃO MÍNIMA 
DE  4 HORAS (MODO 100%) E 7 HORAS (MODO 50%). (KIT 
COMPOSTO DE 01 REFLETOR SOLAR 60W  KIT DE 
PARAFUSOS-  01 PLACA SOLAR-  01 CONTROLE REMOTO) 

UNID 20 R$ 
349,00 

6.980,00 HI-SOVERLED 

     TOTAL: 6.980,00  
LOTE 39: LOTE 39 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38576 RELÊ FOTO CÉLULA 127/220W BIVOLT POTÊNCIA DE 
1000W OU 1800VA. GRAU DE PROTEÇÃO: IP-67. 
SISTEMA FAIL OFF (LÂMPADA APAGADA EM CASO DE 
FALHA). CONTATO NF EM OPERAÇÃO, TENSÃO DE 
TRABALHO DE 105 A 305V. TIPO DE SENSOR: 
FOTOTRANSISTOR (SILÍCIO). TEMPO DE RETARDO: 3 A 
5S. LIMITES DE FUNCIONAMENTO: -5°C A +50°C. 
DURABILIDADE DOS CONTATOS (N° DE OPERAÇÕES): 
>15.000. PROTEGIDO COM VARISTOR. TAMPA EM 
POLICARBONATO ESTABILIZADO U.V. FECHAMENTO DOS 
CONTATOS DO RELÉ EM ZERO VOLT. CONTROLE DOS 
PARÂMETROS MONITORADO POR CIRCUITO 
MICROCONTROLADO INTELIGENTE. MONITORA O 
ENVELHECIMENTO DOS CONTATOS DO RELÉ INTERNO. 

UNID 900 R$ 
12,69 

11.421,00 DREIK 
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EM CONFORMIDADE COM A NBR5123 
     TOTAL: 11.421,00  

LOTE 41: LOTE 41 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 35897 CABO DE FORÇA PARA FITA DE LED - MINIMO DE 
46 CM 

UNID 75 R$ 11,00 825,00 REMANCI 

     TOTAL: 825,00  
LOTE 42: LOTE 42 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38578 CONJUNTO DECORATIVO NATALINO MINIMO DE 100 
LEDS - 220 V – MINIMO DE 6 W DE POTENCIA - 10 
METROS DE COMPRIMENTO - CORES DIVERSAS 

CONJ 35 R$ 25,00 875,00 REMANCI 

     TOTAL: 875,00  
LOTE 43: LOTE 43 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 35896 FITA DE LED 120 LED 4 MM 220 V LUZ BRANCA, 
COM PROTEÇÃO A PROVA D ´ÁGUA 

metros 200 R$ 5,25 1.050,00 REMANCI 

     TOTAL: 1.050,00  
LOTE 44: LOTE 44 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35898 MANGUEIRA DE LÂMPADAS LED VOLTAGEM 220 V 
CONSUNO MINIMO 3W POR METRO , VIDA UTIL DE NO 
MINIMO 20.000 HORAS, COR BRANCA FRIA. O ROLO 
DEVE ACOMPANHAR KIT COM NO MINIMO 5 
CONECTORES (FONTES) , EMENDAS E ACABAMENTOS 
PARA CORTES . ROLO COM 1OO METROS. 

rolo 5 R$ 
628,00 

3.140,00 REMANCI 

     TOTAL: 3.140,00  
LOTE 45: LOTE 45 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38579 REDE DE LUZ 320 LED COM MOVIMENTO, LUZ 
BRANCA, FIO BRANCO, 220 V 

UNID 50 R$ 99,00 4.950,00 REMANCI 

     TOTAL: 4.950,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 70.520,50 (setenta mil, 
quinhentos e vinte reais e cinquenta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro 
do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 13 de outubro de 2022 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 ROSEMAIRY MARQUES RASMUSSEN contratada 

Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 133/2022 
Pregão Eletrônico Nº. 62/2022 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 234/2022 
VENCIMENTO 13/10/2023 

 
ATA REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  
E  A EMPRESA  ELETROMEGA INSTALACOES ELETRICAS LTDA  PARA  Aquisição de Materiais Elétricos 
para manutenção da rede de Iluminação Publica do Município.. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro Empresa ELETROMEGA INSTALACOES 
ELETRICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 45.006.762/0001-33,  AVENIDA HEITOR ALENCAR FURTADO, 6640 - CEP: 
87706000  - bairro: JARDIM SANTOS DUMONT, Paranavaí/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sra.  FERNANDA DUARTE GASPAR, 
brasileiro, portador da RG nº 93870972 SSPPR e CPF 066.505.769-56, residente e domiciliado em Paranavaí (PR),  doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em 
decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _62/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
LOTE 2: LOTE 2 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 9091 BRAÇO LUMINÁRIA LM-1 BR-1 PADRAO COPEL UNID 30 R$ 27,20 816,00 OLIVO 
     TOTAL: 816,00  

LOTE 3: LOTE 3 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 9104 BRAÇO LUMINARIA LM-3 BR-2 PADRAO COPEL UNID 10 R$ 199,00 1.990,00 OLIVO 
     TOTAL: 1.990,00  

LOTE 4: LOTE 4 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38569 conector cunha tipo a ip 02 x 2,5 mm com alta 
condutibilidade elétrica, o cadc é fabricado em liga de 
alumínio, para utilização nas conexões bimetálicas (al/cu) 
e de condutores al/al (com ou sem alma de aço), sólidos 
ou multifilares. 

UNID 150 R$ 5,38 807,00 INCESA 

     TOTAL: 807,00  
LOTE 5: LOTE 5 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38570 CONECTOR CUNHA TIPO C IP 2/0X2 MM TIPO 
C 

UNID 150 R$ 5,31 796,50 INCESA 

     TOTAL: 796,50  
LOTE 6: LOTE 6 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34725 CONECTOR PERFURANTE 10- 70 X 1,5 - 10 m  projetado 
para conexões de derivação por perfuração do isolante 
em redes e ramais aéreos de baixa tensão, para 
condutores isolados de alumínio e/ou cobre 

UND 150 R$ 7,50 1.125,00 INTELLI 

     TOTAL: 1.125,00  
LOTE 7: LOTE 7 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37765 conjunto de luminária rebaixada retrátil em led 110 
watts  conjunto de luminária rebaixada retrátil em led 
110 watts, o conjunto deverá ser obrigatoriamente 

UNID 30 R$ 
1.570,00 

47.100,00 PROJELUZ 
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fabricado em alumínio injetado ou extrudado. o 
conjunto deverá ser composto por suporte de fixação 
retrátil com duplo eixo de movimentação, horizontal e 
vertical. a base do suporte deverá possuir altura 
máxima de 400mm. este mecanismo deverá 
obrigatoriamente executar movimento vertical com no 
mínimo 90º graus, e  movimento horizontal no mínimo 
140º graus de abertura. deverá obrigatoriamente 
possuir regulagem vertical de ângulo de no mínimo 
10°graus. o mecanismo articulado deverá ser capaz de 
voltar automaticamente a posição padrão de 
instalação, caso sofra movimento horizontal.  é exigida 
vedação hermética do mecanismo retrátil contra 
ingresso de poeira e água. a instalação deverá ser feita 
à altura mínima de 4,50 metros. o conjunto deverá 
acompanhar 2(duas) cintas de fixação bap nº3, com 
suportes, parafusos e porcas, obrigatoriamente 
fabricados em aço com tratamento de galvanização a 
fogo. a luminária deverá possuir sistema de dissipação 
de calor por meio de aletas expostas ao tempo para 
devida troca térmica. estas aletas deverão formar uma 
única peça com a superfície que será(ão) instalada(s) 
a(s) placa(s) de led, não sendo aceitas aletas, 
encaixadas, parafusadas, coladas ou soldadas. esta(s) 
lente(s) deverão ser fixada(s) por parafusos resistentes 
à ação do tempo, não sendo aceitas lentes encaixadas, 
de fecho rápido, ou presilhas uma vez que estas podem 
perder pressão e empenar ao longo do tempo e do 
uso. a vedação das partes vitais das 
luminárias(conjunto óptico e alojamento de 
componentes eletrônicos), deverão ser protegidas 
contra ingresso de partículas sólidas, poeira e umidade, 
atestado por no mínimo ip66; e, possui proteção 
contra impactos mecânicos, atestado por no mínimo 
ik08. o sistema de vedação das luminárias deverão ser 
obrigatoriamente por gasket(s), resistente altas 
temperaturas. esta(s) gasket(s) deverá(ão) ser fixada(s) 
por pressão mecânica entre a(s) lente(s) do conjunto 
óptico e a carcaça. somente serão aceitas luminárias 
com leds em montagem smd. as fontes de 
alimentação(drivers) deverão ser de corrente 
constante com tensão de entrada de 220 a 240v. serão 
aceitas somente luminárias com driver individual(off 
board). a luminária deverá possuir obrigatoriamente 
dispositivo de proteção contra surtos elétricos(dps), de 
no mínimo 10ka – 10kv, normatizado em conformidade 
com a  iec 61643-11:2011. somente será permitido dps 
individual, separado da fonte de alimentação(off 
board). serão aceitas luminárias com distorção 
harmônica menor ou igual a 20%, e fator de potência 
maior ou igual a 0,95.  a luminária deverá ser de 110 
watts. a eficiência luminosa da luminária de no mínimo 
135 lúmens por watt e fluxo luminoso total mínimo de 
14.850 lumens, comprovados por ies lm-79 podendo 
ser considerado +/-5% de incerteza de medição. esta 
luminária deverá apresentar índice de reprodução de 
cores de no mínimo 70%. serão aceitas luminárias com 
temperatura de cor do led de 5.000k.  a vida útil da 
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luminária de no mínimo 50.000 horas, com no máximo 
30% de depreciação do seu fluxo luminoso inicial, 
comprovado por lm-80(l70>50.000). a luminária deverá 
ser dimerizável e compatível com telegestão, devendo 
possuir cabo individual de alimentação de no mínimo 
3,5 metros de comprimento. o conjunto deverá 
acompanhar base para relé com suporte, e relé 
fotoelétrico magnético  de uso  em  correntes 
alternadas,   intercambiável de 220v. com sistema de 
operação  que  acende  e  apaga  lâmpadas  em função  
da  variação  da  iluminância,  corpo  em polipropileno 
estabilizado contra raios ultravioletas para suportar 
intempéries, pinagem em contato em latão  estanhado 
preso  ao  corpo  por  sistema  de rebitagem,  com  
contatos  de  carga  tipo  ln  que acionam  a  carga  a  
noite,  célula  fotoelétrica  tipo cds  com  
encapsulamento  blindado  de  resposta instantânea 
montado na posição later 

     TOTAL: 47.100,00  
LOTE 8: LOTE 8 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34726 CONJUNTO DE LUMINÁRIA REBAIXADA RETRÁTIL modelo 
são paulo antigo composta por difusor modelo 
republicano em polietileno anti vandalismo com aspecto 
leitoso, com cinta ornamental de aço carbono e pináculo 
em aluminio fundido para adorno, e compartimento para 
instalação de reator em aluminio fundido com junta de 
vedação em guarnição de silicone resistente e variação 
térmica de 290ªc com grau de vedação ip 65 (vedação 
comprovada mediante apresentação de laudo técnico de 
acordo com abnt nbr iec 60598-1, luminárias - parte 1: 
requisitos gerais e ensaios - codigo ip) e conjunto de 
fixação para poste , padrão copel, luminária composta 
por perfil estrutura tubular, e tubo de apoio do eixo 
central em aço carbono com zincagem eletrolitica e 
pintura poliester a pó polimerizada a 210ºc na COR 
PRETA. 

CONJ. 20 R$ 
299,00 

5.980,00 PROJELUZ 

     TOTAL: 5.980,00  
LOTE 10: LOTE 10 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34728 CONTATOR DE POTENCIA CWN25 220V UND 5 R$ 83,98 419,90 LUKMA 
     TOTAL: 419,90  

LOTE 12: LOTE 12 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37931 difusor ornamental modelo republicano em led com 
potência de 150 watts. difusor deverá ser compatível 
com postes republicanos tradicionais de 01(um), 
02(dois), 03(três) e 05(cinco) difusores, instalável em 
alturas de 3500mm a 6500mm. o difusor deverá ser 
deverá ser design republicano/colonial, pináculo e 
medalhas ornamentais. deverá ser formato circular, 
cônica, toda fabricada em alumínio. diâmetro mínimo 
de 380mm a 400mm de e comprimento mínimo de 
770mm a 800mm, e pintada na cor branca. deverá 
possuir, pináculo, e medalha ornamental, pintada na 

UNID 30 R$ 
1.954,00 

58.620,00 PROJELUZ 
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cor verde. o conjunto óptico deverá ter proteção 
mínima de ip66, e possuir lentes translúcidas de 
distribuição dos fachos luminosos fabricados em 
polímeros termoresistentes. esta(s) lente(s) deverão 
ser fixada(s) por parafusos resistentes à ação do 
tempo, não sendo aceitas lentes encaixadas, de fecho 
rápido, ou presilhas uma vez que estas podem perder 
pressão e empenar ao longo do tempo e do uso. não 
serão aceitos difusores fechados com aspecto leitoso, 
que limitem os fachos luminosos. o difusor deverá ser 
obrigatoriamente fabricado em alumínio deverá 
possuir tratamento em pintura eletrostática poliéster 
polimerizada. o difusor deverá ser de 150 watts de 
potência máxima com eficiência luminosa do difusor de 
no mínimo 115 lúmens por watt e fluxo luminoso total 
mínimo de 17.250 lumens comprovados por ies lm-79 
podendo ser considerado +/-5% de incerteza de 
medição. o aparelho de iluminação deverá ter a opção 
de dimerização para menor potência, a depender da 
aplicação do mesmo. somente serão aceitas difusores 
com leds em montagem smd. as fontes de 
alimentação(drivers) deverão ser de corrente 
constante com tensão de entrada 220 a 240v. serão 
aceitas somente difusores com driver individual (off 
board). o difusor deverá possuir obrigatoriamente 
dispositivo de proteção contra surtos elétricos (dps), de 
no mínimo 10ka – 10kv, normatizado em conformidade 
com a iec 61643-11:2011. somente será permitido dps 
individual, separado da fonte de alimentação (off 
board). será aceito difusor em led com distorção 
harmônica menor ou igual a 15%, e fator de potência 
maior ou igual a 0,95, índice de reprodução de cores de 
no mínimo 70%, e temperatura de cor do led de 4.000k 
a 5.000k. a vida útil do led aplicado ao produto, deverá 
ser no mínimo 50.000 horas, com no máximo 30% de 
depreciação do seu fluxo luminoso inicial, comprovado 
por lm-80(l70>50.000). 

     TOTAL: 58.620,00  
LOTE 14: LOTE 14 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34811 GLOBO PARA luminárias modelo são paulo antigo em 
polietileno com aspecto leitoso, com cinta ornamental 
de aço carbono e pináculo em aluminio fundido para 
adorno nas cores verde e preta 

UNID 30 R$ 
110,99 

3.329,70 STILOPLAST 

     TOTAL: 3.329,70  
LOTE 25: LOTE 25 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37763 LUMINÁRIA PARA PONTA DE BRAÇO EM LED DE 55W. as 
luminárias deverão ser obrigatoriamente fabricadas em 
alumínio injetado ou extrudado. deverão possuir 
engates e conexões para braço de ø 25mm; e 
obrigatoriamente possuir regulagem de ângulo de no 
mínimo 10° graus para baixo e 10° graus para cima. a 
luminária deverá possuir sistema de dissipação de calor 
por meio de aletas expostas ao tempo para devida troca 

UNID 20 R$ 
739,00 

14.780,00 PROJELUZ  
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térmica. estas aletas deverão formar uma única peça 
com a superfície que será(ão) instalada(s) a(s) placa(s) 
de led, não sendo aceitas aletas, encaixadas, 
parafusadas, coladas ou soldadas. o conjunto óptico 
deverá  possuir lentes de distribuição dos fachos 
luminosos fabricados em polímeros termoresistentes 
com aditivos anti-amarelamento.  esta(s) lente(s) 
deverão ser fixada(s) por parafusos resistentes à ação do 
tempo, não sendo aceitas lentes encaixadas, de fecho 
rápido, ou presilhas uma vez que estas podem perder 
pressão e empenar ao longo do tempo e do uso. 
somente serão aceitas luminárias com controle de 
distribuição de intensidade luminosa limitada ou 
totalmente limitada. a vedação das partes vitais das 
luminárias(conjunto óptico e alojamento de 
componentes eletrônicos), deverão ser protegidas 
contra ingresso de partículas sólidas, poeira e umidade, 
atestado por no mínimo ip66; e, possui proteção contra 
impactos mecânicos, atestado por no mínimo ik08. o 
sistema de vedação das luminárias deverão ser 
obrigatoriamente por gasket(s), resistente altas 
temperatura. esta(s) gasket(s) deverá(ão) ser fixada(s) 
por pressão mecânica entre a(s) lente(s) do conjunto 
óptico e a carcaça. somente serão aceitas luminárias 
com leds em montagem smd. as fontes de 
alimentação(drivers) deverão ser de corrente constante 
com tensão de entrada 110 a 277v. serão aceitas 
somente luminárias com driver individual(off board). a 
luminária deverá possuir obrigatoriamente dispositivo 
de proteção contra surtos elétricos(dps), de no mínimo 
10ka – 10kv, normatizado em conformidade com a  iec 
61643-11:2011. somente será permitido dps individual, 
separado da fonte de alimentação(off board).  serão 
aceitas luminárias com distorção harmônica menor ou 
igual a 10%, e fator de potência maior ou igual a 0,92. a 
luminária deverá ser de 55 watts com eficiência 
luminosa da luminária de no mínimo 125 lúmens por 
watt e fluxo luminoso total mínimo de 6.875 lumens, 
comprovados por ies lm-79 podendo ser considerado +/-
5% de incerteza de medição. esta luminária deverá 
apresentar índice de reprodução de cores de no mínimo 
70%. serão aceitas luminárias com temperatura de cor 
do led de 5.000k. a vida útil da luminária de no mínimo 
50.000 horas, com no máximo 30% de depreciação do 
seu fluxo luminoso inicial, comprovado por lm-
80(l70>50.000). a luminária deverá ser dimerizável e 
compatível com telegestão. a luminária deverá possuir 
base para relé, e relé fotoelétrico magnético  de uso  em  
correntes alternadas,   intercambiável de 220v. com 
sistema de operação  que  acende  e  apaga  lâmpadas  
em função  da  variação  da  iluminância,  corpo  em 
polipropileno estabilizado contra raios ultravioletas para 
suportar intempéries, pinagem em contato em latão  
estanhado preso  ao  corpo  por  sistema  de rebitagem,  
com  contatos  de  carga  tipo  ln  que acionam  a  carga  
a  noite,  célula  fotoelétrica  tipo cds  com  
encapsulamento  blindado  de  resposta instantânea 
montado na posição lateral, frequéncia de  60hz,  
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térmica. estas aletas deverão formar uma única peça 
com a superfície que será(ão) instalada(s) a(s) placa(s) 
de led, não sendo aceitas aletas, encaixadas, 
parafusadas, coladas ou soldadas. o conjunto óptico 
deverá  possuir lentes de distribuição dos fachos 
luminosos fabricados em polímeros termoresistentes 
com aditivos anti-amarelamento.  esta(s) lente(s) 
deverão ser fixada(s) por parafusos resistentes à ação do 
tempo, não sendo aceitas lentes encaixadas, de fecho 
rápido, ou presilhas uma vez que estas podem perder 
pressão e empenar ao longo do tempo e do uso. 
somente serão aceitas luminárias com controle de 
distribuição de intensidade luminosa limitada ou 
totalmente limitada. a vedação das partes vitais das 
luminárias(conjunto óptico e alojamento de 
componentes eletrônicos), deverão ser protegidas 
contra ingresso de partículas sólidas, poeira e umidade, 
atestado por no mínimo ip66; e, possui proteção contra 
impactos mecânicos, atestado por no mínimo ik08. o 
sistema de vedação das luminárias deverão ser 
obrigatoriamente por gasket(s), resistente altas 
temperatura. esta(s) gasket(s) deverá(ão) ser fixada(s) 
por pressão mecânica entre a(s) lente(s) do conjunto 
óptico e a carcaça. somente serão aceitas luminárias 
com leds em montagem smd. as fontes de 
alimentação(drivers) deverão ser de corrente constante 
com tensão de entrada 110 a 277v. serão aceitas 
somente luminárias com driver individual(off board). a 
luminária deverá possuir obrigatoriamente dispositivo 
de proteção contra surtos elétricos(dps), de no mínimo 
10ka – 10kv, normatizado em conformidade com a  iec 
61643-11:2011. somente será permitido dps individual, 
separado da fonte de alimentação(off board).  serão 
aceitas luminárias com distorção harmônica menor ou 
igual a 10%, e fator de potência maior ou igual a 0,92. a 
luminária deverá ser de 55 watts com eficiência 
luminosa da luminária de no mínimo 125 lúmens por 
watt e fluxo luminoso total mínimo de 6.875 lumens, 
comprovados por ies lm-79 podendo ser considerado +/-
5% de incerteza de medição. esta luminária deverá 
apresentar índice de reprodução de cores de no mínimo 
70%. serão aceitas luminárias com temperatura de cor 
do led de 5.000k. a vida útil da luminária de no mínimo 
50.000 horas, com no máximo 30% de depreciação do 
seu fluxo luminoso inicial, comprovado por lm-
80(l70>50.000). a luminária deverá ser dimerizável e 
compatível com telegestão. a luminária deverá possuir 
base para relé, e relé fotoelétrico magnético  de uso  em  
correntes alternadas,   intercambiável de 220v. com 
sistema de operação  que  acende  e  apaga  lâmpadas  
em função  da  variação  da  iluminância,  corpo  em 
polipropileno estabilizado contra raios ultravioletas para 
suportar intempéries, pinagem em contato em latão  
estanhado preso  ao  corpo  por  sistema  de rebitagem,  
com  contatos  de  carga  tipo  ln  que acionam  a  carga  
a  noite,  célula  fotoelétrica  tipo cds  com  
encapsulamento  blindado  de  resposta instantânea 
montado na posição lateral, frequéncia de  60hz,  
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corrente  máxima  de  10 ampére,  poténcia  de 1000w  
em  carga  resistiva  e  1800va  220v  em carga 
u=indutiva, faixa de operação de 5 a 20 lux para ligar e 
no máximo de 40 lux para desligar, de acordo com a 
abnt nbr 5123/2016, temperatura de trabalho de -5°c a 
+50°c. o conjunto deverá possuir pintura eletroestática 
poliéster polimerizada na cor branca. o conjunto deverá 
possuir garantia mínima de no mínimo 60(sessenta) 
meses. 

     TOTAL: 14.780,00  
LOTE 26: LOTE 26 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37760 LUMINÁRIA PUBLICA SOLAR EM LED 120 W com placa 
solar embutida, potencia mínima de 120 w, capacidade 
placa solar mínima de 5v/18w, capacidade de bateria 
mínimo de 3,2v/20 a, temperatura de com 5.000 k , com 
grau de proteção ip65, duração de matéria mínima de 24 
h, com fotocélula e sensor de presença autonomia 
mínima de 6 a 8 horas 

UNID 10 R$ 
562,50 

5.625,00 ENETRONIC 

     TOTAL: 5.625,00  
LOTE 27: LOTE 27 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37761 LUMINÁRIA PUBLICA SOLAR EM LED 60 w com placa 
solar embutida,  potencia mínima de  60 w, capacidade 
placa solar mínima de 6v/8w, capacidade de bateria 
mínimo de 3,2v/12 a, temperatura de com 5.000 k , com 
grau de proteção ip65, duração de matéria mínima de 24 
h, com fotocélula e sensor de presença autonomia 
mínima de 6 a 8 horas 

UNID 10 R$ 
436,00 

4.360,00 ENETRONIC 

     TOTAL: 4.360,00  
LOTE 40: LOTE 40 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 38577 conjunto de luminária rebaixada retrátil em led 55 watts 
conjunto luminária rebaixada retratil em led de 55 watts 
conjunto deverá ser obrigatoriamente fabricado em 
alumínio injetado ou extrudado. o conjunto deverá ser 
composto por suporte de fixação retrátil com duplo eixo 
de movimentação, horizontal e vertical. a base do 
suporte deverá possuir altura máxima de 400mm. este 
mecanismo deverá obrigatoriamente executar 
movimento vertical com no mínimo 90º graus, e  
movimento horizontal no mínimo 140º graus de 
abertura. deverá obrigatoriamente possuir regulagem 
vertical de ângulo de no mínimo 10°graus. o mecanismo 
articulado deverá ser capaz de voltar automaticamente a 
posição padrão de instalação, caso sofra movimento 
horizontal.  é exigida vedação hermética do mecanismo 
retrátil contra ingresso de poeira e água. a instalação 
deverá ser feita à altura mínima de 4,50 metros. o 
conjunto deverá acompanhar 2(duas) cintas de fixação 
bap nº3, com suportes, parafusos e porcas, 
obrigatoriamente fabricados em aço com tratamento de 
galvanização a fogo. a luminária deverá possuir sistema 
de dissipação de calor por meio de aletas expostas ao 

UNID 25 R$ 
950,00 

23.750,00 PROJELUZ 

 
PROC.ADM. 123/2022 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
PREGÃO ELETRONICO Nº 62/2022 

 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 7 

 

tempo para devida troca térmica. estas aletas deverão 
formar uma única peça com a superfície que será(ão) 
instalada(s) a(s) placa(s) de led, não sendo aceitas aletas, 
encaixadas, parafusadas, coladas ou soldadas. esta(s) 
lente(s) deverão ser fixada(s) por parafusos resistentes à 
ação do tempo, não sendo aceitas lentes encaixadas, de 
fecho rápido, ou presilhas uma vez que estas podem 
perder pressão e empenar ao longo do tempo e do uso. 
a vedação das partes vitais das luminárias(conjunto 
óptico e alojamento de componentes eletrônicos), 
deverão ser protegidas contra ingresso de partículas 
sólidas, poeira e umidade, atestado por no mínimo ip66; 
e, possui proteção contra impactos mecânicos, atestado 
por no mínimo ik08. o sistema de vedação das 
luminárias deverão ser obrigatoriamente por gasket(s), 
resistente altas temperaturas. esta(s) gasket(s) 
deverá(ão) ser fixada(s) por pressão mecânica entre a(s) 
lente(s) do conjunto óptico e a carcaça. somente serão 
aceitas luminárias com leds em montagem smd. as 
fontes de alimentação(drivers) deverão ser de corrente 
constante com tensão de entrada de 220 a 240v. serão 
aceitas somente luminárias com driver individual(off 
board). a luminária deverá possuir obrigatoriamente 
dispositivo de proteção contra surtos elétricos(dps), de 
no mínimo 10ka – 10kv, normatizado em conformidade 
com a  iec 61643-11:2011. somente será permitido dps 
individual, separado da fonte de alimentação(off board). 
serão aceitas luminárias com distorção harmônica 
menor ou igual a 20%, e fator de potência maior ou igual 
a 0,95.  a luminária deverá ser de 55 watts. a eficiência 
luminosa da luminária de no mínimo 130 lúmens por 
watt e fluxo luminoso total mínimo de 5.850 lumens, 
comprovados por ies lm-79 podendo ser considerado +/-
5% de incerteza de medição. esta luminária deverá 
apresentar índice de reprodução de cores de no mínimo 
70%. serão aceitas luminárias com temperatura de cor 
do led de 5.000k.  a vida útil da luminária de no mínimo 
50.000 horas, com no máximo 30% de depreciação do 
seu fluxo luminoso inicial, comprovado por lm-
80(l70>50.000). a luminária deverá ser dimerizável e 
compatível com telegestão, devendo possuir cabo 
individual de alimentação de no mínimo 3,5 metros de 
comprimento. o conjunto deverá acompanhar base para 
relé com suporte, e relé fotoelétrico magnético  de uso  
em  correntes alternadas,   intercambiável de 220v. com 
sistema de operação  que  acende  e  apaga  lâmpadas  
em função  da  variação  da  iluminância,  corpo  em 
polipropileno estabilizado contra raios ultravioletas para 
suportar intempéries, pinagem em contato em latão  
estanhado preso  ao  corpo  por  sistema  de rebitagem,  
com  contatos  de  carga  tipo  ln  que acionam  a  carga  
a  noite,  célula  fotoelétrica  tipo cds  com  
encapsulamento  blindado  de  resposta instantânea 
montado na posição lateral, fre 

     TOTAL: 23.750,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 169.499,10 (cento e sessenta 
e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais e dez centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
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– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro 
do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 13 de outubro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 FERNANDA DUARTE GASPAR contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 3241/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 127/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 27/10/2022 – às 08h35min. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para locação de gerador de energia elétrica. O Pregão Eletrônico será 
realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 
servidor da Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e seus anexos 
estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de 
Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a 
Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 
17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 3191/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 28/10/2022 – às 08h35min. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Aquisição de veículos leves e utilitários. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão 
pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A 
cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico 
www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 133/2022 
Pregão Eletrônico Nº. 62/2022 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 235/2022 
VENCIMENTO 13/10/2023 

 
ATA REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  
E  A EMPRESA  GRAND COMMERCE LTDA  PARA  Aquisição de Materiais Elétricos para manutenção 
da rede de Iluminação Publica do Município.. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro GRAND COMMERCE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 43.471.316/0001-74, Rua Santa MARTA, 80, SALA 01 ,  CEP: 88.132-712, bairro: BELA VSTA, PALHOÇA 
(SC) , neste  ato  representado  por  procurador Sr.  JOAO VITOR CAMPOS DE LIMA, brasileiro, portador da RG nº 8265988  e CPF 003.232.052-
32, residente e domiciliado em Palhoça (SC),  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _62/2022, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
LOTE 1: LOTE 1 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38568 BASE PARA RELE FOTOELÉTRICO  COM SUPORTE 
METALICO 

UNID 100 R$ 4,20 420,00 TECNOLINSA 

     TOTAL: 420,00  
LOTE 30: LOTE 30 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34817 REATOR PARA LÂMPADAS VAPOR DE SÓDIO 150W 220V 
EXTERNO, contendo selo do inmetro e procel, obs: 
comprovação mediante apresentação de catalogo ou 
ficha técnica. 

UNID 15 R$ 55,00 825,00 GODOLUX 

     TOTAL: 825,00  
LOTE 31: LOTE 31 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 21985 REATOR VAPOR SÓDIO C/ BASE 150 W/220V, com 
enrolamento em cobre, com sua carcaça em chapa 
galvanizada, com alça de fixação  lateral, com tomada 
para rele fotocélula, etiqueta indicativa do tipo de 
potência, com cabo xlpe 2,5 mm2, com isolamento de 
0,6/1 kv, com cabo para conexão a lampada com 500 mm 
de comprimento, com luvas nas pontas e o cabo para 
conexão  a rede com 1200 mm de comrpimento com as 
pontas dobradas e estanhadas, com etiqueta de 
indicação de perdas máximas de até 19 w, devendo o 
produto atender a ntc 8100042, contendo selo inmetro e 
procel, obs: comprovação mediante apresentação de 
catálogo ou ficha tecnica. 

UNID 100 R$ 
99,00 

9.900,00 GODOLUX 

     TOTAL: 9.900,00  
LOTE 32: LOTE 32 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 21986 REATOR VAPOR SÓDIO C/ BASE 250 W/220V com 
enrolamento em cobre, com sua carcaça em chapa 

UNID 300 R$ 
104,00 

31.200,00 GODOLUX 

 
PROC.ADM. 123/2022 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
PREGÃO ELETRONICO Nº 62/2022 

 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 2 

 

galvanizada, com alça de fixação  lateral, com tomada 
para rele fotocélula, etiqueta indicativa do tipo de 
potência, com cabo xlpe 2,5 mm2, com isolamento de 
0,6/1 kv, com cabo para conexão a lampada com 500 
mm de comprimento, com luvas nas pontas e o cabo 
para conexão  a rede com 1200 mm de comrpimento 
com as pontas dobradas e estanhadas, com etiqueta de 
indicação de perdas máximas de até 25 w, devendo o 
produto atender a ntc 810042, contendo selo inmetro e 
procel. 

     TOTAL: 31.200,00  
LOTE 33: LOTE 33 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34818 REATOR VAPOR SÓDIO C/ BASE 70W/220V, com 
enrolamento em cobre, com sua carcaça em chapa 
galvanizada, com alça de fixação lateral, com tomada 
para relê fotocélula, etiqueta indicsativa do tipo de 
potência, com cabo xlpe 2,5 mm², com isolamento de 
0,6/1 kv com cabo para conexão a lâmpada com 500mm 
de comprimento, com luvas nas pontas e o cabo para 
conexão à REDE COM 1200mm de comprimento com as 
pontas dobradas e esntanhadas, com etiquet de 
indicação de perdas máximas de até 15w, devendo o 
produto atender a ntc 810042, contendo selo do 
inmetro e procel, comprovação mediante apresentação 
de catalogo ou ficha técnica. 

UNID 400 R$ 
92,00 

36.800,00 GODOLUX 

     TOTAL: 36.800,00  
LOTE 34: LOTE 34 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35892 REATOR VAPOR SÓDIO C/ BASE 70 W/254V 60 HZ, com 
enrolamento em cobre, com sua carcaça em chapa 
galvanizada, com alça de fixação  lateral, com tomada 
para rele fotocélula, etiqueta indicativa do tipo de 
potência, com cabo xlpe 2,5 mm2, com isolamento de 
0,6/1 kv, com cabo para conexão a lampada com 500 mm 
de comrpimento, com luvas nas pontas e o cabo para 
conexão  a rede com 1200 mm de comrpimento com as 
pontas dobadas e estanhadas, com etiqueta de indicação 
de perdas máximas de até 15 w, devendo o produto 
atender a ntc 810042, contendo selo inmetro e procel. 

UNID 30 R$ 
92,00 

2.760,00 GODOLUX 

     TOTAL: 2.760,00  
LOTE 35: LOTE 35 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 21987 REATOR VAPOR SODIO/ MET. INTERNO 250 W tung afp 
enrolamento de cobre com fator de potencia corrigido 
para 0,92, ignitor e capacitor inclusos. devem possuir 
selos da procel e inmetro (pequeno -medidas máxima de 
12 cm de comprimento e 6 cm de largura na base 5,5 cm 
de altura)  . 

UNID 70 R$ 
68,00 

4.760,00 GODOLUX 

     TOTAL: 4.760,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 86.665,00 (oitenta e seis mil, 
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seiscentos e sessenta e cinco reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro 
do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 13 de outubro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 JOAO VITOR CAMPOS DE LIMA contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 Capital do Arroz,  Pantanal Paranaense ,Território Encontro das Águas 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: 
administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

 

DECRETO Nº 107/2022 
 

SÚMULA: SUSPENDE PE Nº 67/2022 PARA CORREÇÃO 
 

Alex Sandro Fernandes, Prefeito Municipal de Querência do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e, 
      
CONSIDERANDO os princípios norteadores da Administração Pública, previstos no art. 37, da C.F, que são os 
seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência;  
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública, tem o poder/dever de rever seus atos a qualquer momento, 
quando constar ilegalidade, nulidade ou até mesmo meras irregularidades podendo comprometer o 
processo licitatório. 
     
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica suspenso, para revisão de edital o PREGÃO ELETRONICO  nº 67/2022. 
 
Artigo 2º - Fica transferido para 31/10/2022 a abertura do Pregão Eletrônico nº 67/2022. 
 
Artigo 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Querência do Norte, 13 de outubro de 2022 

 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito Municipal 
 
 

         MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Território Encontro das Águas 

 
COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE Nº. 30/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 145/2022 
 

Com base nas informações constantes no Processo 
Administrativo nº. 145/2022, e ante as justificativas que se embasaram no art. 24, inciso X da 
Lei Federal nº. 8.666/93, o Prefeito Municipal resolve dispensar a exigência de licitação para 
contrato de locação de imóvel para instalação da sede do CREAS do município no valor de R$ 
2.000,00 (Dois Mil Reais) mensais junto ao locatário Edison Ramalho  

 
Querência do Norte (PR), 13 de Outubro de 2022. 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

INEXIGIBILIDADE Nº. 30/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 145/2022 

AVISO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto a empresa abaixo. 
 

CONTRATADO VALOR 

EDISON RAMALHO CPF: 397.449.579-72 
 

R$ 2.000,00 (Dois Mil 
Reais) mensais, 
totalizando R$ 
24.000,00 ( Vinte e 
Quatro Mil Reais)  

 
Querência do Norte - PR, 13 de Outubro de 2022. 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

Cancelamento de contrato

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  311/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  BRATFISCH & SILVA LTDA
Valor............:  8.240,00  (oito mil duzentos e quarenta reais)
Vigência.......:  Início: 13/10/2022   Término: 31/12/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  119/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.011.3.3.90.39.00.00.00.00 (80)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE BUFFET EM RAZÃO
DO EVENTO DE COMEMORAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  13  de  Outubro  de  2022
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 133/2022 
Pregão Eletrônico Nº. 62/2022 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 236/2022 
VENCIMENTO 13/10/2023 

 
ATA REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  
E  A EMPRESA  PRIMELUX EIRELI    PARA  Aquisição de Materiais Elétricos para manutenção da rede 
de Iluminação Publica do Município.. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos a, 1197, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro Empresa PRIMELUX EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 37.487.516/0001-12, Avenida AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, 651 - CEP: 81280140  - 
bairro: CIDADE INDUSTRIAL, Curitiba/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr BRUNO RODRIGO DOS SANTOS, brasileiro, portador 
da RG nº 130972080 SSPPR e CPF 093.763.829-35, residente e domiciliado em Curitiba (PR),  doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada 
através do Pregão Eletrônico nº _62/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
LOTE 24: LOTE 24 

Item Código Descrição Unida
de 

Quant. Valor 
Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37764 LUMINÁRIA PARA PONTA DE BRAÇO EM LED DE 150W. 
AS LUMINÁRIAS DEVERÃO SER OBRIGATORIAMENTE 
FABRICADAS EM ALUMÍNIO INJETADO OU 
EXTRUDADO. DEVERÃO POSSUIR ENGATES E 
CONEXÕES PARA BRAÇO DE Ø 53MM; E 
OBRIGATORIAMENTE POSSUIR REGULAGEM DE 
ÂNGULO DE NO MÍNIMO 10° GRAUS PARA BAIXO E 10° 
GRAUS PARA CIMA. A LUMINÁRIA DEVERÁ POSSUIR 
SISTEMA DE DISSIPAÇÃO DE CALOR POR MEIO DE 
ALETAS EXPOSTAS AO TEMPO PARA DEVIDA TROCA 
TÉRMICA. ESTAS ALETAS DEVERÃO FORMAR UMA 
ÚNICA PEÇA COM A SUPERFÍCIE QUE SERÁ(ÃO) 
INSTALADA(S) A(S) PLACA(S) DE LED, NÃO SENDO 
ACEITAS ALETAS, ENCAIXADAS, PARAFUSADAS, 
COLADAS OU SOLDADAS. O CONJUNTO ÓPTICO 
DEVERÁ  POSSUIR LENTES DE DISTRIBUIÇÃO DOS 
FACHOS LUMINOSOS FABRICADOS EM POLÍMEROS 
TERMORESISTENTES COM ADITIVOS ANTI-
AMARELAMENTO.  ESTA(S) LENTE(S) DEVERÃO SER 
FIXADA(S) POR PARAFUSOS RESISTENTES À AÇÃO DO 
TEMPO, NÃO SENDO ACEITAS LENTES ENCAIXADAS, 
DE FECHO RÁPIDO, OU PRESILHAS UMA VEZ QUE 
ESTAS PODEM PERDER PRESSÃO E EMPENAR AO 
LONGO DO TEMPO E DO USO. SOMENTE SERÃO 
ACEITAS LUMINÁRIAS COM CONTROLE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE INTENSIDADE LUMINOSA LIMITADA 
OU TOTALMENTE LIMITADA. A VEDAÇÃO DAS PARTES 
VITAIS DAS LUMINÁRIAS(CONJUNTO ÓPTICO E 
ALOJAMENTO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS), 
DEVERÃO SER PROTEGIDAS CONTRA INGRESSO DE 
PARTÍCULAS SÓLIDAS, POEIRA E UMIDADE, ATESTADO 
POR NO MÍNIMO IP66; E, POSSUI PROTEÇÃO CONTRA 
IMPACTOS MECÂNICOS, ATESTADO POR NO MÍNIMO 
IK08. O SISTEMA DE VEDAÇÃO DAS LUMINÁRIAS 

UNID 30 R$ 
789,90 

23.697,00 REEME 
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DEVERÃO SER OBRIGATORIAMENTE POR GASKET(S), 
RESISTENTE ALTAS TEMPERATURA. ESTA(S) GASKET(S) 
DEVERÁ(ÃO) SER FIXADA(S) POR PRESSÃO MECÂNICA 
ENTRE A(S) LENTE(S) DO CONJUNTO ÓPTICO E A 
CARCAÇA. SOMENTE SERÃO ACEITAS LUMINÁRIAS 
COM LEDS EM MONTAGEM SMD. AS FONTES DE 
ALIMENTAÇÃO(DRIVERS) DEVERÃO SER DE CORRENTE 
CONSTANTE COM TENSÃO DE ENTRADA 110 A 277V. 
SERÃO ACEITAS SOMENTE LUMINÁRIAS COM DRIVER 
INDIVIDUAL(OFF BOARD). A LUMINÁRIA DEVERÁ 
POSSUIR OBRIGATORIAMENTE DISPOSITIVO DE 
PROTEÇÃO CONTRA SURTOS ELÉTRICOS(DPS), DE NO 
MÍNIMO 10KA – 10KV, NORMATIZADO EM 
CONFORMIDADE COM A  IEC 61643-11:2011. 
SOMENTE SERÁ PERMITIDO DPS INDIVIDUAL, 
SEPARADO DA FONTE DE ALIMENTAÇÃO(OFF BOARD).  
SERÃO ACEITAS LUMINÁRIAS COM DISTORÇÃO 
HARMÔNICA MENOR OU IGUAL A 10%, E FATOR DE 
POTÊNCIA MAIOR OU IGUAL A 0,92. A LUMINÁRIA 
DEVERÁ SER DE 150 WATTS COM EFICIÊNCIA 
LUMINOSA DA LUMINÁRIA DE NO MÍNIMO 125 
LÚMENS POR WATT E FLUXO LUMINOSO TOTAL 
MÍNIMO DE 18.750 LUMENS, COMPROVADOS POR IES 
LM-79 PODENDO SER CONSIDERADO +/-5% DE 
INCERTEZA DE MEDIÇÃO. ESTA LUMINÁRIA DEVERÁ 
APRESENTAR ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE CORES DE 
NO MÍNIMO 70%. SERÃO ACEITAS LUMINÁRIAS COM 
TEMPERATURA DE COR DO LED DE 5.000K. A VIDA 
ÚTIL DA LUMINÁRIA DE NO MÍNIMO 50.000 HORAS, 
COM NO MÁXIMO 30% DE DEPRECIAÇÃO DO SEU 
FLUXO LUMINOSO INICIAL, COMPROVADO POR LM-
80(L70>50.000). A LUMINÁRIA DEVERÁ SER 
DIMERIZÁVEL E COMPATÍVEL COM TELEGESTÃO. A 
LUMINÁRIA DEVERÁ POSSUIR BASE PARA RELÉ, E RELÉ 
FOTOELÉTRICO MAGNÉTICO  DE USO  EM  CORRENTES 
ALTERNADAS,   INTERCAMBIÁVEL DE 220V. COM 
SISTEMA DE OPERAÇÃO  QUE  ACENDE  E  APAGA  
LÂMPADAS  EM FUNÇÃO  DA  VARIAÇÃO  DA  
ILUMINÂNCIA,  CORPO  EM POLIPROPILENO 
ESTABILIZADO CONTRA RAIOS ULTRAVIOLETAS PARA 
SUPORTAR INTEMPÉRIES, PINAGEM EM CONTATO EM 
LATÃO  ESTANHADO PRESO  AO  CORPO  POR  SISTEMA  
DE REBITAGEM,  COM  CONTATOS  DE  CARGA  TIPO  
LN  QUE ACIONAM  A  CARGA  A  NOITE,  CÉLULA  
FOTOELÉTRICA  TIPO CDS  COM  ENCAPSULAMENTO  
BLINDADO  DE  RESPOSTA INSTANTÂNEA MONTADO 
NA POSIÇÃO LATERAL, FREQUÉNCIA DE  60HZ,  
CORRENTE  MÁXIMA  DE  10 AMPÉRE,  POTÉNCIA  DE 
1000W  EM  CARGA  RESISTIVA  E  1800VA  220V  EM 
CARGA U=INDUTIVA, FAIXA DE OPERAÇÃO DE 5 A 20 
LUX PARA LIGAR E NO MÁXIMO DE 40 LUX PARA 
DESLIGAR, DE ACORDO COM A ABNT NBR 5123/2016, 
TEMPERATURA DE TRABALHO DE -5°C A +50°C. O 
CONJUNTO DEVERÁ POSSUIR PINTURA 
ELETROESTÁTICA POLIÉSTER POLIMERIZADA NA COR 
BRANCA. O CONJUNTO DEVERÁ POSSUIR GARANTIA 
MÍNIMA DE NO MÍNIMO 60(SESSENTA) MESES. 

     TOTAL: 23.697,00  
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– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 23.697,00 (vinte e três mil, 
seiscentos e noventa e sete reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro 
do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 13 de outubro de 2022 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 BRUNO RODRIGO DOS SANTOS 
contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  302/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  GLLOBAL PECAS EIRELI
Valor............:  8.086,00  (oito mil e oitenta e seis reais)
Vigência.......:  Início: 10/10/2022   Término: 09/10/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  38/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (169)
Objeto..........:  Aquisição de tambores de graxa para o setor de Serviços
Urbanos do município de Santo Antônio do Caiuá

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  11  de  Outubro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

Cancelamento de contrato

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº.....:  1602/2021 - Contrato Nº:  161/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  M. DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIARIA - EIRELI
Valor............:  0,00  (zero)
Vigência.......:  Início: 14/10/2022   Término: 13/01/2023
Licitação......:  Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia  Nº.:  3/2021
Recursos.....:  Dotação:
Objeto..........:  Contratação de empresa para ampliação da Unidade Básica
de Saúde do Município de Santo Antônio do Caiua, conforme projeto E
planilha orçamentária anexa.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  11  de  Outubro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  270/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  TIAGO CHRISTIANO DI JORGE SANTOS
Valor............:  164.311,34  (cento e sessenta e quatro mil trezentos e onze
reais e trinta e quatro centavos)
Vigência.......:  Início: 12/09/2022   Término: 11/09/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  34/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.007.4.4.90.52.00.00.00.00 (57),
1.203.4.4.90.52.00.00.00.00 (406),  1.203.4.4.90.52.00.00.00.00 (407),
1.204.4.4.90.52.00.00.00.00 (408)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
aparelhos de ar condicionado, através de diversos departamentos da
adminisração municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  11  de  Outubro  de  2022

PREFEITURA MUNICIPAL DER ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 063/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços no eventual fornecimento de 
alimentos preparados para consumo imediato (marmitas). 
ABERTURA:  Dia 27 de outubro de 2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 
Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues na Sala 
de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 27 de outubro de 2022. 
Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço eletrônico 
www.altoparana.pr.gov.br.  
Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, 
Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 3447 – 
1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 13 de outubro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 133/2022 
Pregão Eletrônico Nº. 65/2022 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 237/2022 
VENCIMENTO 13/10/2023 

 
ATA REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  
QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  PRE MOLDADOS QUERENCIA LTDA  PARA  
Aquisição de Tubos de Concreto. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do 
Paraná com sede na Waldemar dos Santos a, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato 
representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula 
de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro PRE MOLDADOS QUERENCIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ Nº 01.073.299/0001-77,  AVENIDA NORMAN PROCHET, 1217 - CEP: 87930000  - bairro: 
CENTRO, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. JESUE PEREIRA DOS SANTOS, 
brasileiro, portador da RG nº 63309346 SSP PR e CPF 027.248.318-45,residente e domiciliado em Querência do 
Norte PR,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão 
Eletrônico nº _65/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é aquisição de tubos de concreto 
LOTE 1: LOTE 1 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 10371 TUBO DE CONCRETO PONTA E BOLSA 
1,00 M DE DIÂM. X 1,00 M COMP. -  COM 
ARMAÇÃO 

UNID 175 R$ 
450,00 

78.750,00 PROPRIA 

     TOTAL: 78.750,00  
LOTE 2: LOTE 2 cota exclusiva 25% 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38648 TUBO DE CONCRETO PONTA E BOLSA DE 
1,20 M DIAMETRO X 1,00 M 
COMPRIMENTO - COM ARMAÇÃO 

UNID 75 R$ 
646,00 

48.450,00 PROPRIA 

     TOTAL: 48.450,00  
LOTE 3: LOTE 3 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 10366 TUBO DE CONCRETO PONTA E BOLSA 40 
CM DE DIÂMETRO X 1,00 M 
COMPRIMENTO - SEM ARMAÇÃO 

UNID 600 R$ 75,00 45.000,00 PROPRIA 

     TOTAL: 45.000,00  
LOTE 4: LOTE 4 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 10367 TUBO DE CONCRETO PONTA E BOLSA 60 
CM DE DIÂMETRO X 1,00 M 
COMPRIMENTO -SEM ARMAÇÃO 

AMP 600 R$ 
126,00 

75.600,00 PROPRIA 

     TOTAL: 75.600,00  
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LOTE 5: LOTE 5 cota exclusiva 25% 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38649 TUBO DE CONCRETO PONTA E BOLSA DE 
80 CM DIAMETRO X 1,00 M 
COMPRIMENTO - COM ARMAÇÃO 

UNID 150 R$ 
327,00 

49.050,00 PROPRIA 

     TOTAL: 49.050,00  
LOTE 6: LOTE 6 cota 75% do lote 01 ampla concorrência 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 10371 TUBO DE CONCRETO PONTA E BOLSA 
1,00 M DE DIÂM. X 1,00 M COMP. -  COM 
ARMAÇÃO 

UNID 525 R$ 
450,00 

236.250,00 PROPRIA 

     TOTAL: 236.250,00  
LOTE 7: LOTE 7  cota 75% do lote 02 ampla concorrência 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38648 TUBO DE CONCRETO PONTA E BOLSA DE 
1,20 M DIAMETRO X 1,00 M 
COMPRIMENTO - COM ARMAÇÃO 

UNID 225 R$ 
646,00 

145.350,00 PROPRIA 

     TOTAL: 145.350,00  
LOTE 8: LOTE 8 cota 75% do lote 05 ampla concorrência 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38649 TUBO DE CONCRETO PONTA E BOLSA DE 
80 CM DIAMETRO X 1,00 M 
COMPRIMENTO - COM ARMAÇÃO 

UNID 450 R$ 
327,00 

147.150,00 PROPRIA 

     TOTAL: 147.150,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 
825.600,00 (oitocentos e vinte e cinco mil e seiscentos reais), e o presente contrato não prevê atualização de 
valores.   
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 13 de outubro de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 JESUE PEREIRA DOS SANTOS 
contratada 

 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2022-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 142/2022 
FLS________ 
______________ 

 
COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 32/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 142/2022 

 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 142/2022, e ante 
as justificativas, o Prefeito Municipal resolve DISPENSAR a exigência de licitação 
para Aquisição de gêneros alimentícios para distribuição aos alunos da rede municipal 
de ensino, através do agricultor CLEDERSON ELOIR ENGELMANN CPF nº 
053.240.119-08 com endereço no PA SEBASTIÃO DA MAIA, Querência do Norte PR, 
DAP física SDW0053240119080912210355, com interesse de fornecer: abobrinha in 
natura, alface, beterraba, cenoura, couve manteiga, mandioca, pepino, repolho, rúcula . 
 

Querência do Norte (PR), 10 de Outubro de 2022. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 32/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 142/2022 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em 
epígrafe à empresa abaixo.  
 

CONTRATADO VALOR 

CLEDERSON ELOIR ENGELMANN CPF nº 
053.240.119-08 com endereço no PA 
SEBASTIÃO DA MAIA, Querência do Norte 
PR, DAP física SDW0053240119080912210355, 
com interesse de fornecer: abobrinha in natura, 
alface, beterraba, cenoura, couve manteiga, 
mandioca, pepino, repolho, rúcula .  

R$ 33.697,31 (trinta e três mil, 
seiscentos e noventa e sete reais e trinta 
e um centavos) 
 
 (*fornecimento em sistema de rodízio) 

 
Querência do Norte - PR, 10 de Outubro de 2022 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

Prefeito Municipal   
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  271/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA
Valor............:  19.161,00  (dezenove mil cento e sessenta e um reais)
Vigência.......:  Início: 12/09/2022   Término: 11/09/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  34/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.007.4.4.90.52.00.00.00.00 (57),
1.203.4.4.90.52.00.00.00.00 (406),  1.203.4.4.90.52.00.00.00.00 (407),
1.204.4.4.90.52.00.00.00.00 (408)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
aparelhos de ar condicionado, através de diversos departamentos da
adminisração municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  11  de  Outubro  de  2022

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3212/2022 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 31/2022 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, torna pública a homologação e adjudicação do 

Procedimento em epígrafe à Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA inscrita do 

CNPJ 17.922.286/0001-65, no valor de R$ 19.354,78 (dezenove mil, trezentos e cinquenta e 

quatro reais e setenta e oito centavos), cujo objeto é a Contratação de disponibilização de 

acesso a banco de dados de preços: de peças e serviços destinados à manutenção das máquinas 

pesadas e equipamentos agrícolas do município. 

 
Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2022. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  272/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  MARCIA DA SILVA DOS SANTOS 06482603998
Valor............:  126.638,00  (cento e vinte e seis mil seiscentos e trinta e
oito reais)
Vigência.......:  Início: 12/09/2022   Término: 11/09/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  34/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.007.4.4.90.52.00.00.00.00 (57),
1.203.4.4.90.52.00.00.00.00 (406),  1.203.4.4.90.52.00.00.00.00 (407),
1.204.4.4.90.52.00.00.00.00 (408)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de
aparelhos de ar condicionado, através de diversos departamentos da
adminisração municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  11  de  Outubro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  276/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  ELITE PECAS E SERVICOS LTDA
Valor............:  6.351,46  (seis mil trezentos e cinqüenta e um reais e
quarenta e seis centavos)
Vigência.......:  Início: 14/09/2022   Término: 13/12/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  96/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (5),
2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (8)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS PARA A REVISÃO DO VEÍCULO
GRAN SIENA PLACA AXV-7275.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  10  de  Outubro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  283/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  ELITE PECAS E SERVICOS LTDA
Valor............:  1.486,00  (um mil quatrocentos e oitenta e seis reais)
Vigência.......:  Início: 16/09/2022   Término: 15/12/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  90/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (236)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPARO NO VEÍCULO ONIX LT 1.4
ANO 2018 PLACA BCA-7340 ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  10  de  Outubro  de  2022

 
                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

                                      Estado do Paraná 
                                                     Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
                                                      Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                                                              

7º TERMO ADITIVO  
PREGÃO PRESENCIAL 35/2019 

CONTRATO 141/2019 
Vencimento 31/12/2022 

 
MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta cidade, 
neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF 
no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta 
cidade, à Rua Belém, nº 160, doravante denominado CONTRATANTE e a  empresa – PRO 
AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 27531956000176, Avenida Porto 
Alegre, 197, Centro - CEP: 87.930-000, Querência do Norte PR, neste  ato  representado  por  
GESSIELY WEISS DE OLIVEIRA , brasileira, portador do CPF 104.268.499-57, residente e domiciliada 
na Avenida Porto Alegre, 197, centro, em Querência do Norte PR, acordam e ajustam firmar o 
presente termo aditivo, nos termos das Leis  nº.  10.520/02 e 8.666/93,  suas  alterações,  demais  
legislações  pertinentes,  assim  como  pelas  condições  do  Pregão 35/2019  e  pelas  cláusulas  a  
seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,  obrigações  e responsabilidades das partes, celebram 
o presente Termo Aditivo DE AUMENTO DE PRAZO, com base no art. 57 e 65, da Lei n º 8666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo do presente contrato a partir de  01 de 
novembro de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O valor do contrato mensal é de R$ 73.793,66 (setenta e três mil, setecentos e noventa e três reais 
e sessenta e seis centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

                                          Querência do Norte, Paraná, 23 de setembro de 2022 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
CONTRATANTE 

 

GESSIELY WEISS DE OLIVEIRA 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: _____________________________                        _____________________________ 
R.G:                                                                          R.G:  

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 011/2021 
 

CONTRATO Nº 0145/2021 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ 

CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO LAB+ LABORATÓRIO SÃO JOSE EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 75.479.162/0001-53 
OBJETO  REALIZAÇÃO DE EXAMES DE LABORATÓRIO 

DE ANÁLISES CLÍNICAS BEM COMO A 
EMISSÃO DOS RESPECTIVOS LAUDOS. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 03/11/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE 
PRAZO) 

13/10/2022 

DATA DO 2º ADITIVO (DE 
VALOR) 

13/10/2022 

VALOR DO CONTRATO R$ 204.000,00 (DUZENTOS E QUATRO MIL 
REAIS) 

VALOR DO ADITIVO R$ 204.000,00 (DUZENTOS E QUATRO MIL 
REAIS) 

VALOR DO CONTRATO 
ATUALIZADO 

R$ 408.000,00 (QUATROCENTOS E OITO 
MIL REAIS). 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM 
RESPALDO NO ARTIGO 65, DA LEI Nº 
8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 

CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 67/2022 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO na 
seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA  LANCHA ESCOLAR NOVA, ZERO KM, PARA TRANSPORTE DE ATÉ 20 ALUNOS + 01 TRIPULANTE.   
CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 
 
ABERTURA: 31 DE OUTUBRO DE 2022 – 09 hrs. 
 
Local da sessão pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 
UASG987797 – PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE/PR 
 
Querência do Norte-PR, 13 de outubro de 2022 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA INEXIGIBILIDADE 011/2021 
 

CONTRATO Nº 0145/2021 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO LAB+ LABORATÓRIO SÃO JOSE EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 75.479.162/0001-53 
OBJETO  REALIZAÇÃO DE EXAMES DE LABORATÓRIO DE 

ANÁLISES CLÍNICAS BEM COMO A EMISSÃO DOS 
RESPECTIVOS LAUDOS. 

VALOR DO CONTRATO R$ 204.000,00 (DUZENTOS E QUATRO MIL REAIS) 
DATA INICIAL DO CONTRATO 03/11/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 03/11/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 13/10/2022 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

03/11/2023 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 

 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 1 

              DECRETO Nº 239-2022. 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, 

faz introdução no PPA, LDO e LOA do município 
de 2022. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 68.500,00 (Sessenta e oito mil e quinhentos reais), no 
Orçamento Geral do Município, nos termos da Lei Municipal nº 225/2021, de 18.11.2021, (LEI 
DE ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação 
Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

06.002 DIV. GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO 
FUNDAMENTAL 

 

12 Educação  
361 Ensino Fundamental  

2020 GESTÃO DAS AÇÕES DA ESC. MUN. FREI ENEDINO 
CAETANO. 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1012 SALARIO EDUCAÇÃO - Exercício Corrente  

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PRA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA. 

 

146 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 25.000,00 
06.003 DIV. GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL. 
 

12 Educação  
365 Ensino Infantil.  

2021 GESTÃO DAS AÇÕES DO CMEI BALÃO MÁGICO.  
3. DESPESAS CORRENTES  

3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1012 SALARIO EDUCAÇÃO - Exercício Corrente  

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PRA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA. 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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173 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 28.500,00 
2022 GESTÃO DAS AÇÕES DO CMEI MARIA AMADOR 

VALERO. 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1012 SALARIO EDUCAÇÃO - Exercício Corrente  

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PRA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA. 

 

199 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 15.000,00 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 68.500,00 

 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA. 
 

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
 

06.002 DIV. GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO 
FUNDAMENTAL 

 

12 Educação  
122 Administração Geral  

2018 GESTÃO DAS AÇÕES DO REPASSE DO SALÁRIO 
EDUCAÇÃO 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1012 SALARIO EDUCAÇÃO - Exercício Corrente  

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PRA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA. 

 

126 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 20.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA. 
 

127 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA. 
 

128 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 28.500,00 
4. DESPESAS DE CAPITAL  

4.4 INVESTIMENTOS  
4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1012 SALARIO EDUCAÇÃO - Exercício Corrente   

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
129 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 5.000,00 

4.4.90.52.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
130 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 10.000,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 68.500,00 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º será 

introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei 
do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 11 (Onze) dias do mês de 

outubro de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    

 
       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 
 

 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 28/2022 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 28/2022, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, cujo objeto é a  contratação de empresa especializada na 

disponibilização de software de tratamento de ponto, manutenção e suporte técnico do relógio de 

ponto,  favor de:  PASCOAL OLIVO FELIZE, inscrita no CNPJ sob nº 81.722.829/0001-08, 

cito a Rua Rene Taccola, nº - 1.096, Lote 18, Quadra 88 , Centro,  CEP –86.975-000 em 

Mandaguari– PR, que apresentou o orçamento de menor valor para contratação, valor este global 

de R$ 1.356,00 (um mil trezentos e cinquenta e seis mil).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

Diamante do Norte/PR, 13 de outubro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 069/2022
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PRE-
GÃO ELETRONICO na seguinte forma: MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR LOTE. 
OBJETO: Registro de preços para serviços e peças de auto elétrica de veículos e máquinas para atender todas as 
secretarias.
ABERTURA: 27 de outubro de 2022 – 09 hrs.
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte
Querência do Norte-PR, 13 de outubrode 2022

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
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C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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              DECRETO Nº 238-2022 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, 

faz introdução no PPA, LDO e LOA do município 
de 2022. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 33.300,00 (Trinta e três mil e trezentos reais), no Orçamento 
Geral do Município, nos termos da Lei Municipal nº 225/2021, de 18.11.2021, (LEI DE 
ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação Orçamentária: 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

06.001 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

12 Educação  
122 Administração Geral  

2017 GESTÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE ESCOLAR  
3. DESPESAS CORRENTES  

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
31113 TRANSPORTE ESCOLAR - ESTADUAL  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
121 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 33.000,00 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. 
 

08.001 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

 

08 Assistência Social.  
122 Administração Geral  

2038 ENFRENTAMENTO COVID19 FNAS E FEAS.  
3. DESPESAS CORRENTES  

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
33021 FEAS INCENT COVID 21  

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA. 

 

573 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 300,00 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 33.300,00 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
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        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
II) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RUBRICA 

1.7.2.4.51.0.1.01.00.00.00.00.      31113                R$ 33.000,00 
1.3.2.1.01.0.1.02.17.00.00.00.      33021                     R$ 300,00 
TOTAL DO EXCESSO ARRECADAÇÃO.           R$ 33.300,00 

 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º será 

introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei 
do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 11 (onze) dias do mês de 

outubro de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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              DECRETO Nº 240-2022 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, 

faz introdução no PPA, LDO e LOA do município 
de 2022. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 37.105,93 (Trinta e sete mil cento e cinco reais e noventa e três 
centavos), no Orçamento Geral do Município, nos termos da Lei Municipal nº 225/2021, de 
18.11.2021, (LEI DE ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte 
dotação Orçamentária: 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

06.001 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

12 Educação  
122 Administração Geral  

2017 GESTÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE ESCOLAR  
3. DESPESAS CORRENTES  

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
31113 TRANSPORTE ESCOLAR - ESTADUAL  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
121 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 10.213,28 

31114 TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL---  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

577 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 26.093,48 
06.003 DIV. GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO DE 

QUALIDADE 
 

12 Educação  
365 Educação Infantil  

2021 GESTÃO DAS AÇÕES DO CMEI BALÃO MÁGICO  
3. DESPESAS CORRENTES  

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
31111 MERENDA ESCOLAR/PNAE/ EDUCAÇÃO  

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUÍTA. 
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576 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 799,17 
 TOTAL GERAL DO DECRETO          37.105,93 

 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
I) SUPERAVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO 

PATRIMONIAL DO EXERCICIO ANTERIOR 
 

DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 
RECURSOS 

FONTE 
RECURSO 

VALOR 

TRANSPORTE ESCOLAR - ESTADUAL 31113 R$ 10.213,28 
TRANSPORTE ESCOLAR FEDERAL--- 31114 R$ 26.093,48 
MERENDA ESCOLAR/PNAE/ EDUCAÇÃO 31111         R$ 799,17 
TOTAL DO SUPERAVIT DISPONIVEL  R$ 37.105,93 

 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º será 

introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei 
do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 11 (onze) dias do mês de 

outubro de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

PORTARIA Nº 183 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022 

 

CARLOS ALBERTO VIZZOTO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARAÍSO 
DO NORTE, uso das atribuições legais que lhe são conferidas, combinado com a 
Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e demais alterações e o Inciso V, art. 9º do 
Decreto 506/2017. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º- Designar os Membros para compor a Comissão de Seleção de 
Chamamento Público e Comissão de Avaliação e Monitoramento, referente às 
Transferências Voluntárias com recursos provenientes do FUNDEB (Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação): 

 
 

a) Presidente: 
 - Tania Regina Mariano Vessoni - Matrícula nº 796-1 – Servidora Efetiva; 

b) Membros: 
 

- Leila Aparecida Rocha Carvalho – Matrícula nº 276 – Servidora Efetiva; 
 

- Marcilene Orlando Van Dal – Matricula nº 220 – Servidora Efetiva. 
 
- Vanessa Leopoldino Macedo – Matricula nº 764 – Servidora Efetiva. 

 
 
Art. 2º- Revoga-se a Portaria nº 37 de 01 de fevereiro de 2022. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e retroage seu efeito a 
partir do dia 03/10/2022. 
 
 

Paraíso do Norte, 13 de Outubro de 2022. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O5 Secret. Municipal de Assistência Social

O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social
05.002.08.244.0013.2022 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social

3390.30.00.00.00 194 Material de Consumo 1016 10.000,00R$      
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.002 Divisão de Ensino Fundamental
06.002.12.361.0010.2025 Manut. Divisão de Ensino Fundamental

3190.11.00.00.00 240 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 103 50.000,00R$      
3190.11.00.00.00 240 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 104 20.000,00R$      
3190.13.00.00.00 241 Obrigações Patronais 103 10.700,00R$      
3190.13.00.00.00 241 Obrigações Patronais 104 4.400,00R$        
3390.30.00.00.00 243 Material de Consumo 103 50.000,00R$      
3390.30.00.00.00 243 Material de Consumo 104 8.000,00R$        
3390.39.00.00.00 249 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 103 25.000,00R$      
3390.39.00.00.00 249 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 104 5.500,00R$        
4490.51.00.00.00 253 Obras e Instalações 103 40.000,00R$      

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2027 Manut. do FUNDEB 30% - Fundamental
4490.52.00.00.00 271 Equipamento e Material Permanente 102 27.000,00R$      

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2028 Manut. da Divisão de Educação Infantil
3190.11.00.00.00 273 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 103 30.000,00R$      
3190.13.00.00.00 274 Obrigações Patronais 103 8.100,00R$        
3390.30.00.00.00 276 Material de Consumo 103 21.200,00R$      

Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

LEI Nº. 0585/2022, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar     por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2022, e dá outras Providências".

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional    Suplementar    por   Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa de 2022,  no  valor total de R$: 2.500.250,00 ( dois   milhão,   quinhentos  mil  e duzentos e 

orçamentárias:

LEI

cinquenta reais )  para  atender  as  necessidades do Poder Executivo, com as seguintes classificações

3390.36.00.00.00 281 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 103 55.000,00R$      
3390.39.00.00.00 282 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 103 10.000,00R$      

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.361.0010.2033 Manut. da Divisão de Transporte Escolar
3390.30.00.00.00 314 Material de Consumo 104 17.100,00R$      

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
3372.39.00.00.00 342 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 303 100.000,00R$    
3390.33.00.00.00 347 Passagens e Despesas com Locomoção 303 5.000,00R$        
3390.34.00.00.00 348 Outras Despesas de Pessoal dec. Contratos 303 40.000,00R$      
3390.46.00.00.00 352 Auxílio-Alimentação 303 35.000,00R$      

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.001 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

09.001.15.452.0007.2051 Manut. Sec. M. Obras, Viaç. Serv Urbanos
3190.11.00.00.00 446 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 15.000,00R$      
3190.13.00.00.00 447 Obrigações Patronais 000 1.500,00R$        
3390.30.00.00.00 449 Material de Consumo 000 5.000,00R$        

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.002 Divisão de Obras

09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras
4490.51.00.00.00 470 Obras e Instalações 000 120.000,00R$    
4490.51.00.00.00 470 Obras e Instalações 760 500.000,00R$    

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.004 Divisão de Transporte Rodoviário

09.004.26.782.0006.2055 Manut. da Div. de Transporte Rodoviário
3190.11.00.00.00 491 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 86.000,00R$      
3190.13.00.00.00 492 Obrigações Patronais 000 16.000,00R$      
3390.30.00.00.00 494 Material de Consumo 000 100.000,00R$    
4490.52.00.00.00 503 Equipamento e Material Permanente 000 295.800,00R$    
4490.52.00.00.00 503 Equipamento e Material Permanente 751 200.000,00R$    
4490.52.00.00.00 503 Equipamento e Material Permanente 753 200.000,00R$    

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.001 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb

10.001.20.606.0015.2056 Manut. Sec. Agricultura, Pec. e Meio Amb.
3390.30.00.00.00 507 Material de Consumo 000 23.700,00R$      
4490.52.00.00.00 518 Equipamento e Material Permanente 000 161.000,00R$    
4490.52.00.00.00 518 Equipamento e Material Permanente 759 143.250,00R$    

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.002 Divisão de Agricultura

10.002.20.606.0015.2057 Manutenção da Divisão de Agricultura
3390.30.00.00.00 522 Material de Consumo 000 50.000,00R$      

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.003 Divisão de Pecuária

10.003.20.606.0015.2058 Manutenção da Divisão de Pecuária
3390.30.00.00.00 531 Material de Consumo 000 5.000,00R$        

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.004 Fundo Municipal de Meio Ambiente

10.004.18.542.0015.2059 Manut. do Fundo M. de Meio Ambiente
3190.11.00.00.00 537 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 6.000,00R$        

2.500.250,00R$   

Valor
10.000,00R$      
27.000,00R$      

300.000,00R$    
125.000,00R$    

75.000,00R$      
165.000,00R$    

55.000,00R$      
360.000,00R$    
150.000,00R$    

90.000,00R$      
60.000,00R$      
25.000,00R$      
15.000,00R$      

143.250,00R$    
200.000,00R$    
200.000,00R$    
500.000,00R$    

2.500.250,00R$   

Receita de Aplicação - FUNDEB - 13.21.01.01.03.04 - Fonte 102

Receita Cota-Parte do FPM - 1% Cota do mês de Dezembro 17.11.51.21-Fonte 104
Receita Cota-Parte do ITR 17.11.52.01 - Fonte 000
Receita Cota-Parte do ITR 17.11.52.01 - Fonte 103

Receita Cota-Parte do IPVA 17.21.51.01 - Fonte 000
Receita Cota-Parte do ITR 17.11.52.01 - Fonte 303

Receita Cota-Parte do IPVA 17.21.51.01 - Fonte 303
Receita do Convênio nº. 913841-2021 - Mec. Agrícola 24.14.99.01.03 - Fonte 759
Receita do Convênio nº. 103-2021 - SEDU Veículo Van 24.22.99.01.03 - Fonte 751

Receita Cota-Parte do IPVA 17.21.51.01 - Fonte 103

Receita Cota-Parte do FPM - 17.11.51.11 - Fonte 000
Receita Cota-Parte do FPM - 17.11.51.11 - Fonte 103
Receita Cota-Parte do FPM - 17.11.51.11 - Fonte 303
Receita Cota-Parte do FPM - 1% Cota do mês de Dezembro 17.11.51.21-Fonte 000

Receita do Convênio nº. 1292-2022 - Pavimentação 24.22.99.01.10 - Fonte 760
Receita do Convênio nº. 105-2021 - SEDU Vaículo Van 24.22.99.01.05 - Fonte 753

Receita de Aplicação - Incremento do SUAS - GND 3 13.21.01.01.02.09-Fonte 1016

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

Art. 2º - Para abertura do Crédito  de que trata o art. 1º,   serão utilizados   os  recursos   provenientes de

nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Descrição

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 13 de outubro de 2022.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 
Nº 60 DATA 13 Outubro 2022 
 FAVORECIDO Clelio Gomes da Silva 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a empresa Gestão 
Publica Brasil, tema curso “EFD REINF e DCTFWEB no Poder Público, Anexo ao ato 
declaratório executivo cofis n° 93/2021.”, nos dias 19, 20 e 21 de outubro 2022. 
saída no dia 18 de outubro e retorno dia 21 de outubro de 2022. 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 18/10/2022   
RETORNO 21/10/2022   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2005,04 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gv.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 514/2022 
 
Dispõe sobre instauração de processo de sindicância 
para apurar supostas irregularidades cometidas por 
servidor público municipal. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e;  
 
Com base no contido no Parecer Jurídico nº 130/2022; 
 
Resolve: 
 

Art. 1º Instaurar processo de sindicância com base no contido no Parecer Jurídico nº 
130/2022, para no prazo legal de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta apurar 
supostas irregularidades cometidas por servidor público municipal. 

 
Art. 2º Ficam designados os servidores efetivos do Poder Executivo Municipal, Marcia 
Cristina de Souza, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 7.597.723-9-SSP/PR., 
e inscrita no CPF sob nº 031.355.879-59, Fúlvio Chagas, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG. nº 6.472.398-7-SSP/PR., e inscrito no CPF sob nº 018.177.159-41 e 
Sergio Pereira, portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº 10.057.360-1-SSP/PR., e 
inscrito no CPF sob nº 069.775.529-05, para sob a presidência do primeiro e 
secretariado pelo segundo, promover o processo de sindicância mencionado no artigo 1º. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Alto Paraná-PR., 10 de outubro de 2022. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O5 Secret. Municipal de Assistência Social

O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social
05.002.08.244.0013.2022 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social

3390.30.00.00.00 194 Material de Consumo 1016 10.000,00R$      
O6 Secretaria Municipal de Educação

O6.002 Divisão de Ensino Fundamental
06.002.12.361.0010.2025 Manut. Divisão de Ensino Fundamental

3190.11.00.00.00 240 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 103 50.000,00R$      
3190.11.00.00.00 240 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 104 20.000,00R$      
3190.13.00.00.00 241 Obrigações Patronais 103 10.700,00R$      
3190.13.00.00.00 241 Obrigações Patronais 104 4.400,00R$        
3390.30.00.00.00 243 Material de Consumo 103 50.000,00R$      
3390.30.00.00.00 243 Material de Consumo 104 8.000,00R$        
3390.39.00.00.00 249 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 103 25.000,00R$      
3390.39.00.00.00 249 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 104 5.500,00R$        
4490.51.00.00.00 253 Obras e Instalações 103 40.000,00R$      

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2027 Manut. do FUNDEB 30% - Fundamental
4490.52.00.00.00 271 Equipamento e Material Permanente 102 27.000,00R$      

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2028 Manut. da Divisão de Educação Infantil
3190.11.00.00.00 273 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 103 30.000,00R$      
3190.13.00.00.00 274 Obrigações Patronais 103 8.100,00R$        
3390.30.00.00.00 276 Material de Consumo 103 21.200,00R$      

DECRETA

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base    na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0585/2022   de 13 de
outubro de 2022.

DECRETO Nº. 069/2022
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar     por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2022, e dá outras Providências".

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional    Suplementar    por   Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa de 2022,  no  valor total de R$: 2.500.250,00 ( dois   milhão,   quinhentos  mil  e duzentos e 

orçamentárias:
cinquenta reais )  para  atender  as  necessidades do Poder Executivo, com as seguintes classificações

3390.36.00.00.00 281 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 103 55.000,00R$      
3390.39.00.00.00 282 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 103 10.000,00R$      

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.361.0010.2033 Manut. da Divisão de Transporte Escolar
3390.30.00.00.00 314 Material de Consumo 104 17.100,00R$      

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
3372.39.00.00.00 342 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 303 100.000,00R$    
3390.33.00.00.00 347 Passagens e Despesas com Locomoção 303 5.000,00R$        
3390.34.00.00.00 348 Outras Despesas de Pessoal dec. Contratos 303 40.000,00R$      
3390.46.00.00.00 352 Auxílio-Alimentação 303 35.000,00R$      

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.001 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

09.001.15.452.0007.2051 Manut. Sec. M. Obras, Viaç. Serv Urbanos
3190.11.00.00.00 446 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 15.000,00R$      
3190.13.00.00.00 447 Obrigações Patronais 000 1.500,00R$        
3390.30.00.00.00 449 Material de Consumo 000 5.000,00R$        

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.002 Divisão de Obras

09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras
4490.51.00.00.00 470 Obras e Instalações 000 120.000,00R$    
4490.51.00.00.00 470 Obras e Instalações 760 500.000,00R$    

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.004 Divisão de Transporte Rodoviário

09.004.26.782.0006.2055 Manut. da Div. de Transporte Rodoviário
3190.11.00.00.00 491 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 86.000,00R$      
3190.13.00.00.00 492 Obrigações Patronais 000 16.000,00R$      
3390.30.00.00.00 494 Material de Consumo 000 100.000,00R$    
4490.52.00.00.00 503 Equipamento e Material Permanente 000 295.800,00R$    
4490.52.00.00.00 503 Equipamento e Material Permanente 751 200.000,00R$    
4490.52.00.00.00 503 Equipamento e Material Permanente 753 200.000,00R$    

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.001 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb

10.001.20.606.0015.2056 Manut. Sec. Agricultura, Pec. e Meio Amb.
3390.30.00.00.00 507 Material de Consumo 000 23.700,00R$      
4490.52.00.00.00 518 Equipamento e Material Permanente 000 161.000,00R$    
4490.52.00.00.00 518 Equipamento e Material Permanente 759 143.250,00R$    

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.002 Divisão de Agricultura

10.002.20.606.0015.2057 Manutenção da Divisão de Agricultura
3390.30.00.00.00 522 Material de Consumo 000 50.000,00R$      

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.003 Divisão de Pecuária

10.003.20.606.0015.2058 Manutenção da Divisão de Pecuária
3390.30.00.00.00 531 Material de Consumo 000 5.000,00R$        

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.004 Fundo Municipal de Meio Ambiente

10.004.18.542.0015.2059 Manut. do Fundo M. de Meio Ambiente
3190.11.00.00.00 537 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 6.000,00R$        

2.500.250,00R$   

Valor
10.000,00R$      
27.000,00R$      

300.000,00R$    
125.000,00R$    

75.000,00R$      
165.000,00R$    

55.000,00R$      
360.000,00R$    
150.000,00R$    

90.000,00R$      
60.000,00R$      
25.000,00R$      
15.000,00R$      

143.250,00R$    
200.000,00R$    
200.000,00R$    
500.000,00R$    

2.500.250,00R$   

Receita de Aplicação - FUNDEB - 13.21.01.01.03.04 - Fonte 102

Receita Cota-Parte do FPM - 1% Cota do mês de Dezembro 17.11.51.21-Fonte 104
Receita Cota-Parte do ITR 17.11.52.01 - Fonte 000
Receita Cota-Parte do ITR 17.11.52.01 - Fonte 103

Receita Cota-Parte do IPVA 17.21.51.01 - Fonte 000
Receita Cota-Parte do ITR 17.11.52.01 - Fonte 303

Receita Cota-Parte do IPVA 17.21.51.01 - Fonte 303
Receita do Convênio nº. 913841-2021 - Mec. Agrícola 24.14.99.01.03 - Fonte 759
Receita do Convênio nº. 103-2021 - SEDU Veículo Van 24.22.99.01.03 - Fonte 751

Receita Cota-Parte do IPVA 17.21.51.01 - Fonte 103

Receita Cota-Parte do FPM - 17.11.51.11 - Fonte 000
Receita Cota-Parte do FPM - 17.11.51.11 - Fonte 103
Receita Cota-Parte do FPM - 17.11.51.11 - Fonte 303
Receita Cota-Parte do FPM - 1% Cota do mês de Dezembro 17.11.51.21-Fonte 000

Receita do Convênio nº. 1292-2022 - Pavimentação 24.22.99.01.10 - Fonte 760
Receita do Convênio nº. 105-2021 - SEDU Vaículo Van 24.22.99.01.05 - Fonte 753

Receita de Aplicação - Incremento do SUAS - GND 3 13.21.01.01.02.09-Fonte 1016

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

Art. 2º - Para abertura do Crédito  de que trata o art. 1º,   serão utilizados   os  recursos   provenientes de

nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Descrição

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Prefeito Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 13 de outubro de 2022.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

 
 

DECRETO Nº 5970/2022 
Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional especial. 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 2020/2022 de 07 de 
outubro de 2022. 

D E C R E T A: 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o 

exercício financeiro de 2022, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 25.000,00 (vinte cinco 
mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 

13 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL R$ 25.000,00 
13.006 DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL   

08.244.0011.2062 
MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL   

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS   
00901 Estruturação da Rede SUAS   

Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante R$ 
25.000,00 (vinte cinco mil reais) do excesso de arrecadação real da receita 1.7.1.6.50.0.1.01.09.00.00.00 
Estruturação da rede SUAS II. 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1986/2021 Plano Plurianual (PPA 
2022/2025), na Lei 1967.2021 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, programação financeira e cronograma de 
desembolso os dispositivo proveniente deste Decreto. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 13 de outubro de 

2022. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito do Município 

 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 
Nº 61 DATA 13 Outubro 2022 
 FAVORECIDO Vivaldo Morales Lopes 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a empresa Gestão 
Publica Brasil, tema curso “EFD REINF e DCTFWEB no Poder Público, Anexo ao ato 
declaratório executivo cofis n° 93/2021.”, nos dias 19, 20 e 21 de outubro 2022. 
saída no dia 18 de outubro e retorno dia 21 de outubro de 2022. 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 18/10/2022   
RETORNO 21/10/2022   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2005,04 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    
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PORTARIA Nº 0121/2022 
 

SÚMULA: “Nomeia para o provimento de Cargo de 
Carreira em conformidade com o Edital de 
Convocação nº. 005/2022 do Concurso Público nº. 
001/2019”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas no Edital 
de Convocação nº. 008/2020, e em conformidade com a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 066/2009, Lei Municipal nº. 0479/2019, Lei 
Municipal nº. 0118/2011, e demais disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO, a Homologação do Resultado Final e Classificação, através do Edital 
nº. 14.001/2019 e anexos, com a publicação no site da Empresa no seguinte endereço 
eletrônico www.fundacaounespar.org.br, no dia 16 de outubro de 2019, no  Diário Oficial do 
Município de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 16 de outubro 
de 2019 e no Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 17 de outubro de 2019, na Edição 
nº. 18402, página 15; 
 
CONSIDERANDO, ainda que foi Ratificado o Edital nº. 14.001/2019, que Homologou o 
Resultado Final e Classificação do Concurso Público através do Decreto nº. 074/2019, de 
24 de outubro de 2019, publicado no Jornal Diário do Noroeste no dia 25 de outubro de 
2019; 
 
CONSIDERANDO, finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que 
garantiram a legalidade e bom andamento do Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, concernente ao Edital nº. 001/2019 – Concurso Público; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Nomear a senhora ARIANA ALVES DA COSTA, portadora do RG nº. 6.980.575-
2 e do CPF nº. 049.351.059-17, para o provimento do Cargo de Carreira de ENFERMEIRO, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e 200 (duzentas) horas mensais, 
enquadrada de conformidade com o Anexo IV – Quadro de Pessoal – Parte Permanente da 
Lei Municipal nº. 0479/2019 de 27 de novembro de 2019, que Institui o Plano de Cargos e o 
Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do 
Município de Mirador, percebendo seus Vencimentos pela Referência Padrão XI-1 do 
Anexo V – Tabela de Vencimentos – Cargos de Provimento Efetivo da Lei Municipal nº. 
0479/2019. 
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Art. 2º. – As despesas decorrentes da presente nomeação serão suportadas por dotações 
próprias existentes no orçamento municipal vigente, após assinatura de Termo de Posse. 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 10 de outubro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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PORTARIA Nº 0122/2022 
 

SÚMULA: “Nomeia para o provimento de Cargo de 
Carreira em conformidade com o Edital de 
Convocação nº. 005/2022 do Concurso Público nº. 
001/2019”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas no Edital 
de Convocação nº. 008/2020, e em conformidade com a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 066/2009, Lei Municipal nº. 0479/2019, Lei 
Municipal nº. 0118/2011, e demais disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO, a Homologação do Resultado Final e Classificação, através do Edital 
nº. 14.001/2019 e anexos, com a publicação no site da Empresa no seguinte endereço 
eletrônico www.fundacaounespar.org.br, no dia 16 de outubro de 2019, no  Diário Oficial do 
Município de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 16 de outubro 
de 2019 e no Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 17 de outubro de 2019, na Edição 
nº. 18402, página 15; 
 
CONSIDERANDO, ainda que foi Ratificado o Edital nº. 14.001/2019, que Homologou o 
Resultado Final e Classificação do Concurso Público através do Decreto nº. 074/2019, de 
24 de outubro de 2019, publicado no Jornal Diário do Noroeste no dia 25 de outubro de 
2019; 
 
CONSIDERANDO, finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que 
garantiram a legalidade e bom andamento do Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, concernente ao Edital nº. 001/2019 – Concurso Público; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Nomear a senhora CAROLINE PINTO ZANI, portadora do RG nº. 12.717.721-0 e 
do CPF nº. 085.630.469-77, para o provimento do Cargo de Carreira de FARMACÊUTICO, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e 200 (duzentas) horas mensais, 
enquadrada de conformidade com o Anexo IV – Quadro de Pessoal – Parte Permanente da 
Lei Municipal nº. 0479/2019 de 27 de novembro de 2019, que Consolida as Legislações 
Municipais sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de 
Mirador, percebendo seus Vencimentos pela Referência Padrão XI-1 do Anexo V – Tabela 
de Vencimentos – Cargos de Provimento Efetivo da Lei Municipal nº. 0479/2019. 
Art. 2º. – As despesas decorrentes da presente nomeação serão suportadas por dotações 
próprias existentes no orçamento municipal vigente, após assinatura de Termo de Posse. 
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Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 11 de outubro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

Cancelamento de contrato

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  304/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  SUPERMERCADO TINO LTDA
Valor............:  55.460,00  (cinqüenta e cinco mil quatrocentos e sessenta
reais)
Vigência.......:  Início: 10/10/2022   Término: 09/10/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  39/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.170.3.3.90.32.00.00.00.00 (424),
2.173.3.3.90.32.00.00.00.00 (427)
Objeto..........:  É objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS
para contratação de empresa objetivando o fornecimento futuro e
parcelado de kits Natalinos para atendimento das famílias beneficiárias
dos serviços prestados pelo Centro de Referência em Assistência Social -
CRAS.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  13  de  Outubro  de  2022



Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O2 Poder Executivo

O2.001 Gabinete do Prefeito
02.001.04.122.0002.2003 Manutenção do Gabinete do Prefeito

3190.11.00.00.00 30 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 6.000,00R$          
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.001 Secretaria Municipal de Administração
03.001.04.122.0002.2003 Manut. da Secretaria M. de Administração

3190.11.00.00.00 49 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 2.000,00R$          
3190.13.00.00.00 50 Obrigações Patronais 000 500,00R$             
3390.39.00.00.00 57 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 15.000,00R$        

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.002 Divisão de Administração

03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração
3390.46.00.00.00 74 Auxílio-Alimentação 000 3.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.004 Divisão de Recursos Humanos

03.004.04.128.0002.2009 Manut. da Div. de Recursos Humanos
3190.11.00.00.00 80 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 3.000,00R$          
3190.13.00.00.00 81 Obrigações Patronais 000 700,00R$             

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.007 Divisão de Cultura

03.007.13.392.0011.2012 Manutenção da Divisão de Cultura
3390.30.00.00.00 100 Material de Consumo 000 15.000,00R$        
3390.39.00.00.00 104 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 65.000,00R$        

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.008 Divisão de Esporte e Lazer

03.008.27.812.0011.2013 Manut. da Divisão de Esporte e Lazer

sanciono a seguinte:

para atender as necessidades do Poder Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias:

LEI Nº. 0586/2022, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2022, e dá 
outras Providências".

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,

LEI

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2022, Crédito Adicional Suplementar, no  valor total de
R$: 594.495,00 ( quinhentos e  noventa  e quatro mil e quatrocentos e noventa e cinco mil reais )

3190.11.00.00.00 108 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 5.000,00R$          
3190.13.00.00.00 109 Obrigações Patronais 000 1.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.001 Secretaria Municipal de Fazenda

04.001.04.123.0002.2014 Manutenção da Secretaria M. de Fazenda
3390.40.00.00.00 128 Serviços de Tecnologia da Informação 000 5.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.003 Divisão de Contabilidade, Orç. e Patrim.

04.003.04.121.0002.2018 Manutenção da Div. de Cont., Orç. e Pat.
3190.11.00.00.00 145 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 15.000,00R$        
3190.13.00.00.00 146 Obrigações Patronais 000 1.000,00R$          
3390.46.00.00.00 154 Auxílio-Alimentação 000 1.500,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.001 Secret. Municipal de Assistência Social

05.001.08.244.0013.2020 Manut. da Secretaria de Assistência Social
3190.11.00.00.00 176 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 5.000,00R$          
3190.13.00.00.00 177 Obrigações Patronais 000 500,00R$             

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social

05.002.08.244.0013.2022 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social
3190.11.00.00.00 191 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$        
3190.13.00.00.00 192 Obrigações Patronais 000 1.500,00R$          
3390.30.00.00.00 194 Material de Consumo 000 5.000,00R$          
3390.34.00.00.00 198 Outras Despesas de Pessoal dec. Contratos 000 2.500,00R$          
3390.36.00.00.00 200 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 1.500,00R$          
3390.39.00.00.00 201 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 5.000,00R$          
3390.46.00.00.00 203 Auxílio-Alimentação 000 6.000,00R$          
4490.52.00.00.00 207 Equipamento e Material Permanente 934 13.000,00R$        

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.003 Fundo M. dos Direitos da Criança e Adol.

05.003.08.243.0013.6001 Manut. F. M. Direitos da Criança e Adol.
3390.39.00.00.00 217 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 6.000,00R$          
4490.52.00.00.00 222 Equipamento e Material Permanente 934 15.000,00R$        

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2025 Manut. Divisão de Ensino Fundamental
3390.30.00.00.00 243 Material de Consumo 000 15.000,00R$        
3390.33.00.00.00 246 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.000,00R$          
3390.39.00.00.00 249 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 107 8.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2028 Manut. da Divisão de Educação Infantil
3390.30.00.00.00 276 Material de Consumo 000 15.000,00R$        

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2029 Manut. do FUNDEB 70% - Infantil
3190.11.00.00.00 288 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 101 5.430,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
3190.11.00.00.00 339 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 110.000,00R$      
3190.13.00.00.00 340 Obrigações Patronais 000 22.000,00R$        
3390.30.00.00.00 344 Material de Consumo 000 30.165,00R$        
3390.34.00.00.00 348 Outras Despesas de Pessoal dec. Contratos 000 30.000,00R$        
3390.39.00.00.00 395 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 20.000,00R$        
3390.39.00.00.00 395 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 303 40.000,00R$        

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2040 Manut. da Estrategia Saúde da Família
3390.34.00.00.00 367 Outras Despesas de Pessoal dec. Contratos 494 14.000,00R$        

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.002 Divisão de Obras

09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras
3190.11.00.00.00 460 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 4.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.003 Divisão de Limpeza Pública e Serv. Urb.

09.003.15.452.0007.2053 Manut. da Div. de Limpeza Púb e Serv. Ur
3190.11.00.00.00 472 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 53.000,00R$        
3190.13.00.00.00 473 Obrigações Patronais 000 8.700,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.003 Div. Limpeza Pública e Serv. Urbanos

09.003.25.752.0007.2054 Manutenção da Iluminaçâo Pública Mun.
3390.34.00.00.00 486 Outras Despesas de Pessoal dec. Contratos 507 4.250,00R$          
3390.39.00.00.00 487 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 507 4.250,00R$          

594.495,00R$      

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O2 Poder Executivo

O2.001 Gabinete do Prefeito
02.001.04.122.0002.2003 Manutenção do Gabinete do Prefeito

3390.33.00.00.00 35 Passagens e Despesas com Locomoção 000 2.500,00R$          
3390.40.00.00.00 38 Serviços de Tecnologia da Informação 000 3.000,00R$          

O2 Poder Executivo
O2.002 Assessoria Jurídica

02.002.04.122.0002.2004 Manutenção da Assessoria Jurídica
3190.11.00.00.00 43 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$        

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 
anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

3190.13.00.00.00 44 Obrigações Patronais 000 2.000,00R$          
3390.14.00.00.00 45 Diárias - Civil 000 2.000,00R$          

O2 Poder Executivo
O2.003 Controle Interno

02.003.04.124.0002.2005 Manutenção do Sist. de Controle Interno
3190.11.00.00.00 46 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 20.000,00R$        
3190.13.00.00.00 47 Obrigações Patronais 000 4.000,00R$          
3390.14.00.00.00 48 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.001 Secretaria Municipal de Administração

03.001.04.122.0002.2006 Manutenção da Sec. Mun. Administração
3390.14.00.00.00 51 Diárias - Civil 000 2.000,00R$          
3390.33.00.00.00 54 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.500,00R$          
3390.36.00.00.00 56 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 8.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.002 Divisão de Administração

03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração
3390.33.00.00.00 68 Passagens e Despesas com Locomoção 000 3.000,00R$          
3390.34.00.00.00 69 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 000 5.000,00R$          
3390.36.00.00.00 71 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 10.000,00R$        
3390.40.00.00.00 73 Serviços de Tecnologia da Informação 000 15.000,00R$        
4490.52.00.00.00 76 Equipamento e Material Permanente 000 50.000,00R$        

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.003 Divisão de Planej. Urbano, Eng. e Fisc.

03.003.04.122.0002.2008 Manut. da Div. Planej. Urb., Eng. e  Fisc.
3390.14.00.00.00 79 Diárias - Pessoal Civil 000 3.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.005 Divisão de Licitação

03.005.04.122.0002.2010 Manutenção da Divisão de Licitação
3390.14.00.00.00 93 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.006 Divisão de Compras, Contratos e Almox.

03.006.04.122.0002.2011 Manut. da Div. Compras, Contratos e Alm.
3390.14.00.00.00 96 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.007 Divisão de Cultura

03.007.13.392.0011.2012 Manutenção da Divisão de Cultura
3390.31.00.00.00 101 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 6.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.008 Divisão de Esporte e Lazer

03.008.27.812.0011.2013 Manut. da Divisão de Esporte e Lazer
4490.52.00.00.00 118 Equipamento e Material Permanente 000 6.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.001 Secretaria Municipal de Fazenda

04.001.04.123.0002.2014 Manutenção da Secretaria M. de Fazenda
3390.14.00.00.00 121 Diárias - Pessoal Civil 000 3.000,00R$          
3390.30.00.00.00 122 Material de Consumo 000 3.000,00R$          
3390.33.00.00.00 123 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.500,00R$          
3390.39.00.00.00 127 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 2.000,00R$          
4490.52.00.00.00 131 Equipamento e Material Permanente 000 2.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.002 Divisão de Tesouraria

04.002.04.123.0002.2017 Manutenção da Divisão de Tesouraria
3390.39.00.00.00 136 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 10.000,00R$        

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.002 Divisão de Tesouraria

04.002.28.846.0004.0002 Sentenças Judiciais, Ind. e Restituições
46.90.91.00.00.00 143 Senteças Judiciais 000 100.000,00R$      

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.003 Divisão de Contabilidade, Orç. e Patrim.

04.003.04.121.0002.2018 Manutenção da Div. de Cont., Orç. e Pat.
3390.30.00.00.00 148 Material de Consumo 000 2.500,00R$          
3390.40.00.00.00 153 Serviços de Tecnologia da Informação 000 3.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.004 Divisão de Tributos e Fiscalização

04.004.04.129.0008.2019 Manut. da Divisão de Trib. e Fiscalização
3390.14.00.00.00 159 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          
3390.40.00.00.00 163 Serviços de Tecnologia da Informação 000 5.000,00R$          
3390.46.00.00.00 165 Auxílio-Alimentação 000 2.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.001 Secret. Municipal de Assistência Social

05.001.08.243.0013.2021 Manutenção do Conselho Tutelar
3390.39.00.00.00 172 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 2.000,00R$          
4490.52.00.00.00 175 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.001 Secret. Municipal de Assistência Social

05.001.08.244.0013.2020 Manut. da Secretaria de Assistência Social
3390.30.00.00.00 179 Material de Consumo 000 2.500,00R$          
3390.33.00.00.00 181 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.500,00R$          
3390.48.00.00.00 188 Outros Auxílios Financeiros a P. Físicas 000 5.000,00R$          
4490.52.00.00.00 190 Equipamento e Material Permanente 000 4.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social

05.002.08.244.0013.2022 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social
3390.32.00.00.00 196 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 934 9.500,00R$          
3390.34.00.00.00 198 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 934 1.500,00R$          
3390.40.00.00.00 202 Serviços de Tecnologia da Informação 934 7.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.003 Fundo M. dos Direitos da Criança e Adol.

05.003.08.243.0013.6001 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social

3390.14.00.00.00 121 Diárias - Pessoal Civil 000 3.000,00R$          
3390.30.00.00.00 122 Material de Consumo 000 3.000,00R$          
3390.33.00.00.00 123 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.500,00R$          
3390.39.00.00.00 127 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 2.000,00R$          
4490.52.00.00.00 131 Equipamento e Material Permanente 000 2.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.002 Divisão de Tesouraria

04.002.04.123.0002.2017 Manutenção da Divisão de Tesouraria
3390.39.00.00.00 136 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 10.000,00R$        

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.002 Divisão de Tesouraria

04.002.28.846.0004.0002 Sentenças Judiciais, Ind. e Restituições
46.90.91.00.00.00 143 Senteças Judiciais 000 100.000,00R$      

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.003 Divisão de Contabilidade, Orç. e Patrim.

04.003.04.121.0002.2018 Manutenção da Div. de Cont., Orç. e Pat.
3390.30.00.00.00 148 Material de Consumo 000 2.500,00R$          
3390.40.00.00.00 153 Serviços de Tecnologia da Informação 000 3.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.004 Divisão de Tributos e Fiscalização

04.004.04.129.0008.2019 Manut. da Divisão de Trib. e Fiscalização
3390.14.00.00.00 159 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          
3390.40.00.00.00 163 Serviços de Tecnologia da Informação 000 5.000,00R$          
3390.46.00.00.00 165 Auxílio-Alimentação 000 2.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.001 Secret. Municipal de Assistência Social

05.001.08.243.0013.2021 Manutenção do Conselho Tutelar
3390.39.00.00.00 172 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 2.000,00R$          
4490.52.00.00.00 175 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.001 Secret. Municipal de Assistência Social

05.001.08.244.0013.2020 Manut. da Secretaria de Assistência Social
3390.30.00.00.00 179 Material de Consumo 000 2.500,00R$          
3390.33.00.00.00 181 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.500,00R$          
3390.48.00.00.00 188 Outros Auxílios Financeiros a P. Físicas 000 5.000,00R$          
4490.52.00.00.00 190 Equipamento e Material Permanente 000 4.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social

05.002.08.244.0013.2022 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social
3390.32.00.00.00 196 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 934 9.500,00R$          
3390.34.00.00.00 198 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 934 1.500,00R$          
3390.40.00.00.00 202 Serviços de Tecnologia da Informação 934 7.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.003 Fundo M. dos Direitos da Criança e Adol.

05.003.08.243.0013.6001 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social
3190.13.00.00.00 209 Obrigações Patronais 000 1.500,00R$          
3390.34.00.00.00 214 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 000 6.640,00R$          
3390.34.00.00.00 214 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 934 6.000,00R$          
3390.40.00.00.00 218 Serviços de Tecnologia da Informação 000 4.000,00R$          
3390.40.00.00.00 218 Serviços de Tecnologia da Informação 934 4.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.001 Secretaria Municipal de Educação

06.001.12.361.0010.2024 Manut. Secretaria Municipal de Educação
3371.70.00.00.00 238 Rateio pela Participação em Consórcio Púb. 000 4.000,00R$          
3390.14.00.00.00 235 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2025 Manut. Divisão de Ensino Fundamental
3390.30.00.00.00 243 Material de Consumo 107 8.000,00R$          
3390.40.00.00.00 250 Serviços de Tecnologia da Informação 000 5.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2026 Manut. do FUNDEB 70% - Fundamental
3190.16.00.00.00 257 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 101 2.530,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2029 Manut. do FUNDEB 70% - Infantil
3190.16.00.00.00 290 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 101 2.900,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.004 Divisão de Educação Especial

06.004.12.366.0010.2031 Manut. da Educação de Jovens e Adultos
3390.48.00.00.00 310 Outros Auxílios Financeiros a P. Físicas 000 6.300,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.361.0010.2033 Manut. da Divisão de Transporte Escolar
3390.14.00.00.00 313 Diárias - Pessoal Civil 000 2.500,00R$          
3390.30.00.00.00 314 Material de Consumo 000 20.000,00R$        
3390.39.00.00.00 317 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 10.000,00R$        

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.365.0010.2034 Manut. Divisão de Transporte Escolar - Inf
3390.30.00.00.00 324 Material de Consumo 000 5.000,00R$          
3390.39.00.00.00 327 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 3.000,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.001 Secretaria Municipal de Saúde

07.001.10.301.0012.2037 Manut. da Secretaria Municipal de Saúde
3190.11.00.00.00 335 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 303 8.000,00R$          
3190.13.00.00.00 336 Obrigações Patronais 303 1.000,00R$          
3390.14.00.00.00 337 Diárias - Pessoal Civil 000 2.625,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
3171.70.00.00.00 338 Rateio pela Participação em Consórcio Púb. 303 10.000,00R$        
3371.70.00.00.00 341 Rateio pela Participação em Consórcio Púb. 303 15.000,00R$        
3390.47.00.00.00 353 Obrigações Tributárias e Contributivas 303 5.400,00R$          
44.71.70.00.00.00 355 Rateio pela Participação em Consórcio Púb. 303 600,00R$             

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2040 Manut. da Estrategia Saúde da Família
3390.32.00.00.00 365 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 494 14.000,00R$        

O8 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico
O8.001 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico

08.001.04.122.0003.2046 Manut. Sec. M. de Desenvolvimento Econ
3171.70.00.00.00 401 Rateio pela Participação em Consórcio Púb. 000 5.000,00R$          
3371.70.00.00.00 404 Rateio pela Participação em Consórcio Púb. 000 2.000,00R$          
3390.14.00.00.00 405 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          
3390.30.00.00.00 406 Material de Consumo 000 5.000,00R$          
3390.33.00.00.00 408 Passagens e Despesas com Locomoção 000 20.000,00R$        
3390.39.00.00.00 411 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 4.000,00R$          
4490.52.00.00.00 417 Equipamento e Material Permanente 000 4.000,00R$          

O8 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico
O8.002 Divisão de Turismo

08.002.23.695.0003.2047 Manutenção da Divisão de Turismo
3390.39.00.00.00 422 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 3.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.001 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

09.001.15.452.0007.2051 Manut. Sec. M. Obras, Viaç. Serv Urbanos
3390.39.00.00.00 454 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 6.000,00R$          
3390.40.00.00.00 455 Serviços de Tecnologia da Informação 000 3.000,00R$          
4490.51.00.00.00 458 Obras e Instalações 000 5.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.002 Divisão de Obras

09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras
3390.14.00.00.00 462 Diárias - Pessoal Civil 000 1.000,00R$          
3390.39.00.00.00 467 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 3.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.003 Div. Limpeza Pública e Serv. Urbanos

09.003.25.752.0007.2054 Manutenção da Iluminaçâo Pública Mun.
3390.14.00.00.00 483 Diárias - Pessoal Civil 000 3.000,00R$          
4490.51.00.00.00 489 Obras e Instalações 507 4.250,00R$          
4490.52.00.00.00 490 Equipamento e Material Permanente 507 4.250,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.004 Divisão de Transporte Rodoviário

09.004.26.782.0006.2055 Manut. da Div. de Transporte Rodoviário
3390.39.00.00.00 499 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 10.000,00R$        

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.001 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb

10.001.20.606.0015.2056 Manut. Sec. Agricultura, Pec. e Meio Amb.
3390.46.00.00.00 515 Auxílio-Alimentação 000 3.000,00R$          

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.002 Divisão de Agricultura

10.002.20.606.0015.2057 Manutenção da Divisão de Agricultura
3390.14.00.00.00 521 Diárias - Pessoal Civil 000 3.000,00R$          
3390.33.00.00.00 523 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.000,00R$          
4490.52.00.00.00 527 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$          

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.003 Divisão de Pecuária

10.003.20.606.0015.2058 Manutenção da Divisão de Pecuária
3390.39.00.00.00 533 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 5.000,00R$          
4490.52.00.00.00 536 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$          

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.004 Fundo Municipal de Meio Ambiente

10.004.18.542.0015.2059 Manut. do Fundo M. de Meio Ambiente
4490.52.00.00.00 551 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$          

594.495,00R$      

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 13 de outubro de 2022.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

Prefeito Municipal

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
                                  C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 56/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Druzian & Anselmi Ltda - ME 
CNPJ nº 26.894.087/0001-81 
Objetivo: Compra de Computador para setor de contabilidade da Câmara Municipal 
de Santa Isabel do Ivaí - PR. 
Item Quant Descrição Vlr Unit Vlr Total 

01 01 

Computador: PROCESSADOR:  INTEL CORE I7-10700F 
2.9 GHz Turbo: 4.6GHz Memória cachê: 16mb TDP: 08 
Threads: 16 Video: LGA 1200 PLACA MÃE: Asus Prime 
H570m micro atx. Soquete: LGA 1200 1x D-SUB 1x HDMI, 
1x M.2 soquete 3, com chave M, tipo 2242/2260/2280 suporte 
a dispositivos de armazenamento (modo SATA & PCIE 3.0 x 
4) 1x M.2 3, com tecla M, tipo 2242 / Suporte para dispositivos 
de armazenamento 2260/2280 (modo PCIE 3.0 x 4) 4x Portas 
SATA de 6 Gb/s REDE: 1 x Realtek 1 Gb EthernetPortas  1 x 
Intel®️ I219-V 1 Gb Ethernet USB: USB traseiro: total de 6 
portas - 4 portas USB 3.2 Gen 1 (4 x Tipo A) - 2 portas USB 
2.0 (2 x Tipo-A) USB frontal: total de 6 portas - 1 x conector 
USB 3.2 Gen 1 suporta 2 portas USB 3.2 Gen 1 adicionais - 2 
conectores USB 2.0 suportam 4 portas USB 2.0 adicionais 
ÁUDIO: ALC887 / 897 - Realtek ALC897 7.1 Surround Sound 
Áudio de alta definição CODEC * - Suporta: detecção de 
tomadas, multitransmissão, retificação de tomadas do painel 
frontal – Suporta reprodução de até 24 bits / 192 kHz " SLOTS 
DE EXPANSÃO: -  1 slot PCIe 4.0 / 3.0 x16 PLACA DE 
VIDEO:  EVGA NVIDIA GeForce GTX 1660 SC Ultra 
Gaming 6GB; MEMÓRIA RAM: 32 GB – DDR4 4xDDR4 
DIMM – 3200MHz Voltagem: 1,2V Máximo de 32GB 
ARMAZENAMENTO: Disco padrão: SSD 512GB M.2, 
nvme leitura 3500Mb/s- 2400 gravação; HD Seagate 3.5” 4Tb 
Barracuda satã; GABRINETE: Gabinte Reddragon, 
Formato:Mid-Tower, 2 slots HD 3.5, espaço para water-cooler 
12mm, WATER-COLLER: Refrigeração liquida, 12mm, 
corsair masterliquid rgb; FONTE: Fonte 700w 80 Plus white 
Tensão de entrada: 100 - 240 V Conectores: 1 x 20 +4 Pin ATX 
1 x 4 +4 Pin EPS12V 2 x 6 +2 Pin PCI-E 6 x SATA 3 x Molex 
1 x FDD PERIFÉRICOS: -Teclado Microssoft ABNT 2 USB, 
teclas silenciosas, design fino, resistente a respingos, teclas que 
resistem a mais de 10.000.000 de toques. -Mouse Microsoft 
Usb 1000 dpi , cabo 1,80 Metros. Caixa de som USB 3W Rms. 

R$: 11.851,00 R$: 11.851,00 

Item Quant Descrição Vlr Unit Vlr Total 

02 01 
Router Board Mikrotik 3011: CPU ARM dual-core, 1GB 
memoria RAM, 10 portas de rede RJ45 10/100/1000, 
USB 3.0 tipo A, Router OS, configurações de PPPoE, 

R$: 1.900,00 R$: 1.900,00 

LAN, VLAN, DHCP, FIREWALL, controle e separação 
NAT.  

Valor Total: R$. 13.751,00 (treze mil setecentos e cinquenta e um reais) 
Condição de Pagamento: os pagamentos serão efetuados após publicação entrega 
dos produtos e nota fiscal apresentada. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 13 de Outubro de 2022. 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente 

     

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

Cancelamento de contrato

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  312/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  PAULO SIMÕES GARRIDO
Valor............:  38,70  (trinta e oito reais e setenta centavos)
Vigência.......:  Início: 13/10/2022   Término: 31/12/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  111/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA PACIENTE QUE
NECESSITA DA AJUDA DE CUSTO DO MUNICÍPIO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  13  de  Outubro  de  2022

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Concorrência Pública nº 07/2022 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2048/2022 
LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2022 

CONVÊNIO Nº 168/2022 - SEAB 
EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 89/2022 – ID 339/2022 

 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 
CNPJ: 16.514.870/0001-19 
OBJETO: Obra – Pavimentação em Bloco Sextavado da Estrada Rural entre Paraíso do Norte à Nova 
Aliança do Ivaí – PR 492 e Ribeirão Suruquá - Coordenadas Geográficas - Início 22 336002.00 m E 
7430750.00 m S - Término 22 337612.81 m E 7428127.98 m S - Extensão de 3.140,00m - Largura 
calçamento 6,50m - Largura Total 0,24m - Área calçamento 20.410,00m - Área a ser pavimentada 
21.163,60m. CONVÊNIO Nº 168/2022 - SEAB - Conforme Projetos e seus anexos. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA: 1095 (um mil e noventa e cinco) dias (36 meses); 
VALOR: R$ 3.744.887,05 (três milhões setecentos e quarenta e quatro mil, oitocentos oitenta e sete 
reais e cinco centavos). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
09.002.0015.0451.0014.1005.344.90.51- Fonte:1052 - Convênio nº 168/2022 – Estrada 
09.002.0015.0451.0014.1005.3449051- Fonte: 01001 – Recursos Livre. 

 
Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2022. 

 
 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

 

Construtora Longuini Ltda 
CNPJ 16.514.870/0001-19 

CONTRATADA 
André Longuini Junior 

 
 

Vinícius Oliveira de Barros Oliveti 
CREA PR-130.847/D 
CPF  071.321.189-00 

Engenheiro Fiscal Responsável 

 
 

José Carlos Pereira 
CPF 804.971.879-49 

Diretora do Departamento de Serviços Públicos 
Ordenador de Despesas e Fiscal 

 

 
 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 48/2020 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA PORTO SEGURO 
CIA DE SEGUROS GERAIS.                                      
 
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, escrito no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, 
denominada a partir deste, simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, 
Prefeito Municipal Senhor ROBERTO APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 
3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, a seguir denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida à AV RIO BRANCO , 1489 TERREO - CEP: 01.205-001 - BAIRRO: CAMPOS 
ELISEOS, cidade de São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob nº 61.198.164/0001-60, neste ato 
representada por seus PROCURADORES, o Senhor ROBERTO DE SOUZA DIAS, portador da 
Cédula de Identidade nº 18304552X, e do CPF nº 115.838.468-83,  e a Senhora Neide Oliveira 
Souza, portadora da cédula de identidade nº 28.543.390-8 e do CPF nº 205.408.568-51, a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo de Contrato, 
com aplicação subsidiária na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual redação e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do Pregão 56/2020, expedido para 
Contratação de empresa especializada em cobertura de seguro para os seguintes veículos: Chevrolet 
Montana LS2 2018/2019 Placas BCN-3279 e Chevrolet Montana LS2 2020 chassi 
9BGCA8030LB208807, pertencentes as diversas Secretarias da Administração,  pelos termos da 
proposta da Contratada datada de 02/09/2020 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 
 

Cláusula Primeira: Objeto 
Parágrafo Primeiro - O presente termo aditivo tem por objeto de prorrogar a vigência do 

supracitado contrato por mais 12 (doze) meses, com início em 03/09/2022 e término em 03/09/2023, 
tendo em vista a economicidade e vantajosidade para a administração, conforme o disposto no Art. 
57, Inc II, da Lei 8.666/93.   

Paragrafo Segundo – Através do presente termo aditivo, as partes resolvem promover 
reajuste dos valores unitários contratados dos lotes 02 e 03, em virtude da alteração imprevisível nos 
valores dos veículos na tabela FIPE, conforme documentação apresentada. Os itens sofreram alterações 
de preço, conforme descrito na tabela a seguir. 

Lote Item Descrição do produto Marca do 
produto Unid. Valor 

Atual 
Valor 
Reaj. 

Porcen. 
Apr. de 
Reajust
e (%) 

LOTE: 
002 - 
SEGUR
O 
MONT
ANA 
LS 
2020 

1 

Seguro da Chevrolet Montana LS 2020 Contratação 
de apólice de Seuro para o veiculo Seguro da 
Chevrolet Montana LS 2020 Chassi 
9BGCA8030LB208807  
COBERTURAS:  
Colisão, Incêndio e Roubo 100% Tabela FIPE 
Franquia - Normal 
Danos Materiais R$ 100.000,00 
Danos Corporais R$ 100.000,00 
Danos Morais R$ 10.000,00 
APP - MORTE (POR OCUPANTE) R$ 10.000,00 
Cobertura Vidros Completa (Faróis, lanternas e 
retrovisores) 
Assist 24H - Guincho e taxi - 250km  

Seguradora 
Seguro UN 440,00 611,37 38,95  

 
 

 2 

LOTE: 
003 - 
SEGUR
O 
MONT
ANA 
LS 
2019 

1 

Seguro da Chevrolet Montana LS 2019 Placa BCN-
3279 Contratação de apólice de Seuro para o veiculo 
Seguro da Chevrolet Montana LS 2019 Placa BCN-
3279 
COBERTURAS:  
Colisão, Incêndio e Roubo 100% Tabela FIPE 
Franquia - Normal 
Danos Materiais R$ 100.000,00 
Danos Corporais R$ 100.000,00 
Danos Morais R$ 10.000,00 
APP - MORTE (POR OCUPANTE) R$ 10.000,00 
Cobertura Vidros Completa (Faróis, lanternas e 
retrovisores) 
Assist 24H - Guincho e taxi - 250km  

Seguradora 
Seguro UN 745,00 632,88 (15,05) 

 
Parágrafo Terceiro – Devido à prorrogação do prazo de vigência, ao valor do contrato fica 

acrescido R$ 1.244,25 (Um mil, duzentos e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), 
perfazendo um valor total contratual de R$ 3.614,25 (três mil, seiscentos e quatorze reais e vinte e 
cinco centavos). 

 
                                                  Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original desde que não colidam 
com as deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

 
Rondon, 01 de setembro de 2.022. 

          
______________________________________ 

MUNICIPIO DE RONDON 
CONTRATANTE 

______________________________________ 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 

GERAIS  
CONTRATADA 

 
1º ____________________________________ 
 

 
2º ____________________________________ 
 

 
DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº. 509/2022 
 

Designa servidora pública municipal e dá outras    
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com as disposições contidas na 
Lei Municipal nº 1.361/1996 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis).  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Designar a partir do dia 10/10/2022 a Servidora Pública Municipal, Thayla Melina Goes, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 10.714.970-8-SSP/PR., e inscrita no CPF sob 
nº 074.765.339-92, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s, 
nomeada pelo Decreto nº 189/2017, para responder como responsável pelo setor de Empenhos 
do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Parágrafo único. Conceder a partir do dia 10/10/2022 a servidora citada no caput deste artigo, 
gratificação de função para além de suas atribuições, responder pelo Empenho do Fundo 
Previdenciário Municipal dos Servidores Públicos, no valor de R$-1.100,60 (hum mil, cem reais 
e sessenta centavos) mensais, em conformidade com o artigo 8º, seção XV, da Lei Municipal nº 
3.375/2022. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data de 10/10/2022, ficando revogado a Portaria de nº 499/2022, publicada no Jornal Diário do 
Noroeste nº 19.136 do dia 05 de outubro de 2022, pág. 10. 
 

   Alto Paraná-PR., 11 de outubro de 2022. 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  

                                                       17ª Gestão Administrativa 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº. 510/2022 
 

Designa servidor público municipal e dá outras    
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com as disposições contidas na 
Lei Municipal nº 1.361/1996 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis).  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Designar a partir do dia 10/10/2022, o Servidor público municipal Fúlvio Chagas, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 6.472.398-7-SSP/PR., e inscrito no CPF sob nº 
018.177.159-41, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista-40h/s., nomeado pelo 
Decreto nº. 027/2007, para prestar seus serviços junto a Secretaria Municipal de Educação.  
 
Parágrafo único. Ao servidor citado no caput deste artigo, será concedido para o exercício da 
função de fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de Educação, gratificação especial no 
valor de R$-550,30 (quinhentos e cinquenta reais e trinta centavos) mensais, em conformidade 
com o art. 16, §§ 1º e 2º, da Lei Municipal nº 3.375/2022. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data de 10 de outubro de 2022. 
 

   Alto Paraná-PR., 11 de outubro de 2022. 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  

                                                       17ª Gestão Administrativa 
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Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O2 Poder Executivo

O2.001 Gabinete do Prefeito
02.001.04.122.0002.2003 Manutenção do Gabinete do Prefeito

3190.11.00.00.00 30 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 6.000,00R$          
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.001 Secretaria Municipal de Administração
03.001.04.122.0002.2003 Manut. da Secretaria M. de Administração

3190.11.00.00.00 49 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 2.000,00R$          
3190.13.00.00.00 50 Obrigações Patronais 000 500,00R$             
3390.39.00.00.00 57 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 15.000,00R$        

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.002 Divisão de Administração

03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração
3390.46.00.00.00 74 Auxílio-Alimentação 000 3.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.004 Divisão de Recursos Humanos

03.004.04.128.0002.2009 Manut. da Div. de Recursos Humanos
3190.11.00.00.00 80 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 3.000,00R$          
3190.13.00.00.00 81 Obrigações Patronais 000 700,00R$             

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.007 Divisão de Cultura

03.007.13.392.0011.2012 Manutenção da Divisão de Cultura
3390.30.00.00.00 100 Material de Consumo 000 15.000,00R$        
3390.39.00.00.00 104 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 65.000,00R$        

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.008 Divisão de Esporte e Lazer

DECRETA

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base    na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0586/2022   de 13 de
outubro de 2022.

para atender as necessidades do Poder Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias:

DECRETO Nº. 070/2022
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2022, e dá 
outras Providências".

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2022, Crédito Adicional Suplementar, no  valor total de
R$: 594.495,00 ( quinhentos e  noventa  e quatro mil e quatrocentos e noventa e cinco mil reais )

03.008.27.812.0011.2013 Manut. da Divisão de Esporte e Lazer
3190.11.00.00.00 108 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 5.000,00R$          
3190.13.00.00.00 109 Obrigações Patronais 000 1.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.001 Secretaria Municipal de Fazenda

04.001.04.123.0002.2014 Manutenção da Secretaria M. de Fazenda
3390.40.00.00.00 128 Serviços de Tecnologia da Informação 000 5.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.003 Divisão de Contabilidade, Orç. e Patrim.

04.003.04.121.0002.2018 Manutenção da Div. de Cont., Orç. e Pat.
3190.11.00.00.00 145 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 15.000,00R$        
3190.13.00.00.00 146 Obrigações Patronais 000 1.000,00R$          
3390.46.00.00.00 154 Auxílio-Alimentação 000 1.500,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.001 Secret. Municipal de Assistência Social

05.001.08.244.0013.2020 Manut. da Secretaria de Assistência Social
3190.11.00.00.00 176 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 5.000,00R$          
3190.13.00.00.00 177 Obrigações Patronais 000 500,00R$             

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social

05.002.08.244.0013.2022 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social
3190.11.00.00.00 191 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$        
3190.13.00.00.00 192 Obrigações Patronais 000 1.500,00R$          
3390.30.00.00.00 194 Material de Consumo 000 5.000,00R$          
3390.34.00.00.00 198 Outras Despesas de Pessoal dec. Contratos 000 2.500,00R$          
3390.36.00.00.00 200 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 1.500,00R$          
3390.39.00.00.00 201 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 5.000,00R$          
3390.46.00.00.00 203 Auxílio-Alimentação 000 6.000,00R$          
4490.52.00.00.00 207 Equipamento e Material Permanente 934 13.000,00R$        

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.003 Fundo M. dos Direitos da Criança e Adol.

05.003.08.243.0013.6001 Manut. F. M. Direitos da Criança e Adol.
3390.39.00.00.00 217 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 6.000,00R$          
4490.52.00.00.00 222 Equipamento e Material Permanente 934 15.000,00R$        

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2025 Manut. Divisão de Ensino Fundamental
3390.30.00.00.00 243 Material de Consumo 000 15.000,00R$        
3390.33.00.00.00 246 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.000,00R$          
3390.39.00.00.00 249 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 107 8.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2028 Manut. da Divisão de Educação Infantil
3390.30.00.00.00 276 Material de Consumo 000 15.000,00R$        

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2029 Manut. do FUNDEB 70% - Infantil
3190.11.00.00.00 288 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 101 5.430,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
3190.11.00.00.00 339 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 110.000,00R$      
3190.13.00.00.00 340 Obrigações Patronais 000 22.000,00R$        
3390.30.00.00.00 344 Material de Consumo 000 30.165,00R$        
3390.34.00.00.00 348 Outras Despesas de Pessoal dec. Contratos 000 30.000,00R$        
3390.39.00.00.00 395 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 20.000,00R$        
3390.39.00.00.00 395 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 303 40.000,00R$        

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2040 Manut. da Estrategia Saúde da Família
3390.34.00.00.00 367 Outras Despesas de Pessoal dec. Contratos 494 14.000,00R$        

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.002 Divisão de Obras

09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras
3190.11.00.00.00 460 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 4.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.003 Divisão de Limpeza Pública e Serv. Urb.

09.003.15.452.0007.2053 Manut. da Div. de Limpeza Púb e Serv. Ur
3190.11.00.00.00 472 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 53.000,00R$        
3190.13.00.00.00 473 Obrigações Patronais 000 8.700,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.003 Div. Limpeza Pública e Serv. Urbanos

09.003.25.752.0007.2054 Manutenção da Iluminaçâo Pública Mun.
3390.34.00.00.00 486 Outras Despesas de Pessoal dec. Contratos 507 4.250,00R$          
3390.39.00.00.00 487 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 507 4.250,00R$          

594.495,00R$      

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O2 Poder Executivo

O2.001 Gabinete do Prefeito
02.001.04.122.0002.2003 Manutenção do Gabinete do Prefeito

3390.33.00.00.00 35 Passagens e Despesas com Locomoção 000 2.500,00R$          
3390.40.00.00.00 38 Serviços de Tecnologia da Informação 000 3.000,00R$          

O2 Poder Executivo
O2.002 Assessoria Jurídica

02.002.04.122.0002.2004 Manutenção da Assessoria Jurídica

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 
anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

3190.11.00.00.00 43 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$        
3190.13.00.00.00 44 Obrigações Patronais 000 2.000,00R$          
3390.14.00.00.00 45 Diárias - Civil 000 2.000,00R$          

O2 Poder Executivo
O2.003 Controle Interno

02.003.04.124.0002.2005 Manutenção do Sist. de Controle Interno
3190.11.00.00.00 46 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 20.000,00R$        
3190.13.00.00.00 47 Obrigações Patronais 000 4.000,00R$          
3390.14.00.00.00 48 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.001 Secretaria Municipal de Administração

03.001.04.122.0002.2006 Manutenção da Sec. Mun. Administração
3390.14.00.00.00 51 Diárias - Civil 000 2.000,00R$          
3390.33.00.00.00 54 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.500,00R$          
3390.36.00.00.00 56 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 8.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.002 Divisão de Administração

03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração
3390.33.00.00.00 68 Passagens e Despesas com Locomoção 000 3.000,00R$          
3390.34.00.00.00 69 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 000 5.000,00R$          
3390.36.00.00.00 71 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 10.000,00R$        
3390.40.00.00.00 73 Serviços de Tecnologia da Informação 000 15.000,00R$        
4490.52.00.00.00 76 Equipamento e Material Permanente 000 50.000,00R$        

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.003 Divisão de Planej. Urbano, Eng. e Fisc.

03.003.04.122.0002.2008 Manut. da Div. Planej. Urb., Eng. e  Fisc.
3390.14.00.00.00 79 Diárias - Pessoal Civil 000 3.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.005 Divisão de Licitação

03.005.04.122.0002.2010 Manutenção da Divisão de Licitação
3390.14.00.00.00 93 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.006 Divisão de Compras, Contratos e Almox.

03.006.04.122.0002.2011 Manut. da Div. Compras, Contratos e Alm.
3390.14.00.00.00 96 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.007 Divisão de Cultura

03.007.13.392.0011.2012 Manutenção da Divisão de Cultura
3390.31.00.00.00 101 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 6.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.008 Divisão de Esporte e Lazer

03.008.27.812.0011.2013 Manut. da Divisão de Esporte e Lazer
4490.52.00.00.00 118 Equipamento e Material Permanente 000 6.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.001 Secretaria Municipal de Fazenda

04.001.04.123.0002.2014 Manutenção da Secretaria M. de Fazenda
3390.14.00.00.00 121 Diárias - Pessoal Civil 000 3.000,00R$          
3390.30.00.00.00 122 Material de Consumo 000 3.000,00R$          
3390.33.00.00.00 123 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.500,00R$          
3390.39.00.00.00 127 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 2.000,00R$          
4490.52.00.00.00 131 Equipamento e Material Permanente 000 2.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.002 Divisão de Tesouraria

04.002.04.123.0002.2017 Manutenção da Divisão de Tesouraria
3390.39.00.00.00 136 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 10.000,00R$        

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.002 Divisão de Tesouraria

04.002.28.846.0004.0002 Sentenças Judiciais, Ind. e Restituições
46.90.91.00.00.00 143 Senteças Judiciais 000 100.000,00R$      

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.003 Divisão de Contabilidade, Orç. e Patrim.

04.003.04.121.0002.2018 Manutenção da Div. de Cont., Orç. e Pat.
3390.30.00.00.00 148 Material de Consumo 000 2.500,00R$          
3390.40.00.00.00 153 Serviços de Tecnologia da Informação 000 3.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.004 Divisão de Tributos e Fiscalização

04.004.04.129.0008.2019 Manut. da Divisão de Trib. e Fiscalização
3390.14.00.00.00 159 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          
3390.40.00.00.00 163 Serviços de Tecnologia da Informação 000 5.000,00R$          
3390.46.00.00.00 165 Auxílio-Alimentação 000 2.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.001 Secret. Municipal de Assistência Social

05.001.08.243.0013.2021 Manutenção do Conselho Tutelar
3390.39.00.00.00 172 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 2.000,00R$          
4490.52.00.00.00 175 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.001 Secret. Municipal de Assistência Social

05.001.08.244.0013.2020 Manut. da Secretaria de Assistência Social
3390.30.00.00.00 179 Material de Consumo 000 2.500,00R$          
3390.33.00.00.00 181 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.500,00R$          
3390.48.00.00.00 188 Outros Auxílios Financeiros a P. Físicas 000 5.000,00R$          
4490.52.00.00.00 190 Equipamento e Material Permanente 000 4.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social

05.002.08.244.0013.2022 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social
3390.32.00.00.00 196 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 934 9.500,00R$          
3390.34.00.00.00 198 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 934 1.500,00R$          
3390.40.00.00.00 202 Serviços de Tecnologia da Informação 934 7.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.003 Fundo M. dos Direitos da Criança e Adol.

04.001.04.123.0002.2014 Manutenção da Secretaria M. de Fazenda
3390.14.00.00.00 121 Diárias - Pessoal Civil 000 3.000,00R$          
3390.30.00.00.00 122 Material de Consumo 000 3.000,00R$          
3390.33.00.00.00 123 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.500,00R$          
3390.39.00.00.00 127 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 2.000,00R$          
4490.52.00.00.00 131 Equipamento e Material Permanente 000 2.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.002 Divisão de Tesouraria

04.002.04.123.0002.2017 Manutenção da Divisão de Tesouraria
3390.39.00.00.00 136 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 10.000,00R$        

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.002 Divisão de Tesouraria

04.002.28.846.0004.0002 Sentenças Judiciais, Ind. e Restituições
46.90.91.00.00.00 143 Senteças Judiciais 000 100.000,00R$      

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.003 Divisão de Contabilidade, Orç. e Patrim.

04.003.04.121.0002.2018 Manutenção da Div. de Cont., Orç. e Pat.
3390.30.00.00.00 148 Material de Consumo 000 2.500,00R$          
3390.40.00.00.00 153 Serviços de Tecnologia da Informação 000 3.000,00R$          

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.004 Divisão de Tributos e Fiscalização

04.004.04.129.0008.2019 Manut. da Divisão de Trib. e Fiscalização
3390.14.00.00.00 159 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          
3390.40.00.00.00 163 Serviços de Tecnologia da Informação 000 5.000,00R$          
3390.46.00.00.00 165 Auxílio-Alimentação 000 2.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.001 Secret. Municipal de Assistência Social

05.001.08.243.0013.2021 Manutenção do Conselho Tutelar
3390.39.00.00.00 172 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 2.000,00R$          
4490.52.00.00.00 175 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.001 Secret. Municipal de Assistência Social

05.001.08.244.0013.2020 Manut. da Secretaria de Assistência Social
3390.30.00.00.00 179 Material de Consumo 000 2.500,00R$          
3390.33.00.00.00 181 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.500,00R$          
3390.48.00.00.00 188 Outros Auxílios Financeiros a P. Físicas 000 5.000,00R$          
4490.52.00.00.00 190 Equipamento e Material Permanente 000 4.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.002 Fundo Municipal de Assistência Social

05.002.08.244.0013.2022 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social
3390.32.00.00.00 196 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 934 9.500,00R$          
3390.34.00.00.00 198 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 934 1.500,00R$          
3390.40.00.00.00 202 Serviços de Tecnologia da Informação 934 7.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.003 Fundo M. dos Direitos da Criança e Adol.

05.003.08.243.0013.6001 Manut. Fundo Mun. de Assistência Social
3190.13.00.00.00 209 Obrigações Patronais 000 1.500,00R$          
3390.34.00.00.00 214 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 000 6.640,00R$          
3390.34.00.00.00 214 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 934 6.000,00R$          
3390.40.00.00.00 218 Serviços de Tecnologia da Informação 000 4.000,00R$          
3390.40.00.00.00 218 Serviços de Tecnologia da Informação 934 4.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.001 Secretaria Municipal de Educação

06.001.12.361.0010.2024 Manut. Secretaria Municipal de Educação
3371.70.00.00.00 238 Rateio pela Participação em Consórcio Púb. 000 4.000,00R$          
3390.14.00.00.00 235 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2025 Manut. Divisão de Ensino Fundamental
3390.30.00.00.00 243 Material de Consumo 107 8.000,00R$          
3390.40.00.00.00 250 Serviços de Tecnologia da Informação 000 5.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2026 Manut. do FUNDEB 70% - Fundamental
3190.16.00.00.00 257 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 101 2.530,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2029 Manut. do FUNDEB 70% - Infantil
3190.16.00.00.00 290 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 101 2.900,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.004 Divisão de Educação Especial

06.004.12.366.0010.2031 Manut. da Educação de Jovens e Adultos
3390.48.00.00.00 310 Outros Auxílios Financeiros a P. Físicas 000 6.300,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.361.0010.2033 Manut. da Divisão de Transporte Escolar
3390.14.00.00.00 313 Diárias - Pessoal Civil 000 2.500,00R$          
3390.30.00.00.00 314 Material de Consumo 000 20.000,00R$        
3390.39.00.00.00 317 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 10.000,00R$        

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.365.0010.2034 Manut. Divisão de Transporte Escolar - Inf
3390.30.00.00.00 324 Material de Consumo 000 5.000,00R$          
3390.39.00.00.00 327 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 3.000,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.001 Secretaria Municipal de Saúde

07.001.10.301.0012.2037 Manut. da Secretaria Municipal de Saúde
3190.11.00.00.00 335 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 303 8.000,00R$          
3190.13.00.00.00 336 Obrigações Patronais 303 1.000,00R$          
3390.14.00.00.00 337 Diárias - Pessoal Civil 000 2.625,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2038 Manut. do Fundo Municipal de Saúde
3171.70.00.00.00 338 Rateio pela Participação em Consórcio Púb. 303 10.000,00R$        
3371.70.00.00.00 341 Rateio pela Participação em Consórcio Púb. 303 15.000,00R$        
3390.47.00.00.00 353 Obrigações Tributárias e Contributivas 303 5.400,00R$          
44.71.70.00.00.00 355 Rateio pela Participação em Consórcio Púb. 303 600,00R$             

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.002 Fundo Municipal de Saúde

07.002.10.301.0012.2040 Manut. da Estrategia Saúde da Família
3390.32.00.00.00 365 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 494 14.000,00R$        

O8 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico
O8.001 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico

08.001.04.122.0003.2046 Manut. Sec. M. de Desenvolvimento Econ
3171.70.00.00.00 401 Rateio pela Participação em Consórcio Púb. 000 5.000,00R$          
3371.70.00.00.00 404 Rateio pela Participação em Consórcio Púb. 000 2.000,00R$          
3390.14.00.00.00 405 Diárias - Pessoal Civil 000 2.000,00R$          
3390.30.00.00.00 406 Material de Consumo 000 5.000,00R$          
3390.33.00.00.00 408 Passagens e Despesas com Locomoção 000 20.000,00R$        
3390.39.00.00.00 411 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 4.000,00R$          
4490.52.00.00.00 417 Equipamento e Material Permanente 000 4.000,00R$          

O8 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico
O8.002 Divisão de Turismo

08.002.23.695.0003.2047 Manutenção da Divisão de Turismo
3390.39.00.00.00 422 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 3.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.001 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

09.001.15.452.0007.2051 Manut. Sec. M. Obras, Viaç. Serv Urbanos
3390.39.00.00.00 454 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 6.000,00R$          
3390.40.00.00.00 455 Serviços de Tecnologia da Informação 000 3.000,00R$          
4490.51.00.00.00 458 Obras e Instalações 000 5.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.002 Divisão de Obras

09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras
3390.14.00.00.00 462 Diárias - Pessoal Civil 000 1.000,00R$          
3390.39.00.00.00 467 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 3.000,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.003 Div. Limpeza Pública e Serv. Urbanos

09.003.25.752.0007.2054 Manutenção da Iluminaçâo Pública Mun.
3390.14.00.00.00 483 Diárias - Pessoal Civil 000 3.000,00R$          
4490.51.00.00.00 489 Obras e Instalações 507 4.250,00R$          
4490.52.00.00.00 490 Equipamento e Material Permanente 507 4.250,00R$          

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.004 Divisão de Transporte Rodoviário

09.004.26.782.0006.2055 Manut. da Div. de Transporte Rodoviário
3390.39.00.00.00 499 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 10.000,00R$        

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.001 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb

10.001.20.606.0015.2056 Manut. Sec. Agricultura, Pec. e Meio Amb.
3390.46.00.00.00 515 Auxílio-Alimentação 000 3.000,00R$          

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.002 Divisão de Agricultura

10.002.20.606.0015.2057 Manutenção da Divisão de Agricultura
3390.14.00.00.00 521 Diárias - Pessoal Civil 000 3.000,00R$          
3390.33.00.00.00 523 Passagens e Despesas com Locomoção 000 1.000,00R$          
4490.52.00.00.00 527 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$          

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.003 Divisão de Pecuária

10.003.20.606.0015.2058 Manutenção da Divisão de Pecuária
3390.39.00.00.00 533 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 5.000,00R$          
4490.52.00.00.00 536 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$          

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.004 Fundo Municipal de Meio Ambiente

10.004.18.542.0015.2059 Manut. do Fundo M. de Meio Ambiente
4490.52.00.00.00 551 Equipamento e Material Permanente 000 5.000,00R$          

594.495,00R$      

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 13 de outubro de 2022.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

Prefeito Municipal

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 24/2022
PROCESSO Nº 76/2022

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
AQUISIÇÃO DE SACOLAS PLASTICAS BIODEGRADAVEIS PARA DISTRIBUIÇÃO DE
MEDICAMENTOS ATRAVÉS DA FARMACIA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI
- PR.

Com valor global de R$ 3.900,00 (Três Mil e Novecentos Reais), em favor da Empresa CARLOS
OLIVER TEIXEIRA DE LIMA - CNPJ: 29.324.988/0001-26. Em conformidade com o Art. 26 da Lei
8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com base no artigo 24, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 13 de Outubro de 2022.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

Cancelamento de contrato

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  308/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  PAULO SIMÕES GARRIDO
Valor............:  1.228,00  (um mil duzentos e vinte e oito reais)
Vigência.......:  Início: 11/10/2022   Término: 31/12/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  113/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTE QUE
NECESSITA DA AJUDA DE CUSTO DO MUNICÍPIO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  13  de  Outubro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

Cancelamento de contrato

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  307/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  PAULO SIMÕES GARRIDO
Valor............:  1.042,50  (um mil e quarenta e dois reais e cinqüenta
centavos)
Vigência.......:  Início: 11/10/2022   Término: 31/12/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  112/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (233)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTE QUE
NECESSITA DA AJUDA DE CUSTO DO MUNICÍPIO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  13  de  Outubro  de  2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 72/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº. 42/2022, que
foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 212/2022, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
MINISTRAR AULAS DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA ATENDIMENTO DO PROJETO "ESCOLA DE MUSICA
PRAT'S MUSICAL" DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

ROBERTA PALOMO 13021201822
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e
Preço Preço total

1 1 Aulas de Cordas (Contrabaixo, V iolão e
Guitarra)   Ministrar aulas de musicalização
coletiva para crianças e adolescentes,
construindo o conhecimento musical,
desenvolvendo o lúdico, estimulando o
aprendizado, a concentração, a criatividade e
a comunicação. Trabalhar com os elementos
melodia, ritmo e apreciação musical.
Desenvolver a coordenação motora e domínio
técnico dos instrumentos.    Princípios éticos,
tais como: respeito, disciplina, autonomia,
solidariedade, amizade, cooperação,
honestidade e justiça. Conhecer e realizar os
procedimentos preparatórios para a prática da
aprendizagem, bem como, instrumentalizar
crianças e adolescentes, possibilitando o
desenvolvimento pessoal, social, cultural e
musical.     As aulas terão a duração de uma
hora semanal em cada turma e serão
realizadas no contraturno escolar, atendendo
a demanda de alunos e programação da
Secretaria de Assistência Social, distribuída
pelo período de vigência do contrato.    Pré-
requisitos  O profissional deverá apresentar:
  Comprovação de conhecimento na área
(Musicalização) através de certif icados e/ou
declarações;   Experiência comprovada de
atuação na área de no mínimo 03 anos
através de registro em carteira ou declaração
emitida por contratante     Carga horária: 6 horas
semanais    

PRÃ “ PRIA PRÃ “ PRIOMÊS 12,00 1.255,00 15.060,00

2 1 Aulas de Educação Musical Ministrar aulas de
musicalização coletivas para crianças
construindo o conhecimento musical
desenvolvendo o lúdico estimulando o
aprendizado, a concentração, a criatividade e
comunicação. Trabalhar com os elementos

PRÃ “ PRIA PRÃ “ PRIOMÊS 12,00 1.500,00 18.000,00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,
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HOMOLOGAR a Licitação nº. 72/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº. 42/2022, que
foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
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ROBERTA PALOMO 13021201822
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e
Preço Preço total

1 1 Aulas de Cordas (Contrabaixo, V iolão e
Guitarra)   Ministrar aulas de musicalização
coletiva para crianças e adolescentes,
construindo o conhecimento musical,
desenvolvendo o lúdico, estimulando o
aprendizado, a concentração, a criatividade e
a comunicação. Trabalhar com os elementos
melodia, ritmo e apreciação musical.
Desenvolver a coordenação motora e domínio
técnico dos instrumentos.    Princípios éticos,
tais como: respeito, disciplina, autonomia,
solidariedade, amizade, cooperação,
honestidade e justiça. Conhecer e realizar os
procedimentos preparatórios para a prática da
aprendizagem, bem como, instrumentalizar
crianças e adolescentes, possibilitando o
desenvolvimento pessoal, social, cultural e
musical.     As aulas terão a duração de uma
hora semanal em cada turma e serão
realizadas no contraturno escolar, atendendo
a demanda de alunos e programação da
Secretaria de Assistência Social, distribuída
pelo período de vigência do contrato.    Pré-
requisitos  O profissional deverá apresentar:
  Comprovação de conhecimento na área
(Musicalização) através de certif icados e/ou
declarações;   Experiência comprovada de
atuação na área de no mínimo 03 anos
através de registro em carteira ou declaração
emitida por contratante     Carga horária: 6 horas
semanais    

PRÃ “ PRIA PRÃ “ PRIOMÊS 12,00 1.255,00 15.060,00

2 1 Aulas de Educação Musical Ministrar aulas de
musicalização coletivas para crianças
construindo o conhecimento musical
desenvolvendo o lúdico estimulando o
aprendizado, a concentração, a criatividade e
comunicação. Trabalhar com os elementos

PRÃ “ PRIA PRÃ “ PRIOMÊS 12,00 1.500,00 18.000,00

melodia, r itmo, canto e apreciação musical,
desenvolver a coordenação motora e
desenvolvimento da fala.     Princípios éticos,
tais como: respeito, disciplina, autonomia,
solidariedade, amizade, cooperação,
honestidade e justiça. Conhecer e realizar os
procedimentos preparatórios para a prática da
aprendizagem, bem como, instrumentalizar
crianças e adolescentes, possibilitando o
desenvolvimento pessoal, social, cultural e
musical.     As aulas terão a duração de uma
hora semanal em cada turma e serão
realizadas no contraturno escolar, atendendo
a demanda de alunos e programação da
Secretaria de Assistência Social, distribuída
pelo período de vigência do contrato.    Pré-
requisitos  O profissional deverá apresentar:   
Certif icado de Formação de Nível Superior
Completo ou cursando (Licenciatura em
Música);  Comprovação de conhecimento na
área (Musicalização) através de certif icados
e/ou declarações;  Experiência comprovada de
atuação na área de no mínimo 03 anos
através de registro em carteira ou declaração
emitida por contratante.    Carga horária: 6 horas
semanais    

3 1 Aulas de Percussão (Bateria, Cajon,
Pandeiro-Meia Lua, Agogô, Afoxé... (Bateria,
Cajon, Pandeiro-Meia Lua, Agogô, Afoxé, e
Percussões Auxiliares)    Ministrar aulas de
musicalização coletivas para crianças
construindo o conhecimento musical
desenvolvendo o lúdico estimulando o
aprendizado, a concentração, a criatividade e
comunicação. Trabalhar com os elementos
rítmicos variados, rítmicos brasileiros,
rítmicas corporais através de brincadeiras
(Clap-Games) e apreciação musical,
desenvolver a coordenação motora e domínio
técnico dos instrumentos de
percussão.    Princípios éticos, tais como:
respeito, disciplina, autonomia, solidariedade,
amizade, cooperação, honestidade e justiça.
Conhecer e realizar os procedimentos
preparatórios para a prática da aprendizagem,
bem como, instrumentalizar crianças e
adolescentes, possibilitando o
desenvolvimento pessoal, social, cultural e
musical.     As aulas terão a duração de uma
hora semanal em cada turma e serão
realizadas no contraturno escolar, atendendo
a demanda de alunos e programação da
Secretaria de Assistência Social, distribuída
pelo período de vigência do contrato.    Pré-
requisitos  O profissional deverá apresentar:
  Comprovação de conhecimento na área
(Musicalização) através de certif icados e/ou
declarações;   Experiência comprovada de
atuação na área de no mínimo 03 anos
através de registro em carteira ou declaração
emitida por contratante     Carga horária: 6 horas
semanais      

PRÃ “ PRIA PRÃ “ PRIOMÊS 12,00 1.289,00 15.468,00

4 1 Regência | Maestro Ministrar aulas de teoria
musical coletivas para iniciantes que
desenvolvam temas teóricos e práticos como
compreensão de cif ra, do som, leitura de
partituras e seus desdobramentos. Conduzir
ritmo, melodia e tom das notas musicais para
execução das músicas durante ensaios e
apresentações. Promover a unidade da

PRÃ “ PRIA PRÃ “ PRIOMÊS 12,00 1.700,00 20.400,00

expressão-artístico musical da banda, com
todos os instrumentos e vozes. Trabalhar a
origem e evolução histórica da música, bem
como seu signif icado cultural e f ilosóf ico.
Elementos técnicos e táticos básicos da
música. Profissional que será responsável por
coordenar e dirigir a banda musical, resultado
das aulas de educação musical, cordas,
percussão e bateria e teclas.    Princípios éticos,
tais como: respeito, disciplina, autonomia,
solidariedade, amizade, cooperação,
honestidade e justiça. Conhecer e realizar os
procedimentos preparatórios para a prática da
aprendizagem, bem como, instrumentalizar
crianças e adolescentes, possibilitando o
desenvolvimento pessoal, social, cultural e
musical.     As aulas terão a duração de uma
hora semanal e serão realizadas com todos
os alunos participantes do projeto, atendendo
a demanda de alunos e programação da
Secretaria de Assistência Social, distribuída
pelo período de vigência do contrato.    Pré-
requisitos Maestro/Regência  O profissional
deverá apresentar Certif icado de Formação
de Nível Superior Completo ou cursando
(Licenciatura em Música);  Comprovação de
conhecimento na área (Regência de
Orquestra Sinfônica/Música) através de
certif icados e/ou declarações;  Experiência
comprovada de atuação na área com grupos
coletivos, de no mínimo 03 anos através de
registro em carteira ou declaração emitida por
contratante ou contrato.    Carga horária: 1 horas
semanais    

5 1 Teclas (Glockensphill, Escaleta, Teclado e
Xilofone) Ministrar aulas de Teclas coletivas
para iniciantes que desenvolvam temas
teóricos e práticos como compreensão de
cif ra, do som e seus desdobramentos,
práticas de dedilhar o instrumento,
cromatismos, compreensão e diferenciação
de melodia, harmonia e r itmo. Origem e
evolução histórica da música, bem como seu
signif icado cultural e f ilosóf ico. Elementos
técnicos e táticos básicos da música.
    Princípios éticos, tais como: respeito,
disciplina, autonomia, solidariedade, amizade,
cooperação, honestidade e justiça. Conhecer
e realizar os procedimentos preparatórios
para a prática da aprendizagem, bem como,
instrumentalizar crianças e adolescentes,
possibilitando o desenvolvimento pessoal,
social, cultural e musical.     As aulas terão a
duração de uma hora semanal em cada turma
e serão realizadas no contraturno escolar,
atendendo a demanda de alunos e
programação da Secretaria de Assistência
Social, distribuída pelo período de vigência do
contrato.    Pré-requisitos Teclas   O profissional
deverá apresentar Certif icado de Formação
de Nível Superior Completo ou cursando
(Licenciatura em Música);   Comprovação de
conhecimento na área (Teclas/Música)
através de certif icados e/ou
declarações;  Experiência comprovada de
atuação na área de no mínimo 03 anos
através de registro em carteira ou declaração
emitida por contratante.    Carga horária: 6 horas
semanais    

PRÃ “ PRIA PRÃ “ PRIOMÊS 12,00 1.489,00 17.868,00

TOTAL 86.796,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 13 de Outubro de 2022.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

TOTAL 86.796,00
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empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 13 de Outubro de 2022.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Decreto nº 187/2022 
 

Prorroga prazo de validade de Processo 
Seletivo Simplificado e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município 
de Alto Paraná, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e; 
 
Considerando o contido no ítem 10.1 do Edital 
nº 012/2021 de Processo Seletivo Simplificado, 
Anexo único do Decreto nº 198/2021, 
publicado no jornal Diário do Noroeste nº 
18.857 dos dias 21 à 23/08/2021, páginas 27, 
28 e 29. 
 
Decreta: 
 

Art. 1º Fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses a partir da data de 
31/10/2022 o Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 012/2021, 
Anexo único do Decreto nº 198/2021, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 
18.857 dos dias 21 à 13/08/2021, páginas 27, 28 e 29, cujo o resultado final 
foi homologado através do Decreto nº 244/2021, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 18.904 do dia 29/10/2021, página 15. 
  
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., aos 07 de outubro de 2022. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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REPUBLICADO COM NOVA DATA DE ABERTURA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 060/2022 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
PRESENCIAL”, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA “FABRICAÇÃO DE BOLO 
NO POTE” PARA COMEMORAÇÃO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA NO DIA 13 DE 
NOVEMBRO, NESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR. 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 15.295,00 
 

Os envelopes “Documentação de Habilitação e Proposta” deverão ser entregues no Setor de 
Licitações e Contratos – situado à Av Guaíra, n.º 153 até às 08h00min do dia 27 de outubro de  
de 2022, com abertura para o mesmo dia (27/10/2022) às 08h30min. 
 
O presente Edital poderá ser adquirido a partir do dia 14 de outubro de 2022, no endereço 
supracitado, através do site www.mirador.pr.gov.br – Portal de Transparência - Licitação – 
Licitações em Andamento ou obtidas as informações através do Fone/Fax (0xx44) 3434-8000. 
 
  Mirador/PR 13 de outubro de 2022 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito  
 
GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

Página 1 de 1 
 

 

DO OBJETO: 
Contratação de Banda Show para animação das festividades de aniversario do município de 
Planaltina do Paraná com data de realização prevista para o dia 14 de novembro de 2022. Banda 
a ser contratada conforme pesquisa pública (enquete online) disponível em site oficial do 
município. 
  
Banda: “BANDA METRÔ”. 
Formação Mínima da Banda com instrumentos: 
02 cantores. 
02 dançarinas. 
01 cantora. 
01 guitarrista. 
01 contrabaixista. 
01 tecladista.  
01 baterista. 
01 produtor. 
05 integrantes da equipe técnica.  
  
Som e Luz que atendam as exigências da quantidade de público. 
 
Justificativa:  
Show a ser realizado na Praça Giacomo Madalozzo, aberto ao público em geral, tratando-se de 
data comemorativa de aniversario do município. 
Considerando que é uma data muito importante da historia do município, e para celebrar o 
aniversario da cidade junto da população, será realizada uma festa organizada com tendas 
disponibilizadas para as entidades com a realização do show, ofertando a toda a população e 
demais pessoas que venham prestigiar a festa, momentos de lazer e entretenimento, fomentando 
também o comercio e a economia do município proporcionando alegria e diversão para todos os 
participantes. 
 
FORNECEDOR: 
Empresário Artístico Exclusivo: J G DE BRITTO EVENTOS SOCIAIS . CNPJ: 82.284.381/0001-
42. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETARIO GERAL. 

RED Programática  Descrição 
46 05.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.0 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 
 

VALOR TOTAL R$: 
R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). 
 
SETOR: 
SECRETÁRIA GERAL. 
 
DA BASE LEGAL: 
Art. 25 da Lei Federal Nº 8.666/93. 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
 

Planaltina do Paraná-PR, 13 de outubro de 2022. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
Nº 12/2022 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2022 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 05/10/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 03 da matrícula nº 35.995, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.4444.1501773, firmado em 10/03/2017, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 01-
C, subdivisão do Lote nº 01-Destacado, da quadra n° 277, na cidade de Querência do Norte, 
Comarca de Loanda - Estado do Paraná, com a área de 195,00 Metros Quadrados.- Devido à 
falta do pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela 
credora, fica o devedor WILLIAN JUNIOR SCHWERTZ- CPF/MF Nº 080.144.829-
80, INTIMADO, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 
6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 
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Edital de Convocação nº 016/2022 
 

Convoca servidor público municipal para 
realização de perícia médica e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e; 

 
Conforme o disposto no artigo 120 da Lei 
Municipal nº 1.361/1996, Estatuto dos 
Servidores Públicos e Civis do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar o servidor público municipal Daniel do Santos Franco, portador da 
Cédula de Identidade Civil RG nº 35.526.750-0-SSP/SP., e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas CPF sob nº 313.028.808-29, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Manutenção 40h., Matrícula nº 21145401, nomeado em data 
de 10/08/2017 através do Decreto nº 189/2017, para comparecer na Clínica 
Medmais Saúde Ocupacional, no dia 21/10/2022 às 15h:00m (quinze 
horas), sito a Rua Guaporé nº 1676, centro, cidade de Paranavaí, Estado do 
Paraná, para realização de perícia médica, em conformidade com o artigo 120 da 
Lei Municipal nº 1.361/1996, Estatuto dos Servidores Públicos e Civis do Município 
de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Parágrafo único. O servidor citado no caput deste artigo, deverá apresentar-se no 
dia, local e horário determinado, munido de documento de identificação com foto 
(RG, CNH, CTPS) e exames médicos/clínicos realizados ou outros que comprovem a 
necessidade do afastamento para serem analisados pelo médico perito.  
 
Art. 2º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 11 de outubro de 2022. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 PODER EXECUTIVO 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1105 - C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

 
DECRETO N. º 49/2022 

 
Ementa: Declara situação anormal, 
caracterizada como ESTADO DE CALAMIDADE 
PÚBLICA nas áreas do município de Nova 
Aliança do Ivaí/PR, afetadas pela ocorrência 
de grande volume de chuvas.” 
. 

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
CONSIDERANDO, que fortes chuvas atingiram o Município nesses últimos dias com média 
superior à prevista para esta época do mês; 
 
CONSIDERANDO, que a área afetada constante dos lotes 13/14-A, do quadro urbano desta 
cidade, pode ocasionar a ruptura da lagoa de tratamento de empresas sediadas neste 
Município, com risco de desastre ambiental com a inundação da área do Cemitério 
Municipal e respectiva contaminação do leito do rio Ribeirão Paranavaí;  
 
CONSIDERANDO, que na forma da Constituição Federal e da lei Orgânica Municipal, não 
resta alternativa ao Poder Executivo senão agir de forma preventiva e tempestivamente na 
busca de medidas acauteladoras;  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica declarada Situação de Calamidade Pública no Município de Nova Aliança do 
Ivaí/PR, para a execução de ações necessárias na realização de obra de drenagem na área 
atingida pelo grande volume de chuvas constante dos lotes 13/14-A, do quadro urbano 
desta cidade, durante o prazo de 90 (noventa) dias, sujeito a prorrogação por igual 
período.  
 
Art. 2º. Fica Autorizada a aquisição de bens e a contratação de obras e serviços 
necessários ao desenvolvimento das ações para a execução da obra de drenagem da área 
atingida, nos termos do inciso IV, do art. 24, da lei Federal n.º 8.666/93, com dispensa do 
processo regular de licitação desde que possam ser concluídos no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da decretação de 
calamidade pública, considerando a urgência da situação.  
 
Art. 2.º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e dois. 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 228/2022 
 

 SÚMULA: Institui a Comissão de Gestão do Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 
Públicos da Administração Pública Direta do 
município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná e 
nomeia seus membros. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o 
disposto nos artigos nº 49 e 50 da Lei Municipal nº 
154, de 03 de abril de 2020,  

 
R E S O L V E 

 
Art. 1o Fica instituída a Comissão de Gestão do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 

dos Servidores Públicos da Administração Pública Direta do município de Planaltina do 
Paraná, composta pelos seguintes membros: 
 
Representantes da Administração 
Cristiana Peres Tavares 
Eduardo Perin da Silva 
 
Representante do Setor Jurídico 
Isabella Bana 
 
Representante do Departamento de Recursos Humanos 
Daniela Tetuliano Fernandes 
 
Representantes dos servidores públicos municipais, sendo 1 (um) da área da saúde, 1 (um) 
da educação, 1 (um) da assistência social e 1 (um) da viação e obras públicas. 
Giovana Marcia Vieira dos Santos 
Vanessa Maso Berigo Mexia 
Nanci Muncio Compagnon 
Vanuza Rodrigues Soares Borges 

 
Art. 2o Caberá à Comissão: 
 

I - orientar a implantação e operacionalização do Plano de Carreira; 
II - acompanhar, avaliar e propor medidas necessárias à execução do Plano de Carreira; 
III - elaborar as normas reguladoras do Plano de Carreira; 
IV - atuar junto à Administração Municipal, nas questões que se fizerem necessárias, conforme 
estabelecido nas normas reguladoras do Plano de Carreira;  
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V - participar do processo de enquadramento dos servidores, conforme disposições 
estabelecidas no Plano de Carreira. 
 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 62/2020. 
               

Planaltina do Paraná - PR, 13 de outubro de 2022. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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Edital nº 004/2022 
 

Divulga o resultado final parcial dos(a) candidatos(a) 
aprovados(a) no Processo Seletivo Simplificado aberto pelo 
Edital nº 001/2022 e dá outras providências. 

 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e; 

 
Conforme aprovação nas Etapas 1ª e 2ª dos dispostos nos 
ítem 5.1.1. e 5.1.2. do Edital nº 001/2022, anexo único do 
Decreto nº 089/2022. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Divulgar o resultado final parcial dos(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo Seletivo 
Simplificado aberto pelo Edital nº 001/2022, anexo único do Decreto nº 089/2022, publicado no 
jornal Diário do Noroeste nº 19.051 dos dias 04 à 06/06/2022, páginas 17 a 21, em conformidade 
com o ítem 9. do edital acima citado, para os cargos como segue: 
 
Cargo: Assistente Social 30 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 50 APTO Carolina Marconi 
Warmling 

87113469-SSP/PR 05290935967 27/12/1986 

Desclassificado - N/C Luciane Cristina 
Gibin de Oliveira 
Yamamoto 

47008980-SSP/PR 01787116913 01/01/1974 

Desclassificado - N/C Hosana de Oliveira 105269935-
SSP/PR 

06633268939 10/11/1988 

Desclassificado - N/C Lívia Maria Silveira 539067118-SSP 47527372800 03/12/1992 
Desclassificado - N/C Paola Catarina de 

Lima 
123613740-

SSP/PR 
08380954963 16/09/1993 

*(N/C – Não Compareceu) 
 
Cargo: Enfermeiro 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 50 APTO Kaliza Leticia 
Senhorini Gouvea 

109596060-SSP/PR 09859086966 24/05/1995 

Desclassificado - N/C Fernando da Silva 
Zanon 

102551176-SSP/PR 07401693941 02/09/1990 

Desclassificado - N/C Rosangela maria 
Sartori Muniz 
Gonçalves 

79841030-SSP/PR 02535710900 21/02/1978 

Desclassificado - N/C Taise de Souza 
Santos 

557033408-SSP/BA 11246613956 07/10/1997 

Desclassificado - N/C Laura Razente 
Crespan 

128593268-SSP/PR 08895399951 03/09/1998 

*(N/C – Não Compareceu) 
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Cargo: Farmacêutico 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 50 APTO Caroline Ribeiro 
Furlan 

127435286-SSP/PR 07696371916 10/11/1997 

Desclassificado - N/C Fernando 
Henrique Avanço 

92871410-SSP/PR 06397555933 20/04/1989 

*(N/C – Não Compareceu) 
 
Cargo: Odontólogo 20 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 50 APTO Eloise Girondi 
Berlin Favoretto 

108568739-SSP/PR 10482697954 29/06/1997 

Desclassificado - N/C Gabriela dos 
Santos Ribeiro 
Rocha 

91612267-SSP/PR 00950876992 13/01/1991 

Desclassificado - N/C Gabriela Alves 
Oliveira 

457860960-SSP/SP 44610774895 12/03/1996 

Desclassificado - N/C Marcela Pereira 
Messias 

132967547-SSP/PR 06243615944 10/07/2000 

Desclassificado - N/C Emanuelle Maria 
Silva 

141891871-SSP/PR 06894101906 05/11/2000 

*(N/C – Não Compareceu) 
 
Cargo: Psicólogo 20 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 60 APTO Raelly Beatriz 
Gomes Benetti 

19509472-SSP/MT 02322397113 14/06/1996 

2º 50 APTO Felipe Zonetti 
Machado 

129644605-SSP/PR 09562563928 15/12/1995 

Desclassificado - N/C Carolina 
Conegero Berton 

65156520-SSP/PR 02214110976 12/05/1979 

Desclassificado - N/C Milaine de Souza 
Ribeiro 

107105999-SSP/PR 08339882988 06/03/1992 

*(N/C – Não Compareceu) 
 
Cargo: Psicólogo 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 50 APTO Milaine de Souza 
Ribeiro 

107105999-SSP/PR 08339882988 06/03/1992 

2º 50 APTO Ângelo Marcio das 
Chagas de Souza 
Junior 

11510471-SSP/AC 01424870232 11/09/1994 

Desclassificado - N/C Hiôrran da Silva 
Freitas Dalcin 

113130074-SSP/RJ 14808739771 04/07/1993 

*(N/C – Não Compareceu) 
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Cargo: Técnico em Contabilidade 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

Desclassificado - N/C Maisa Krause 
Gomes 

138570312-SSP/PR 21816189847 04/09/1980 

*(N/C – Não Compareceu) 
 
Cargo: Técnico em Enfermagem 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 50 APTO Marcele Prescila 
Ferreira 

82854401-SSP/PR 04553321939 12/12/1981 

2º 50 APTO Vanessa Messias 
dos Santos 

563093158-SSP/SP 07187842945 30/05/1990 

*(N/C – Não Compareceu) 
 
Cargo: Técnico em Higiêne Dental 40 horas semanais 

Classificação  Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 50 APTO Margarida do 
Carmo Barbosa 

84367630-SSP/PR 03310452905 02/04/1974 

Desclassificado - N/C Camila Vieira de 
Farias 

103665566-SSP/PR 08809190947 03/08/1993 

Desclassificado - N/C Thalíz Cristina 
Ciboldi 

100924048-SSP/PR 08588736993 04/06/1992 

*(N/C – Não Compareceu) 
 
Cargo: Auxiliar Administrativo 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 100 APTO Maisa Krauser 
Gomes 

138570312-
SSP/PR 

21816189847 04/09/1980 

2º 90 APTO João Marcos 
Duarte Rodrigues 

130095186-
SSP/PR 

10338912908 17/06/1996 

3º 65 APTO Aline Cristina 
Balestri de Araujo 

78947373-SSP/PR 04031998910 21/05/1983 

4º 65 APTO Andreia Caroline 
Maronese 

102815726-
SSP/PR 

07090492931 23/02/1993 

5º 60 APTO Nadir Aparecida 
Gonçalves Larrosa 

71802116-SSP/PR 73986569987 07/09/1969 

6º 60 APTO Isabela da Silva 
Pereira 

109596698-
SSP/PR 

09397649973 14/06/1999 

7º 50 APTO José Carlos dos 
Santos 

44484598-SSP/PR 52696790949 20/11/1967 

8º 50 APTO Margarida do 
Carmo Barbosa 

84367630-SSP/PR 03310452905 02/04/1974 

9º 50 APTO Rosimeire Paulina 101970841-
SSP/PR 

06874089978 14/04/1987 

10º 50 APTO Jaqueline 
Aparecida Zaguine 

107514198-
SSP/PR 

06362529901 30/05/1987  
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Graciotto 

11º 50 APTO Magno Francisco 
Rizzato 

125899714-
SSP/PR 

05611478921 16/03/1993 

12º 50 APTO Jécqcilen Geane da 
Silva Miné 

140787973-
SSP/PR 

11413881971 20/01/1997 

13º 50 APTO Geovana Baptistelli 
Ramos 

140001201-
SSP/PR 

11190544946 29/08/1999 

14º 50 APTO Nicole Carneiro da 
Silva 

141321978-
SSP/PR 

12978830980 15/10/2000 

Desclassificado - N/C Nattan Patrick de 
Castro 

103250056-
SSP/PR 

08661267919 26/10/1992 

Desclassificado - N/C Filipe Neves dos 
Santos 

489330046-
SSP/SP 

40278569889 02/08/1993 

Desclassificado - N/C Bruno Alves da 
Cruz 

109597040-
SSP/PR 

10025263960 10/02/1997 

Desclassificado - N/C Walkiria Tiemi 
Hiroki 

64235680-SSP/PR 02885278951 19/06/1977 

Desclassificado - N/C Eliane Ramos de 
Almeida da Silva 

80614950-SSP/PR 04741771903 26/02/1981 

Desclassificado - N/C Thiago Antonelli de 
Matos 

72097513-SSP/PR 03741584959 21/10/1982 

Desclassificado - N/C Júlio Cézar 
Augusto 

152381980-
SSP/PR 

05185638982 17/01/1983 

Desclassificado - N/C Daniela Manzotti 
Laureano Lima 

88739485-SSP/PR 06186375919 07/08/1985 

Desclassificado - N/C Thamyris Cristina 
Souza Goes 

108691824-
SSP/PR 

07187753926 05/03/1991 

Desclassificado - N/C Rafaela Galbiati 
Freitas 

100599023-
SSP/PR 

07821471941 17/06/1991 

Desclassificado - N/C Thalíz Cristina 
Ciboldi 

100924048-
SSP/PR 

08588736993 04/06/1992 

Desclassificado - N/C Elizangela 
Aparecida Barbosa 

78787007-SSP/PR 03527801936 23/09/1996 

Desclassificado - N/C Camila Rayane da 
Silva 

134284390-
SSP/PR 

10179009907 15/05/1997 

Desclassificado - N/C Amanda da Silva 
Vieira 

140469165-
SSP/PR 

11204989966 08/08/1998 

Desclassificado - N/C Luiz Gustavo 
Martelozo Pozzani 

104000509-
SSP/PR 

07767580989 30/10/1999 

Desclassificado - N/C Heloisa Gabriela 
Medeiros Santos 

140337412-
SSP/PR 

11202821952 19/03/2001 

Desclassificado - N/C Maria Eduarda 
Santos Ciboldi 

149425306-
SSP/PR 

13319224964 28/08/2003 

*(N/C – Não Compareceu) 
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Cargo: Auxiliar de Consultório Dentário 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 50 APTO Margarida do 
Carmo Barbosa 

84367630-SSP/PR 03310452905 02/04/1974 

2º 50 APTO Geovana Baptistelli 
Ramos 

140001201-
SSP/PR 

11190544946 29/08/1999 

3º 50 APTO Nicole Carneiro da 
Silva 

141321978-
SSP/PR 

12978830980 15/10/2000 

Desclassificado - N/C Lucineia Moreira 
Goes 

95760252-SSP/PR 18494126857 25/12/1973 

Desclassificado - N/C Mariclei Boço 79764256-SSP/PR 03218853923 08/08/1978 
Desclassificado - N/C Eliane Ramos de 

Almeida da Silva 
80614950-SSP/PR 04741771903 26/02/1981 

Desclassificado - N/C Thalíz Cristina 
Ciboldi 

100924048-
SSP/PR 

08588736993 04/06/1992 

Desclassificado - N/C Camila Vieira de 
Farias 

103665566-
SSP/PR 

08809190947 03/08/1993 

Desclassificado - N/C Ingrid Larissa de 
Almeida 

110130929-
SSP/PR 

10568764927 16/03/1996 

Desclassificado - N/C Camila Rayane da 
Silva 

134284390-
SSP/PR 

10179009907 15/05/1997 

*(N/C – Não Compareceu) 
 
Cargo: Auxiliar de Contabilidade 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 63 APTO Roseli Maria 
Fernandes Ferreira 

42293039-SSP/PR 49653865900 15/03/1968 

2º 55 APTO Nadir Aparecida 
Gonçalves Larrosa 

71802116-SSP/PR 73986569987 07/09/1969 

3º 55 APTO Denilza Gonçalves 
de Alcantara 

61819711-SSP/PR 99440466987 06/04/1974 

4º 55 APTO Maisa Krause 
Gomes 

138570312-
SSP/PR 

21816189847 04/09/1980 

Desclassificado - N/C Mariclei Boço 79764256-SSP/PR 03218853923 08/08/1978 
*(N/C – Não Compareceu) 
 
Cargo: Auxiliar de Manutenção 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 50 APTO José Carlos dos 
Santos 

44484528-SSP/PR 52696790949 20/11/1967 

2º 50 APTO Júlio Cézar Augusto 152381980-SSP/PR 05185638982 17/01/1983 
3º 50 APTO Claudia da Silva 

Ferreira de Lima 
97635749-SSP/PR 06638818970 03/09/1988 

*(N/C – Não Compareceu) 
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Cargo: Motorista 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 65 APTO José Carlos dos 
Santos 

44484528-SSP/PR 52696790949 20/11/1967 

2º 65 APTO Vanderlei Ferreira 
de Moraes 

95580653-SSP/PR 06640142910 05/09/1988 

Desclassificado - N/C Jean Marcos 
Mardegan de 
Marins 

62238100-SSP/PR 02326057937 25/10/1978 

*(N/C – Não Compareceu) 
 
Cargo: Operador de Máquinas 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

Desclassificado - N/C Claudio José Rosa 84280070-SSP/PR 04208571926 16/07/1980 
*(N/C – Não Compareceu) 
 
Cargo: Vigia 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 65 APTO Júlio Cézar 
Augusto 

152381980-SSP/PR 05185638982 17/01/1983 

Desclassificação - N/C Hiago Henrique 
da Silva 

107355715-SSP/PR 07222410970 08/09/1996 

Desclassificação - N/C Claudemi de 
Jesus Pinto 

332497732-SSP/SP 31701595850 01/12/1982 

*(N/C – Não Compareceu) 
 
Cargo: Auxiliar Serviços Gerais 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 85 APTO Terezinha Carlos 
Pinheiro de 
Andrade 

62581123-SSP/PR 94350639934 12/11/1973 

2º 65 APTO Margarida do 
Carmo Barbosa 

84367630-SSP/PR 03310452905 02/04/1974 

3º 65 APTO Sueli Aparecida 
Gonçalves 

72916557-SSP/PR 00632135913 19/05/1975 

4º 65 APTO Elizangela 
Aparecida 
Barbosa 

78787007-SSP/PR 03527801936 10/05/1980 

5º 65 APTO Elaine Rosa 
Soares 

131927770-SSP/PR 09633865905 25/03/1981 

6º 65 APTO Elaine Tercioti dos 
Santos 

78959240-SSP/PR 04807062980 27/10/1982 

7º 65 APTO Marlene Manoel 
da Silva 

78959568-SSP/PR 06224197903 05/03/1983 

8º 65 APTO Daniela Manzotti 
Laureano Lima 

88739485-SSP/PR 06186375919 07/08/1985 

9º 65 APTO Luciana Aparecida 107122567-SSP/PR 07139189935 18/08/1986 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

da Silva Miranda 
10º 65 APTO Rosimeire Paulina 101970841-SSP/PR 06874089978 14/04/1987 
11º 65 APTO Jaqueline 

Aparecida 
Zaguine Graciotto 

107514198-SSP/PR 06362529901 30/05/1987 

12º 65 APTO Claudia da Silva 
Ferreira de Lima 

97635749-SSP/PR 06638818970 03/06/1988 

13º 65 APTO Mariana Fernanda 
Albuquerque 

106335729-SSP/PR 05601192910 22/04/1989 

14º 65 APTO Michele Cristina 
Teixeira 

126303246-SSP/PR 08406151919 06/02/1992 

15º 65 APTO Magno Francisco 
Rizzato 

125899714-SSP/PR 05611478921 16/03/1993 

16º 50 APTO José Candido 78416742-SSP/PR 05561395939 05/02/1978 
17º 50 APTO Tamires Barbon 

Coelho 
107684050-SSP/PR 08560612980 04/07/1992 

18º 50 APTO Tainara Aparecida 
Quadros dos 
Santos 

130655947-SSP/PR 09289284978 01/11/1993 

Desclassificado - N/C Maisa Krause 
Gomes 

138570312-SSP/PR 21816189847 04/09/1980 

Desclassificado - N/C Aldaira Rodrigues 
Lopes Pascuti 

38148494-SSP/PR 91647185904 15/09/1961 

Desclassificado - N/C Mariza Candido 
Palmieri 

62153148-SSP/PR 48909599120 31/10/1968 

Desclassificado - N/C Manaíra Silvério 97553149-SSP/PR 08413402697 30/10/1986 
Desclassificado - N/C Dalva Luzia 

Pereira Barbato 
46722717-SSP/PR 00711547955 19/06/1970 

Desclassificado - N/C Lucineide 
Francisca de 
Oliveira 

76712093-SSP/PR 02746545985 30/04/1980 

Desclassificado - N/C Andreia Aparecida 
Farias Rizzato 

91497298-SSP/PR 05092325909 26/03/1983 

Desclassificado - N/C Adriana Paula 
Martins 

90609416-SSP/PR 05430310980 10/10/1986 

*(N/C – Não Compareceu) 
 
Cargo: Professor 20 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 7,0 APTO Cilene Aparecida da 
Silva Portilho 

62501871-SSP/PR 90623215934 04/02/1973 

2º 7,0 APTO Hélen Alini Manieri 
Matias  

80615159-SSP/PR 03469802912 08/05/1978 

3º 7,0 APTO Carina Lucas 
Cardoso  

80203659-SSP/PR 04217789971 06/10/1980 

4º 7,0 APTO Karine Aparecida 
Cardin  

97351260-SSP/PR 05679961903 13/09/1987 

5º 7,0 APTO Sabrina Satim Karas  104000193-SSP/PR 07368400952 16/03/1991 
6º 6,8 APTO Selma Nakamura 153930775-SSP/PR 73296449604 30/11/1968 
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Mizuta  
7º 6,8 APTO Ziliana Pizzi Goes  77727264-SSP/PR 03220654967 16/06/1980 
8º 6,8 APTO Karina da Silva 

Sakamoto  
103592640-SSP/PR 08326741922 08/05/1991 

9º 6,6  APTO Maria Isabel 
Rodrigues Manzotti  

54887426-SSP/PR 01462118984 15/12/1968 

10º 6,6  APTO Quelsilene Palmieri 
Lopes  

53201113-SSP/PR 78013976904 12/06/1970 

11º 6,5  APTO Carla Alessandra da 
Silva  

101905586-SSP/PR 06850083988 16/02/1987 

12º 6,4 APTO Cristina Sanches 
Castanheiro  

83116650-SSP/PR 02905539976 30/03/1979 

13º 6,1 APTO Lucimara da Silva 
PavanelI  

90507982-SSP/PR 06711106911 24/08/1985 

14º 6,0 APTO Rosimeire Rodrigues 
dos Santos Olivatti  

42189618-SSP/PR 71494090910 02/11/1967 

15º 6,0 APTO Fabiana Renata 
Avanço  

64934848-SSP/PR 02858766940 24/10/1979 

16º 6,0 APTO Greyce Sinara 
Camargo Avanço  

73030226-SSP/PR 04503165992 13/12/1980 

17º 6,0 APTO Flavia Jaqueline 
Barile  

88332121-SSP/PR 04973167908 23/08/1985 

18º 6,0 APTO Tatiane Sgorlon 
Larantes  

93392892-SSP/PR 05425337906 30/06/1986 

19º 6,0 APTO Cristina Aparecida 
dos Santos  

91785730-SSP/PR 05590021901 29/09/1986 

20º 6,0 APTO Andrezza Fernanda 
Ciboldi  

104962084-SSP/PR 06367404988 14/08/1994 

21º 6,0 APTO Pâmela da Costa 
Soares  

108729473-SSP/PR 08357213960 26/10/1994 

22º 6,0 APTO Karoline Soler 
Gouveia  

130787622-SSP/PR 09788218903 04/03/1995  

23º 6,0 APTO Bruna Cristina 
Garcia Carneiro  

398747647-SSP 10255404921 08/06/1997 

24º 5,9 APTO Claudirene 
Rodrigues da Silva 
Coelho  

69672434-SSP/PR 02738377963 10/03/1977 

25º 5,9 APTO Karina Aparecida 
Bonfim  

157763431-SSP/PR 05623919910 05/06/1986 

26º 5,6 APTO Pâmela Favoretto  90457780-SSP/PR 08054531990 19/08/1986 
27º 5,5 APTO Graziely Patricia 

Camargo Francisco  
82953353-SSP/PR 05330608937 13/04/1983 

28º 5,5 APTO Ana Paula de 
Oliveira de 
Alvarenga  

83685824-SSP/PR 06373403963 15/08/1984 

29º 5,5 APTO Josiani da Silva 
Pereira Soares  

96809883-SSP/PR 06628234940 20/03/1988 

30º 5,5 APTO Luana F. Maldonado 
Oliveira dos Santos  

108568216-SSP/PR 08198113940 21/06/1991 

31º 5,5 APTO Valéria Aparecida 
Paglia  

109597619-SSP/PR 08081216936 29/07/1991 

32º 5,5 APTO Andréia Caroline 102815726-SSP/PR 07090492931 23/02/1993 
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Maronese 
33º 5,5 APTO Mônica Pereira 

Garcia dos Santos  
104486754-SSP/PR 09210267907 03/10/1993 

34º 5,5 APTO Deise Josibel do 
Amaral Tessarolo  

125314244-SSP/PR 08270653969 16/02/1994 

35º 5,5 APTO Adriana Freita Luna  106968497-SSP/PR 09614890908 24/06/1995 
36º 5,5 APTO Natalie Paola da 

Silva Oliveira  
140046361-SSP/PR 12659888973 10/02/2000 

37º 5,2 APTO Maria Helena Tinti 
Zampronio  

38517848-SSP/PR 56221703972 03/10/1965 

38º 5,0 APTO Fátima Ahmad Yusuf  59561731-SSP/PR 99440660953 22/02/1969 
39º 5,0 APTO Terezinha Carlos 

Pinheiro de Andrade  
62581123-SSP/PR 94350639934 12/11/1973 

40º 5,0 APTO Nislaine Aparecida 
de Souza Senteio  

62613637-SSP/PR 90011538953 10/01/1976 

41º 5,0 APTO Maria da Conceição 
Q. dos Santos 
Camargo  

73025184-SSP/PR 05110773947 06/06/1978 

42º 5,0 APTO Rosimeire Aparecida 
de Souza Martins  

64767356-SSP/PR 02900269970 19/08/1978 

43º 5,0 APTO Caroline Kawanishi  57663235-SSP/PR 00513740996 20/09/1980 
44º 5,0 APTO Debóra Regina 

Frotté  
81909792-SSP/PR 03971941966 20/09/1982 

45º 5,0 APTO Indira Kleia do Bem 
Santos Ziroldo  

153619080-SSP/PR 01565536193 18/11/1986 

46º 5,0 APTO Loana de Souza 
Ferraz  

102424271-SSP/PR 06531773995 04/10/1987 

47º 5,0 APTO Débora de Andrade 
Rodrigues  

129243287-SSP/PR 08806629999 31/12/1992 

48º 5,0 APTO Mateus Cardoso de 
Brito  

133617655-SSP/PR 09903981961 18/04/1995 

49º 5,0 APTO Alana Claúdia da 
Silva  

127740860-SSP/PR 08683917940 06/04/1997 

50º 5,0 APTO Giovana de Nadai 
Stavny  

138475239-SSP/PR 10678321906 06/06/1997 

51º 5,0 APTO Joyce Crystina do 
Amaral Goés  

110490194-SSP/PR 11351191985 23/10/1997 

52º 5,0 APTO Luana da Silva 
Coelho  

110490135-SSP/PR 07799480920 21/11/1998 

53º 5,0 APTO Advania Barbosa 
Delgado  

103161878-SSP/PR 10057558922 03/12/1998 

54º 5,0 APTO Kemily Delator 
Pereira Morgante  

139070364-SSP/PR 10418582998 28/02/2001 

Desclassificado - N/C Ivone Lelli Martins  53372392-SSP/PR 02215198907 21/03/1974 
Desclassificado - N/C Tatiane Renata 

Gonçalves da Silva  
95279953-SSP/PR 04778773977 05/04/1984 

Desclassificado - N/C Paloma Vasconcelos 
da Silva  

110490127-SSP/PR 07280667937 11/12/1992 

Desclassificado - N/C Luzia Araujo 
Fervença Buzinaro  

83781912-SSP/PR 03854694970 12/12/1982 

Desclassificado - N/C Rebeca Barbosa 
Basseto  

495409005-SSP 09281731940 28/08/1993  
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Desclassificado - N/C Olinda Marques 
Brisola  

9899243-SSP/PR 71699708991 24/09/1950 

Desclassificado - N/C Sandra Mara 
Pancera Neves  

49192258-SSP/PR 69884226920 17/03/1968 

Desclassificado - N/C Mariza Candido 
Palmieri  

62153148-SSP/PR 48909599120 31/10/1968 

Desclassificado - N/C Rosimeire Aparecida 
Quinupa de Oliveira  

79236330-SSP/PR 04042099980 11/07/1980 

Desclassificado - N/C Carla Moreira 
Vanzella  

69910254-SSP/PR 05517963919 16/09/1982 

Desclassificado - N/C Fernando da Silva 
Zanon  

102551176-SSP/PR 07401693941 02/09/1990 

Desclassificado - N/C Eliane Ramos de 
Almeida da Silva  

80614950-SSP/PR 04741771903 26/02/1981 

Desclassificado - N/C Fernanda Candil 
Tomazetto  

70263459-SSP/PR 02757259954 14/07/1978 

Desclassificado - N/C Geisa Antonelli de 
Souza  

81966818-SSP/PR 03307275917 27/03/1980 

Desclassificado - N/C Loudres Ferreira dos 
Santos  

93813308-SSP/PR 05033479903 30/01/1984 

Desclassificado - N/C Luan Santos de Lima  134724390-SSP/PR 09949055997 25/05/1997 
Desclassificado - N/C Luciana Aparecida 

Ribeiro  
73197333-SSP/PR 03806423954 30/10/1974 

Desclassificado - N/C Edna Bispo Gardim  61632808-SSP/PR 00571096999 17/02/1974 
Desclassificado - N/C Patricia dos Santos  90623682-SSP/PR 04470701939 12/02/1982 
Desclassificado - N/C Liliane Borges da 

Silva Santos  
106561001-SSP/PR 07101842984 04/04/1989 

Desclassificado - N/C Cristiane Rodrigues 
de Lima  

107097872-SSP/PR 07814421926 13/12/1991 

Desclassificado - N/C Camila Vieira de 
Farias  

103665566-SSP/PR 08809190947 03/08/1993 

Desclassificado - N/C Jeovana dos Santos 
da Silva  

141327585-SSP/PR 06635860975 05/02/1997 

*(N/C – Não Compareceu) 
 
Cargo: Professor 40 horas semanais 

Classificação Nota 
Títulos 

Exame 
Pericial 

Candidatos RG CPF Data de 
Nascimento 

1º 6,8 APTO Karina da Silva 
Sakamoto  

103592640-SSP/PR 08326741922 08/05/1991 

2º 6,8 APTO Karoline Soler 
Gouvêa  

130787622-SSP/PR 09788218903 04/03/1995 

3º 6,2 APTO Cristina Sanches 
Castanheiro  

83116650-SSP/PR 02905539976 30/03/1979 

4º 6,1 APTO Lucimara da Silva 
Pavanelli  

90507982-SSP/PR 06711106911 24/08/1985 

5º 6,0 APTO Quelsilene Palmieri 
Lopes  

53201113-SSP/PR 78013976904 12/06/1970 

6º 6,0 APTO Flavia Jaqueline 
Barile  

88332121-SSP/PR 04973167908 23/08/1985 

7º 6,0 APTO Aline Estaianov 
Gomes Medeiros  

104286445-SSP/PR 06433876927 03/02/1991 
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8º 6,0 APTO Bruna Cristina 

Garcia Carneiro  
398747647-SSP/PR 10255404921 08/06/1997 

9º 6,0 APTO Fernanda Helen 
Avanço  

141479075-SSP/PR 11405061960 19/02/2000 

10º 5,9 APTO Claudirene 
Rodrigues da Silva 
Coelho  

69672434-SSP/PR 02738377963 10/03/1977 

11º 5,7 APTO Pâmela Favoretto  90457780-SSP/PR 08054531900 19/08/1986 
12º 5,7 APTO Adriana Freita Luna  106968497-SSP/PR 09614890908 24/06/1995 
13º 5,5 APTO Mônica Chistina da 

Silva Vieira  
149414258-SSP/PR 27177184864 09/04/1975 

14º 5,5 APTO Marcela Soares de 
Oliveira Angelo  

155722762-SSP/PR 05554265995 24/07/1984 

15º 5,5 APTO Ana Paula de 
Oliveira de 
Alvarenga  

83685824-SSP/PR 06373403963 15/08/1984 

16º 5,5 APTO Mônica Pereira 
Garcia dos Santos  

104486754-SSP/PR 09210267907 03/10/1993 

17º 5,5 APTO Deise Josibel do 
Amaral Tessarolo  

125314244-SSP/PR 08270653969 16/02/1994 

18º 5,5 APTO Pâmela da Costa 
Soares  

108729473-SSP/PR 08357213960 26/10/1994 

19º 5,5 APTO Barbara Mulatti 
Azevedo  

125457673-SSP/PR 10981197973 11/05/1998 

20º 5,5 APTO Natalie Paola da 
Silva Oliveira  

140046361-SSP/PR 12659888973 10/02/2000 

21º 5,0 APTO Terezinha Carlos 
Pinheiro de Andrade  

62581123-SSP/PR 94350639934 12/11/1973 

22º 5,0 APTO Nislaine Aparecida 
de Souza Senteio  

62613637-SSP/PR 90011538953 10/01/1976 

23º 5,0 APTO Dalva Rita Cordeiro 
Velasco  

86369601-SSP/PR 03507302969 29/06/1977 

24º 5,0 APTO Maria da C. Queiroz 
dos Santos 
Camargo 

73025184-SSP/PR 05110773947 06/06/1978 

25º 5,0 APTO Rosemeire 
Aparecida de Souza 
Marins  

64767356-SSP/PR 02900269970 19/08/1978 

26º 5,0 APTO Débora Regina 
Frotté  

81909792-SSP/PR 03971941966 20/09/1982 

27º 5,0 APTO Jaqueline da Silveira 
Luz  

86695936-SSP/PR 00910324905 26/10/1983 

28º 5,0 APTO Cristina Aparecida 
dos Santos  

91785730-SSP/PR 05590021901 29/09/1986 

29º 5,0 APTO Debora de Andrade 
Rodrigues 

129243287-SSP/PR 08806629999 31/12/1992 

30º 5,0 APTO Giovana de Nadai 
Stavny 

138475239-SSP/PR 10678321906 06/06/1997 

31º 5,0 APTO Cássia Aparecida 
Cordeiro da Silva 

126255918-SSP/PR 13338717911 07/03/2000 

Desclassificados - N/C Fabiana Silva Botta  76107904-SSP/PR 05651497927 28/02/1986 
Desclassificados - N/C Paloma 110490127-SSP/PR 07280667937 11/12/1992  
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Vasconcelos da 
Silva  

Desclassificados - N/C Luiz Felipe Marques  108934778-SSP/PR 09559015966 21/04/1996 
Desclassificados - N/C Ariane Andressa de 

Oliveira Rodrigues  
108326310-SSP/PR 09451349910 08/12/1994 

Desclassificados - N/C Luzia Araujo 
Fervença Buzinaro  

83781912-SSP/PR 03854694970 12/12/1982 

Desclassificados - N/C Valeria Viviane 
Bianchi  

66952509-SSP/PR 97394793915 16/02/1975 

Desclassificados - N/C Rosimeire Aparecida 
Quinupa de Oliveira  

79236330-SSP/PR 04042099980 11/07/1980 

Desclassificados - N/C Eliane da Silva 
Neves Ferraretto  

41901780X-SSP 33741793809 20/07/1984 

Desclassificados - N/C Fernando da Silva 
Zanon  

102551176-SSP/PR 07401693941 02/09/1990 

Desclassificados - N/C Rebeca Barbosa 
Basseto  

495409005-SSP 09281731940 28/08/1993 

Desclassificados - N/C Paola Rodrigues da 
Silva  

133083685-SSP/PR 11202897932 07/07/1998 

Desclassificados - N/C Eliane Ramos de 
Almeida da Silva  

80614950-SSP/PR 04741771903 26/02/1981 

Desclassificados - N/C Lourdes Ferreira dos 
Santos  

93813308-SSP/PR 05033479903 30/01/1984 

Desclassificados - N/C Luan Santos de 
Lima  

134724390-SSP/PR 09949055997 25/05/1997 

Desclassificados - N/C Ingrid Sanches 
Antoniazzi  

134961341-SSP/PR 10272993930 15/12/1997 

Desclassificados - N/C Luciana Aparecida 
Ribeiro  

73197333-SSP/PR 03806423954 30/10/1974 

Desclassificados - N/C Juliana Hatschbach 
Capuano 

135389420-SSP/PR 11141617994 22/10/1999 

*(N/C – Não Compareceu) 
 
Art. 2º Para os(a) Candidatos(a) considerados(a) APTOS(A) no exame pericial (2º Etapa) para os 
cargos de Auxiliar de Manutenção 40h e Motorista 40h, acima descritos, os(a) mesmos(a) serão 
convocados(a) posteriormente a publicação deste através de edital para comparecerem em dia, local 
e horário determinados para realização da prova prática referente a 3º Etapa, conforme ítem 5.1.3. 
do Edital nº 001/2022, anexo único do Decreto nº 089/2022. 
 
Art. 3º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

 
Alto Paraná-PR., 13 de outubro de 2022. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 
037/2022-RH. 
 
Pelo presente instrumento de acordo individual de trabalho, celebrado entre a Fazenda Pública 
do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 
1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia 
Pereira, brasileiro, lavrador, portador da Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a 
função de agente político como Prefeito da 17ª Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Leandra Cauneto Alvão, brasileira, Advogada, 
OAB nº 76443, portadora da Cédula de Identidade Civil nº 6.136.709-8-SSP/PR., e inscrita no 
Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 020.435.529-02, neste ato denominada de 
Empregada, tem justo e contratado o seguinte acordo, conforme as cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: A Empregada acima citada, tem seu contrato aditivado a partir da data de 
13/10/2022 pelo Empregador de acordo com a Lei Municipal nº. 3.216/2020, para exercer o 
emprego público de Advogada, conforme Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 88203 - 
Série 00049-PR., devidamente registrada no Registro de Empregado, página nº 13, perfazendo 
uma jornada de trabalho com duração de 20 (vinte) horas semanais, conforme preceitua o 
Artigo 58 da Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. 
 
Cláusula Segunda: Que o Empregador se compromete em pagar a Empregada como 
remuneração inicial a partir deste aditivo pelos serviços prestados, o valor de R$-3.667,91 (três 
mil, seiscentos e sessenta e sete reais e noventa e um centavos) mensais, de acordo com o 
Anexo II da Lei Municipal nº 3.116/2019, atualizado pela Lei Municipal nº 3.380/2022 e reajustar 
ou conceder reposição inflacionária anual a remuneração inicial acima citada, sempre na 
mesma data e na mesma proporção dos servidores efetivos, quando autorizado por lei 
específica. 
 
Cláusula Terceira: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho será por Tempo 
Determinado, tendo seu início em data de 13/10/2022 e finalizando em data de 08/01/2023, 
podendo ser prorrogado de acordo com as demais situações constantes no item 13.1.1 do 
Edital nº 012/2021, Anexo Único do Decreto nº 198/2021. 
 
Cláusula Quarta: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho poderá ser rescindido 
a qualquer momento dentro do prazo de validade a critério do Empregador e/ou do 
Empregado(a). 
 
Cláusula Quinta: Que o(a) Empregado(a) se compromete em exercer condignamente o 
emprego público de Advogada 20h., visando acima de tudo maior rendimento possível em sua 
função e atribuições, caso contrário, o Empregador, poderá rescindir o presente termo aditivo 
do contrato livre de qualquer indenização trabalhista. 
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Cláusula Sexta: Aplica-se ao Empregado(a) deste termo aditivo de contrato os termos dispostos 
na Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. e Estatuto do Servidor Público Civil de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, quando for o caso cabível, Item 13.1. do Edital nº 012/2021, Anexo 
Único do Decreto nº 198/2021. 
 
Cláusula Sétima: Para dirimir qualquer questão que venha a surgir durante a vigência do 
presente instrumento, fica eleito o Fórum da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Por estarem de acordo assinam na presença de duas testemunhas e em duas vias de igual teor 
e forma o presente termo aditivo de contrato, comprometendo-se ambas as partes de 
cumprirem fielmente o que ficou estipulado. 
 
Alto Paraná-PR., 10 de outubro de 2022. 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 
 
Empregado(a): Leandra Cauneto Alvão 
Advogada 20 horas semanais 
CPF. 020.435.529-02 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira 
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49 
 
Silvio Carlos Satim 
Auxiliar Administrativo 
CPF. 350.015.349-68 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2022 

 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2022 
 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais, HOMOLOGA e RATIFICA a pretendida Dispensa de Licitação, com 

fundamento no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, e com PARECER TÉCNICO e PARECER 

JURÍDICO, a favor da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, 

inscrita no CNPJ nº 61.198.164/0001-60, com sede na Avenida Rio Branco nº 1489 e Rua Guaianases 

nº 1238, Campos Elíseos, CEP 01205-001, na cidade de São Paulo-SP.,  que tem por objetivo a 

Contratação de Seguro para o veículo tipo Chevrolet/Onix Plus 1.0 TAT PR1, 116CV, Cor externa 

Prata, Chassi 9BGEP69HOLG123365 – FAB/MOD: 2019/2020, Combustível: Gasolina/Álcool, 

Placa BDP-3J46, Renavam: 01211436702, sendo o custo total no valor de R$ 1.735,59 (Hum mil, 

setecentos e trinta e cinco reais, cinquenta e nove centavos), vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

 

Publique-se. 

Diamante do Norte-Pr., 13 de outubro de 2022. 
 
 

 
______________________________ 

EDYELSON DA SILVA CANO  
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 68/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 68/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 102/2022 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 14/10/2022 às 07h59min do dia 
26/10/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. do dia 26/10/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 26/10/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EDUCADOR/ORIENTADOR SOCIAL PARA ATENDIMENTO DA 
DEMANDA DOS ASSISTIDOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 13 de outubro de 2022.  
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO N° 36/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de 
Direito Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, 
com sede à Rua José Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Sr 
Eliel dos Santos Correa, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-06. 

 
CONTRATADA: IGC – INSTITUTO GLOBAL DE COACHING CE LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 23.733.490/0001-30, com sede a Avenida Kakogawa, 209 – Bairro Parque das 
Águas, na cidade de Maringá/Pr, devidamente representada pelo Sr. Paulo Hideki 
Takahashi, inscrito no CPF 695.683.409-04 e Rg 4.030.512-2 SSP/Pr. 

 
1. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Tomada de Preços nº 04/2022 – Processo Administrativo n° 
26/2022. 
 
2. N° DO CONTRATO: 36/2022. 

 
3. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE APOIO A GESTÃO E PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO, BALANCED SCORECARD, 
ORIENTAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS EM ESPECIAL AO SETOR DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, TESOURARIA, 
CONTABILIDADE E RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO, COM O OBJETIVO DE MELHORAR 
A EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. 

 
4. VALOR CONTRATUAL: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 
 
5. JUSTIFICATIVA DA RESCISÃO:  
 
Considerando a CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO do contrato, a qual prevê a possibilidade 
de rescisão contratual; 
 
Considerando o contido no CAPÍTULO III, SEÇÃO V – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DOS 
CONTRATOS, art. 78 c/c artigo 79, II da Lei 8.666/93 a qual prevê a faculdade de rescisão contratual 
amigável, por acordo entre as partes; 
 
Considerando a necessidade mais premente e urgentes, em especial a conclusão de obras ainda não finalizadas 
no município, bem como há áreas em que o valor será mais bem empregado neste momento, que o referido 
valor poderá ser mais bem aproveitado, para suprir tais necessidades. 
 
Considerando Parecer Jurídico favorável a referida rescisão; 
 
As partes contratantes decidem realizar a referida rescisão amigavelmente, nos termos do Art. 79, II da Lei n° 
8.666/93. 
 
6. DO FUNDAMENTO LEGAL:  
Art. 78 c/c com o art. 79, II da lei 8.666/93, Cláusula Décima Sétima – Da rescisão do Contrato n° 36/2022.  

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
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7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses. 
 
As partes contratantes, com fundamento no artigo 79 inciso II da lei 8.666/93, resolvem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Pactuar a rescisão do contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A presente rescisão não importa em aplicação de penalidade por descumprimento 
contratual, uma vez que os motivos da rescisão comportam deferimento como rescisão amigável. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – A presente rescisão amigável não dispensara ambas as partes do cumprimento 
das obrigações contratuais eventualmente pendentes, que serão apuradas e quitadas em procedimento 
administrativo próprio, tampouco impedirá a aplicação das sanções administrativas porventura cabíveis. 
 
CLÁUSULA QUARTA – A eficácia da presente rescisão será a partir da data de sua publicação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – O extrato do presente instrumento será publicado no Diário Oficial do Município, 
conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93. 
 
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.  
  

Diamante do Norte/Pr, 28 de setembro de 2022. 
  
 
    
ASSINATURA DO CONTRATANTE                                  
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE  
   
 
 
ASSINATURA DA CONTRATADA 
IGC – INSTITUTO GLOBAL DE COACHING CE LTDA  
CNPJ sob nº 23.733.490/0001-30 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
Nome:                                                               Nome:    
RG nº:                                                               RG nº:   
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 211/2022 – ID 340 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2619/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Aos treze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso 
do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua 
equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar 
Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 
04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade 
com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme 
a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 117/2022 - Sistema de Registro de Preços, 
e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE 
Registrar Preços para aquisição de etanol e gasolina, através de oferta de maior percentual de 
desconto sobre o preço médio ao consumidor da média da microrregião de Paranavaí operada 
pela agência nacional do petróleo, gás natural e biocombustíveis (ANP) em atendimento a frota 
municipal, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus 
anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de etanol e gasolina, 
através de oferta de maior percentual de desconto sobre o preço médio ao consumidor da média 
da microrregião de Paranavaí operada pela agência nacional do petróleo, gás natural e 
biocombustíveis (ANP) em atendimento a frota municipal, conforme especificações constantes 
no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 117/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim 
como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o 
preço registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, neste ato representado pela Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do 
Município de Paraíso do Norte, portador do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade 
RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. 
Licitante Detentora: Auto Posto Paraiso do Norte Ltda, inscrita no CNPJ 28.309.186/0001-84, 
com sede a Avenida Tapejara, Nº 556 – centro, na Cidade de Paraiso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado por seu representante legal o Senhor Marcelo Rodrigues de Oliveira,   
portador do CPF 604.987.149-34 e do RG 3.240.343-9. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário 
registrado.  

Ordem Valor  Descrição % Desconto  
1 R$ 120.000,00 Gasolina A, comum adicionada de anidro 

conforme legislação vigente, litro. 
0,50 

2 R$ 100.000,00 Etanol Hidratado, litro. 0,50 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 13/10/2022 a 13/10/2023. 
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2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marcelo Rodrigues de Oliveira 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 
                      

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 
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2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 13 de outubro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marcelo Rodrigues de Oliveira 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor Fiscal: 
                      

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2022 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 013/2022- ID – 166/2022 
 

 
 

 

DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Câmara Municipal de Diamante do Norte – Paraná. 
CNPJ N. º 80.611.759/0001-40 
CONTRATADA: - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no 
CNPJ nº 61.198.164/0001-60. 
OBJETO:   Contratação de empresa Seguro para o veículo oficial, de propriedade do Poder 
Legislativo Municipal.  
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.735,59 (Hum mil, setecentos e trinta e cinco reais, cinquenta e 
nove centavos). 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento do Objeto será efetuado em moeda brasileira corrente, 
em única parcela, mediante apresentação de nota fiscal eletrônica.  
PRAZO DE EXECUÇÃO: - O período de execução do contrato será de 12 (doze) meses. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: - O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. O prazo 
estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 
8.666/93. 

Diamante do Norte, 13 de outubro de 2022. 

 
 
  

______________________________ 
EDYELSON DA SILVA CANO 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE DIAMANTE DO NORTE  
CONTRATANTE 

 
 

 
 

___________________________________________________________________________ 
 

  PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 

CONTRATADA 
LENE ARAUJO DE LIMA 

CPF: 118.454.608-80                        
Representante 
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DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Câmara Municipal de Diamante do Norte – Paraná. 
CNPJ N. º 80.611.759/0001-40 
CONTRATADA: - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no 
CNPJ nº 61.198.164/0001-60. 
OBJETO:   Contratação de empresa Seguro para o veículo oficial, de propriedade do Poder 
Legislativo Municipal.  
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.735,59 (Hum mil, setecentos e trinta e cinco reais, cinquenta e 
nove centavos). 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento do Objeto será efetuado em moeda brasileira corrente, 
em única parcela, mediante apresentação de nota fiscal eletrônica.  
PRAZO DE EXECUÇÃO: - O período de execução do contrato será de 12 (doze) meses. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: - O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. O prazo 
estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 
8.666/93. 

Diamante do Norte, 13 de outubro de 2022. 

 
 
  

______________________________ 
EDYELSON DA SILVA CANO 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE DIAMANTE DO NORTE  
CONTRATANTE 

 
 

 
 

___________________________________________________________________________ 
 

  PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 

CONTRATADA 
LENE ARAUJO DE LIMA 

CPF: 118.454.608-80                        
Representante 
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

Município de Nova Londrina Estado do Paraná torna público que requereu do Ins-
tituto Água e Terra - IAT, a Licença Ambiental Simplificada - LAS, para construção 
de Barracão Industrial para Coleta Seletiva, no Aterro Sanitário Municipal, localiza-
do na Rod. PR 569, Chácara Suburbana, Lote 02-B, Gleba Ribeirão do Tigre, Colônia 
Paranavaí, nas coordenadas: Latitude 22°45’25.16” S Longitude 53°0’51.89” O.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 - Fone: 99917-
0588.

VOYAGE  - FLEX, PRATA, 
2010. FINANC. 100% S/ 
ENTRADA E 1ª PARCELA 
P/ DEZEMBRO - PLANO 
DE 60X DE R$ 999,99 - 
FONE: 99136-5969.
________________________ 
FOX - 1ª PARCELA PARA 
DEZEMBRO - 4 PTS, 
2008 - 60X DE R$ 899,00 
SEM ENTRADA. FONE 
99966-2100.

__________________________ 
AMAROK HIGHLINE 2.0 
- 2014, SEGUNDO DONO, 
TODA REVISADA, PERI-
CIADA, MANUAL E CHA-
VE RESERVA, NOTA FIS-
CAL, PLACA A, ESTEPE 
SEM USO, TDI - 4X4, KM 
181.000, R$ 128.000,00 - 
(44) 99850-8038.
__________________________
VW GOL G6 1.0 - 2014, 
COMPLETO com 101.213 
km, SEM LEILÃO / SEM 
SINISTRO, Cor: Branca, 
R$ 37.000,00 - ACEITO 
TROCA MEDIANTE AVA-
LIAÇÃO - (44) 99142-8770 
Whats.
__________________________
GOL G5 1.0  - 2011, COM-
PLETO com 124.610 km, 
SEM LEILÃO / SEM SI-
NISTRO, Cor: Prata, 
R$29.000.00 - ACEITO 
TROCA MEDIANTE AVA-
LIAÇÃO - (44) 99142-8770 
Whats.

SAVEIRO CROSS 1.6 - 
FLEX, CAB. ESTENDIDA 
- TOP DE LINHA - ANO 
2017, ABAIXO DA FIPE, R$ 
78.900,00. FONE: 99917-
0588.
__________________________
GOL 1.6 - TOP DE LINHA, 
NA GARANTIA, 2022. CIN-
ZA, COMPLETO - IMPECÁ-
VEL - R$ 74.990,00 - FONE: 
99966-2100.

C4 GLX HATCH - TOP, 
2011, AUTOMÁTICO, FLEX, 
100% FINANC. S/ ENTRA-
DA - PLANO DE 60 X DE 
R$ 1.289,00 - 1ª PARCELA 
P/ DEZEMBRO - FONE: 
99800-1707.

EXTRAVIO DE DOCU-
MENTOS - CLAUDEMIR 
MARTINS DA SILVA (CPF: 
041.819.859-27), INFOR-
MA PARA OS DEVIDOS 
FINS QUE PERDEU OS 
DOCUMENTOS DE SUA 
EMPRESA WOLF VIGI-
LÂNCIA PATRIMONIAL EI-
RELI, INSCRITA NO CNPJ: 
39.540.572/0001-07, COM 
SEDE NA RUA WALTER 
PINATTI, 111 - LOANDA- PR. 
DOCMENTOS EXTRAVIA-
DOS: CONTRATO SOCIAL, 
BALANÇO PATRIMONIAL 
(ARQUIVOS DIGITAIS E FÍ-
SICOS) E AS DEMAIS CER-
TIDÕES. INFOMA AINDA 
QUE TOMOU AS PROVI-
DÊNCIAS CABÍVEIS.

CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 35.990,00 FONE:99917-
0588.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), R$ 
9.990,00. FONE: 99136-5969.

FIAT UNO 1.0 - 2010, Ar 
condicionado, Vidros 
Elétricos, Travas elétri-
cas, 278.746 km, SEM 
LEILÃO / SEM SINISTRO, 
Cor: Prata, R$ 22.500,00 
- ACEITO TROCA ME-
DIANTE AVALIAÇÃO - (44) 
99142-8770 Whats.
__________________________
NOVA STRADA HARD 
WORK - BRANCA, COM-
PLETA, NA GARANTIA, 
2021, C/ OPCIONAIS. R$ 
89.990,00 - FONE: 99966-
2100.
__________________________
PALIO ATTRACTIVE 1.0 
- 2013, COMPLETO com 
Air bag, 73.079 km, SEM 
LEILÃO / SEM SINISTRO, 
Cor: Branca, R$ 35.000,00 
- ACEITO TROCA ME-
DIANTE AVALIAÇÃO - (44) 
99142-8770 Whats.
__________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 
2019, CAB. SIMPLES, 
BRANCA. R$ 59.990,00 - 
FONE: 99966-2100.
__________________________
TORO VOLCANO DIESEL 
4X4 - COM 13.000 KM, 
ANO 2021, TOP DE LINHA 
- R$ 184.900,00. FONE: 
99917-0588.

FORD KA FLEX 1.0 - 2013, 
BX KM,FINANC. 100% E 
1ª PARCELA P/ DEZEM-
BRO - PLANO DE 60X DE 
R$ 998,90.

__________________________
F-350 DUPLA - 2005, 
COMPLETA, DIESEL, RE-
VISADA. R$ 98.900,00 - 
FONE: 99800-1707.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNI-
CA DONA. R$ 51.990,00. 
FONE: 99136-5969.
__________________________
NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 51.990,00. 
FONE 99800-1707.
__________________________
RANGER C.D. XLT - 4X4, 
DIESEL, CINZA MET., ANO 
2020, ÚNICO DONO, BX 
KM, REVISADA - NA GA-
RANTIA - ABAIXO DA 
FIPE R$ 199.990,00. FONE: 
99917-0588.
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